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0962724 00135.220955/2019-74   

MINISTÉRIO DA MULHER, DA FAMÍLIA E DOS DIREITOS HUMANOS
DIVISÃO DE LICITAÇÃO

Setor Comercial Sul, quadra 09, Edifício Parque Cidade Corporate, Torre A
Brasília, DF. CEP 70308200. - http://www.mdh.gov.br

EDITAL Nº 10/2019

PREGÃO ELETRÔNICO SRP Nº 10/2019

PROCESSO Nº 00135.220955/2019-74
Torna-se público que o Ministério da Mulher, da Família e dos Direitos Humanos - MMFDH, por meio da Coordenação-Geral de Licitação, Contratos e Logística, sediado no Setor Comercial Sul, Bloco B, Quadra 09, Lote

C, Edifício Parque Cidade Corporate, Torre A, CEP 70308-200, na cidade de Brasília/DF, realizará licitação para REGISTRO DE PREÇOS, na modalidade PREGÃO, na forma ELETRÔNICA, do TIPO MENOR PREÇO POR ITEM,
sob a forma de execução indireta, nos termos da Lei nº 10.520, de 17 de julho de 2002, do Decreto nº 5.450, de 31 de maio de 2005, do Decreto 9.507, de 21 de setembro de 2018, do Decreto nº 7.746, de 05 de junho de 2012, do Decreto
nº 7.892, de 23 de janeiro de 2013, das Instruções Normativas SEGES/MP nº 05, de 26 de maio de 2017 e nº 03, de 26 de abril de 2018 e da Instrução Normativa SLTI/MP nº 01, de 19 de janeiro de 2010, da Lei Complementar n° 123, de
14 de dezembro de 2006, da Lei nº 11.488, de 15 de junho de 2007, do Decreto n° 8.538, de 06 de outubro de 2015, aplicando-se, subsidiariamente, a Lei nº 8.666, de 21 de junho de 1993 e as exigências estabelecidas neste Edital.

 

Data da sessão: 13/11/2019
Horário: 10h
Local: Portal de Compras do Governo Federal – www.comprasgovernamentais.gov.br 

 

1. DO OBJETO
1.1. O objeto da presente licitação é o Registro de Preços para a eventual aquisição de veículos utilitários tipo “Sport Utility Vehicle” (SUV) e caminhonete 4x4 para atendimento de demanda deste Ministério da Mulher, da
Família e dos Direitos Humanos - MMFDH, conforme condições, quantidades e exigências estabelecidas neste Edital e seus anexos.
1.2. A licitação será dividida em itens, conforme tabela constante do item 1.1 do Termo de Referência, facultando-se ao licitante a participação em quantos itens forem de seu interesse.
1.3. O critério de julgamento adotado será o menor preço por item, observadas as exigências contidas neste Edital e seus Anexos quanto às especificações do objeto.
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1
Veículo Tipo Caminhonete

4x4, conforme
especificações do Anexo I-

A. Região Norte

456317 Unidade 9 0 3 12 0 6 0 0 0 30 0 0 0 36 48 R$ 121.000,00

2
Veículo Tipo Caminhonete

4x4, conforme
especificações do Anexo I-

A. Região Nordeste

456317 Unidade 6 0 4 10 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 10 R$ 121.000,00

3
Veículo Tipo Caminhonete

4x4, conforme
especificações do Anexo I-

A. Região Centro-oeste

456317 Unidade 1 0 1 2 0 0 0 0 6 0 0 0 0 6 8 R$ 121.000,00

4 Veículo Tipo Caminhonete
4x4, conforme

456317 Unidade 0 0 1 1 0 0 0 0 0 0 0 0 5 5 6 R$ 121.000,00
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especificações do Anexo I-
A. Região Sudeste

5
Veículo Tipo Caminhonete

4x4, conforme
especificações do Anexo I-

A. Região Sul

456317 Unidade 0 0 1 1 0 0 0 0 0 0 4 8 0 12 13 R$ 121.000,00

6
Veículo tipo Utilitário –

SUV, conforme
especificações do Anexo I-

B. Região Norte

358542 Unidade 23 24 22 69 5 4 7 21 0 30 0 0 0 67 136 R$ 69.690,00

7
Veículo tipo Utilitário –

SUV, conforme
especificações do Anexo I-

B. Região Nordeste

358542 Unidade 67 36 14 117 0 0 9 307 0 0 0 0 0 316 433 R$ 69.690,00

8
Veículo tipo Utilitário –

SUV, conforme
especificações do Anexo I-

B. Região Centro-oeste

358542 Unidade 47 14 4 65 0 0 4 12 6 0 0 0 0 22 87 R$ 69.690,00

9
Veículo tipo Utilitário –

SUV, conforme
especificações do Anexo I-

B. Região Sudeste

358542 Unidade 75 14 5 94 0 0 4 12 0 0 0 0 10 26 120 R$ 69.690,00

10
Veículo tipo Utilitário –

SUV, conforme
especificações do Anexo I-

B. Região Sul

358542 Unidade 61 12 5 78 0 0 3 9 0 0 1 8 0 21 99 R$ 69.690,00

 

2. DO REGISTRO DE PREÇOS
2.1. As regras referentes aos órgãos gerenciador e participantes, bem como a eventuais adesões são as que constam da minuta de Ata de Registro de Preços.
3. DO CREDENCIAMENTO
3.1. O Credenciamento é o nível básico do registro cadastral no SICAF, que permite a participação dos interessados na modalidade licitatória Pregão, em sua forma eletrônica.
3.2. O cadastro no SICAF deverá ser feito no Portal de Compras do Governo Federal, no sítio www.comprasgovernamentais.gov.br, por meio de certificado digital conferido pela Infraestrutura de Chaves Públicas Brasileira –
ICP - Brasil.
3.3. O credenciamento junto ao provedor do sistema implica a responsabilidade do licitante ou de seu representante legal e a presunção de sua capacidade técnica para realização das transações inerentes a este Pregão.
3.4. É de responsabilidade exclusiva do licitante o uso adequado do sistema, cabendo-lhe zelar por todas as transações efetuadas diretamente ou por seu representante.
3.5. É de responsabilidade do cadastrado conferir a exatidão dos seus dados cadastrais no SICAF e mantê-los atualizados junto aos órgãos responsáveis pela informação, devendo proceder, imediatamente, à correção ou à
alteração dos registros tão logo identifique incorreção ou aqueles se tornem desatualizados.
3.5.1. A não observância do disposto no subitem anterior poderá ensejar desclassificação no momento da habilitação
4. DA PARTICIPAÇÃO NO PREGÃO
4.1. Poderão participar deste Pregão interessados cujo ramo de atividade seja compatível com o objeto desta licitação, e que estejam com Credenciamento regular no Sistema de Cadastramento Unificado de Fornecedores –
SICAF, conforme disposto no art. 9º da IN SEGES/MP nº 3, de 2018.
4.1.1. Os licitantes deverão utilizar o certificado digital para acesso ao Sistema.
4.2. Não poderão participar desta licitação os interessados:
4.2.1. proibidos de participar de licitações e celebrar contratos administrativos, na forma da legislação vigente;
4.2.2. que não atendam às condições deste Edital e seu(s) anexo(s);
4.2.3. estrangeiros que não tenham representação legal no Brasil com poderes expressos para receber citação e responder administrativa ou judicialmente;
4.2.4. que se enquadrem nas vedações previstas no artigo 9º da Lei nº 8.666, de 1993;
4.2.5. que estejam sob falência, concurso de credores ou insolvência, em processo de dissolução ou liquidação;
4.2.6. entidades empresariais que estejam reunidas em consórcio;
4.2.7. organizações da Sociedade Civil de Interesse Público - OSCIP, atuando nessa condição (Acórdão nº 746/2014-TCU-Plenário);

https://imsva91-ctp.trendmicro.com/wis/clicktime/v1/query?url=http%3a%2f%2fwww.comprasgovernamentais.gov.br&umid=430E31AC-70A7-6B05-9AA8-F59BA4DC8B50&auth=14cd2a61769b426d6a6f0362faa35895243d54fa-6e2197056396482feb6896ce169217ee94d7ae2f
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4.2.8. instituições sem fins lucrativos (parágrafo único do art. 12 da Instrução Normativa/SEGES nº 05/2017)
4.3. Como condição de participação no Pregão, o licitante assinalará “sim” ou “não” em campo próprio do sistema eletrônico, relativo às seguintes declarações:
4.3.1. que cumpre os requisitos estabelecidos no artigo 3° da Lei Complementar nº 123, de 2006, estando apto a usufruir do tratamento favorecido estabelecido em seus arts. 42 a 49.
4.3.1.1. nos itens em que a participação não for exclusiva para microempresas e empresas de pequeno porte, a assinalação do campo “não” apenas produzirá o efeito de o licitante não ter direito ao tratamento favorecido previsto na
Lei Complementar nº 123, de 2006, mesmo que microempresa, empresa de pequeno porte ou sociedade cooperativa.
4.3.2. que está ciente e concorda com as condições contidas no Edital e seus anexos, bem como de que cumpre plenamente os requisitos de habilitação definidos no Edital;
4.3.3. que inexistem fatos impeditivos para sua habilitação no certame, ciente da obrigatoriedade de declarar ocorrências posteriores;
4.3.4. que não emprega menor de 18 anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre e não emprega menor de 16 anos, salvo menor, a partir de 14 anos, na condição de aprendiz, nos termos do artigo 7°, XXXIII, da Constituição;
4.3.5. que a proposta foi elaborada de forma independente, nos termos da Instrução Normativa SLTI/MP nº 2, de 16 de setembro de 2009.
4.3.6. que não possui, em sua cadeia produtiva, empregados executando trabalho degradante ou forçado, observando o disposto nos incisos III e IV do art. 1º e no inciso III do art. 5º da Constituição Federal;
4.3.7. que os serviços são prestados por empresas que comprovem cumprimento de reserva de cargos prevista em lei para pessoa com deficiência ou para reabilitado da Previdência Social e que atendam às regras de acessibilidade
previstas na legislação, conforme disposto no art. 93 da Lei nº 8.213, de 24 de julho de 1991.
4.3.8. A declaração falsa relativa ao cumprimento de qualquer condição sujeitará o licitante às sanções previstas em lei e neste Edital.
 
5. DO ENVIO DA PROPOSTA
5.1. O licitante deverá encaminhar a proposta por meio do sistema eletrônico até a data e horário marcados para abertura da sessão, quando, então, encerrar-se-á automaticamente a fase de recebimento de propostas.
5.2. O licitante será responsável por todas as transações que forem efetuadas em seu nome no sistema eletrônico, assumindo como firmes e verdadeiras suas propostas e lances.
5.3. Incumbirá ao licitante acompanhar as operações no sistema eletrônico durante a sessão pública do Pregão, ficando responsável pelo ônus decorrente da perda de negócios, diante da inobservância de quaisquer mensagens
emitidas pelo sistema ou de sua desconexão.
5.4. Até a abertura da sessão, os licitantes poderão retirar ou substituir as propostas apresentadas. 
5.5. O licitante deverá enviar sua proposta mediante o preenchimento, no sistema eletrônico, dos seguintes campos:
5.5.1. Valor unitário unitário e total de cada item;
5.5.2. Marca;
5.5.3. Fabricante;
5.5.4. Descrição detalhada do objeto, contendo as informações similares à especificação do Termo de Referência.
5.6. Todas as especificações do objeto contidas na proposta vinculam a Contratada. 
5.7. Nos valores propostos estarão inclusos todos os custos operacionais, encargos previdenciários, trabalhistas, tributários, comerciais e quaisquer outros que incidam direta ou indiretamente na prestação dos serviços, conforme
anexo deste Edital.
5.8. Os preços ofertados, tanto na proposta inicial, quanto na etapa de lances, serão de exclusiva responsabilidade do licitante, não lhe assistindo o direito de pleitear qualquer alteração, sob alegação de erro, omissão ou qualquer
outro pretexto.
5.9. O prazo de validade da proposta não será inferior a 60 (sessenta) dias, a contar da data de sua apresentação.
5.10. Os licitantes devem respeitar os preços máximos estabelecidos nas normas de regência de contratações públicas federais, quando participarem de licitações públicas (Acórdão nº 1455/2018 -TCU - Plenário);
5.10.1. O descumprimento das regras supramencionadas pela Administração por parte dos contratados pode ensejar a responsabilização pelo Tribunal de Contas da União e, após o devido processo legal, gerar as seguintes
consequências: assinatura de prazo para a adoção das medidas necessárias ao exato cumprimento da lei, nos termos do art. 71, inciso IX, da Constituição; ou condenação dos agentes públicos responsáveis e da empresa contratada ao
pagamento dos prejuízos ao erário, caso verificada a ocorrência de superfaturamento por sobrepreço na execução do contrato
 
6. DA ABERTURA DA SESSÃO, CLASSIFICAÇÃO DAS PROPOSTAS E FORMULAÇÃO DE LANCES
6.1. A abertura da presente licitação dar-se-á em sessão pública, por meio de sistema eletrônico, na data, horário e local indicados neste Edital.
6.2. O Pregoeiro verificará as propostas apresentadas, desclassificando desde logo aquelas que não estejam em conformidade com os requisitos estabelecidos neste Edital, contenham vícios insanáveis, ilegalidades, ou não
apresentem as especificações exigidas no Termo de Referência.
6.2.1. Também será desclassificada a proposta que identifique o licitante.
6.2.2. A desclassificação será sempre fundamentada e registrada no sistema, com acompanhamento em tempo real por todos os participantes.
6.2.3. A não desclassificação da proposta não impede o seu julgamento definitivo em sentido contrário, levado a efeito na fase de aceitação.
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6.3. O sistema ordenará automaticamente as propostas classificadas, sendo que somente estas participarão da fase de lances.
6.4. O sistema disponibilizará campo próprio para troca de mensagem entre o Pregoeiro e os licitantes.
6.5. Iniciada a etapa competitiva, os licitantes deverão encaminhar lances exclusivamente por meio de sistema eletrônico, sendo imediatamente informados do seu recebimento e do valor consignado no registro. 
6.5.1. O lance deverá ser ofertado pelo valor unitário de cada item. 
6.6. Os licitantes poderão oferecer lances sucessivos, observando o horário fixado para abertura da sessão e as regras estabelecidas no Edital.
6.7. O licitante somente poderá oferecer lance inferior ao último por ele ofertado e registrado pelo sistema.
6.8. O intervalo entre os lances enviados pelo mesmo licitante não poderá ser inferior a vinte (20) segundos e o intervalo entre lances não poderá ser inferior a três (3) segundos, sob pena de serem automaticamente descartados
pelo sistema os respectivos lances.
6.9. Em caso de falha no sistema, os lances em desacordo com os subitens anteriores deverão ser desconsiderados pelo pregoeiro, devendo a ocorrência ser comunicada imediatamente à Secretaria de Desburocratização, Gestão e
Governo Digital do Ministério da Economia.
6.9.1. Na hipótese do subitem anterior, a ocorrência será registrada em campo próprio do sistema.
6.10. Não serão aceitos dois ou mais lances de mesmo valor, prevalecendo aquele que for recebido e registrado em primeiro lugar. 
6.11. Durante o transcurso da sessão pública, os licitantes serão informados, em tempo real, do valor do menor lance registrado, vedada a identificação do licitante. 
6.12. No caso de desconexão com o Pregoeiro, no decorrer da etapa competitiva do Pregão, o sistema eletrônico poderá permanecer acessível aos licitantes para a recepção dos lances. 
6.13. Se a desconexão perdurar por tempo superior a 10 (dez) minutos, a sessão será suspensa e terá reinício somente após comunicação expressa do Pregoeiro aos participantes. 
6.14. O Critério de julgamento adotado será o menor preço, conforme definido neste Edital e seus anexos.
6.15. A etapa de lances da sessão pública será encerrada por decisão do Pregoeiro. O sistema eletrônico encaminhará aviso de fechamento iminente dos lances, após o que transcorrerá período de tempo de até 30 (trinta) minutos,
aleatoriamente determinado pelo sistema, findo o qual será automaticamente encerrada a recepção de lances.
6.16. Caso o licitante não apresente lances, concorrerá com o valor de sua proposta e, na hipótese de desistência de apresentar outros lances, valerá o último lance por ele ofertado, para efeito de ordenação das propostas.
6.17. Em relação a itens não exclusivos para participação de microempresas e empresas de pequeno porte, uma vez encerrada a etapa de lances, será efetivada a verificação automática, junto à Receita Federal, do porte da entidade
empresarial. O sistema identificará em coluna própria as microempresas e empresas de pequeno porte participantes, procedendo à comparação com os valores da primeira colocada, se esta for empresa de maior porte, assim como das
demais classificadas, para o fim de aplicar-se o disposto nos arts. 44 e 45 da LC nº 123, de 2006, regulamentada pelo Decreto nº 8.538, de 2015.
6.18. Nessas condições, as propostas de microempresas e empresas de pequeno porte que se encontrarem na faixa de até 5% (cinco por cento) acima da proposta ou lance de menor preço serão consideradas empatadas com a
primeira colocada.
6.19. A melhor classificada nos termos do item anterior terá o direito de encaminhar uma última oferta para desempate, obrigatoriamente em valor inferior ao da primeira colocada, no prazo de 5 (cinco) minutos controlados pelo
sistema, contados após a comunicação automática para tanto.
6.20. Caso a microempresa ou a empresa de pequeno porte melhor classificada desista ou não se manifeste no prazo estabelecido, serão convocadas as demais licitantes microempresa e empresa de pequeno porte que se encontrem
naquele intervalo de 5% (cinco por cento), na ordem de classificação, para o exercício do mesmo direito, no prazo estabelecido no subitem anterior.
6.21. No caso de equivalência dos valores apresentados pelas microempresas e empresas de pequeno porte que se encontrem nos intervalos estabelecidos nos subitens anteriores, será realizado sorteio entre elas para que se
identifique aquela que primeiro poderá apresentar melhor oferta.
6.22. Só se considera empate entre propostas iguais, não seguidas de lances. Lances equivalentes não serão considerados iguais, uma vez que a ordem de apresentação pelos licitantes é utilizada como um dos critérios de
classificação.
6.22.1. Havendo eventual empate entre propostas, o critério de desempate será aquele previsto no art. 3º, § 2º, da Lei nº 8.666, de 1993, assegurando-se a preferência, sucessivamente, aos serviços:
6.22.1.1. prestados por empresas brasileiras;
6.22.1.2. prestados por empresas que invistam em pesquisa e no desenvolvimento de tecnologia no País;
6.22.1.3. prestados por empresas que comprovem cumprimento de reserva de cargos prevista em lei para pessoa com deficiência ou para reabilitado da Previdência Social e que atendam às regras de acessibilidade previstas na
legislação.
6.23. Persistindo o empate entre propostas, será aplicado o sorteio como critério de desempate.
6.24. Apurada a proposta final classificada em primeiro lugar, o Pregoeiro poderá encaminhar, pelo sistema eletrônico, contraproposta ao licitante para que seja obtido melhor preço, observado o critério de julgamento, não se
admitindo negociar condições diferentes daquelas previstas neste Edital.
6.25. A negociação será realizada por meio do sistema, podendo ser acompanhada pelos demais licitantes.
6.26. Após a negociação do preço, o Pregoeiro iniciará a fase de aceitação e julgamento da proposta.
 
7. DA ACEITABILIDADE DA PROPOSTA VENCEDORA
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7.1. Encerrada a etapa de lances e depois da verificação de possível empate, o Pregoeiro examinará a proposta classificada em primeiro lugar quanto ao preço, a sua exequibilidade, bem como quanto ao cumprimento das
especificações do objeto.
7.2. Será desclassificada a proposta ou o lance vencedor com valor superior ao preço máximo fixado ou que apresentar preço manifestamente inexequível.
7.3. O licitante qualificado como produtor rural pessoa física deverá incluir, na sua proposta, os percentuais das contribuições previstas no art. 176 da Instrução Normativa RFB n. 971, de 2009, em razão do disposto no art. 184,
inciso V, sob pena de desclassificação.
7.4. Considera-se inexequível a proposta que apresente preços global ou unitários simbólicos, irrisórios ou de valor zero, incompatíveis com os preços dos insumos e salários de mercado, acrescidos dos respectivos encargos,
ainda que o ato convocatório da licitação não tenha estabelecido limites mínimos, exceto quando se referirem a materiais e instalações de propriedade do próprio licitante, para os quais ele renuncie a parcela ou à totalidade da
remuneração. 
7.5. O Pregoeiro poderá convocar o licitante para enviar documento digital, por meio de funcionalidade disponível no sistema, estabelecendo no “chat” prazo razoável para tanto, sob pena de não aceitação da proposta.
7.5.1. Dentre os documentos passíveis de solicitação pelo Pregoeiro, destacam-se os que contenham as características do material ofertado, tais como marca, modelo, tipo, fabricante e procedência, além de outras informações
pertinentes, a exemplo de catálogos, folhetos ou propostas, encaminhados por meio eletrônico, ou, se for o caso, por outro meio e prazo indicados pelo Pregoeiro, sem prejuízo do seu ulterior envio pelo sistema eletrônico, sob pena de não
aceitação da proposta
7.5.1.1. O prazo estabelecido pelo Pregoeiro poderá ser prorrogado por solicitação escrita e justificada do licitante, formulada antes de findo o prazo estabelecido, e formalmente aceita pelo Pregoeiro.
7.6. Após a convocação pelo sistema comprasnet, o Pregoeiro poderá manter contato telefônico com a licitante convocada, para se assegurar que a mesma tenha visto a convocação. Isso porque é possível ocorrer instabilidade na
rede, quedas, interrupções ou degradação do sinal de internet, o que pode resultar em perda de possibilidade do Ministério da Mulher, da Família e dos Direitos Humanos - MMFDH contratar melhor proposta.
7.6.1. Em nenhuma hipótese poderá ser alterado o teor da proposta apresentada, seja quanto ao preço ou quaisquer outras condições que importem em modificações de seus termos originais, ressalvadas apenas as alterações
absolutamente formais, destinadas a sanar evidentes erros materiais, sem nenhuma alteração do conteúdo e das condições referidas, desde que não venham a causar prejuízos aos demais licitantes.
7.7. Para fins de análise da proposta quanto ao cumprimento das especificações do objeto, poderá ser colhida a manifestação escrita do setor requisitante do serviço ou da área especializada no objeto.
7.8. Se a proposta ou lance vencedor for desclassificado, o Pregoeiro examinará a proposta ou lance subsequente, e, assim sucessivamente, na ordem de classificação.
7.9. Havendo necessidade, o Pregoeiro suspenderá a sessão, informando no “chat” a nova data e horário para a continuidade da mesma.
7.10. Nos itens não exclusivos para a participação de microempresas e empresas de pequeno porte, sempre que a proposta não for aceita, e antes de o Pregoeiro passar à subsequente, haverá nova verificação, pelo sistema, da
eventual ocorrência do empate ficto, previsto nos artigos 44 e 45 da LC nº 123, de 2006, seguindo-se a disciplina antes estabelecida, se for o caso.
7.11. Aceita a proposta classificada em primeiro lugar, o licitante deverá comprovar sua condição de habilitação, na forma determinada neste Edital.
8. DA HABILITAÇÃO
8.1. Como condição prévia ao exame da documentação de habilitação do licitante detentor da proposta classificada em primeiro lugar, o Pregoeiro verificará o eventual descumprimento das condições de participação,
especialmente quanto à existência de sanção que impeça a participação no certame ou a futura contratação, mediante a consulta aos seguintes cadastros:
8.1.1. SICAF;
8.1.2. Cadastro Nacional de Empresas Inidôneas e Suspensas – CEIS, mantido pela Controladoria-Geral da União (www.portaldatransparencia.gov.br/ceis);
8.1.3. Cadastro Nacional de Condenações Cíveis por Atos de Improbidade Administrativa, mantido pelo Conselho Nacional de Justiça (www.cnj.jus.br/improbidade_adm/consultar_requerido.php);
8.1.4. Lista de Inidôneos e o Cadastro Integrado de Condenações por Ilícitos Administrativos - CADICON, mantidas pelo Tribunal de Contas da União – TCU. 
8.1.5. A consulta aos cadastros será realizada em nome da empresa licitante e também de seu sócio majoritário, por força do artigo 12 da Lei n° 8.429, de 1992, que prevê, dentre as sanções impostas ao responsável pela prática de
ato de improbidade administrativa, a proibição de contratar com o Poder Público, inclusive por intermédio de pessoa jurídica da qual seja sócio majoritário.
8.1.5.1. Caso conste na Consulta de Situação do Fornecedor a existência de Ocorrências Impeditivas Indiretas, o gestor diligenciará para verificar se houve fraude por parte das empresas apontadas no Relatório de Ocorrências
Impeditivas Indiretas.
8.1.5.1.1.         A tentativa de burla será verificada por meio dos vínculos societários, linhas de fornecimento similares, dentre outros.
8.1.5.1.2.         O licitante será convocado para manifestação previamente à sua desclassificação.
8.1.6. Constatada a existência de sanção, o Pregoeiro reputará o licitante inabilitado, por falta de condição de participação.
8.1.7. No caso de inabilitação, haverá nova verificação, pelo sistema, da eventual ocorrência do empate ficto, previsto nos arts. 44 e 45 da Lei Complementar nº 123, de 2006, seguindo-se a disciplina antes estabelecida para
aceitação da proposta subsequente.
8.2. Não ocorrendo inabilitação, o Pregoeiro consultará o Sistema de Cadastro Unificado de Fornecedores – SICAF, em relação à habilitação jurídica, à regularidade fiscal, à qualificação econômica financeira e habilitação
técnica, conforme o disposto nos arts.10, 11, 12, 13, 14, 15 e 16 da Instrução Normativa SEGES/MP nº 03, de 2018.
8.2.1. O interessado, para efeitos de habilitação prevista na Instrução Normativa SEGES/MP nº 03, de 2018 mediante utilização do sistema, deverá atender às condições exigidas no cadastramento no SICAF até o terceiro dia útil
anterior à data prevista para recebimento das propostas;
8.3. Também poderão ser consultados os sítios oficiais emissores de certidões, especialmente quando o licitante esteja com alguma documentação vencida junto ao SICAF.
8.4. Caso o Pregoeiro não logre êxito em obter a certidão correspondente por meio do sítio oficial, ou na hipótese de ela se encontrar vencida no referido sistema, o licitante será convocado a encaminhar, no prazo de 2 (duas)
horas, documento válido que comprove o atendimento das exigências deste Edital, sob pena de inabilitação.

http://www.portaldatransparencia.gov.br/ceis
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8.4.1. As Microempresas e Empresas de Pequeno Porte deverão encaminhar a documentação de habilitação, ainda que haja alguma restrição de regularidade fiscal e trabalhista, nos termos do art. 43, § 1º da LC nº 123, de 2006.
8.5. Os licitantes que não estiverem cadastrados no Sistema de Cadastro Unificado de Fornecedores – SICAF além do nível de credenciamento exigido pela Instrução Normativa SEGES/MP nº 3, de 2018, deverão apresentar a
seguinte documentação relativa à Habilitação Jurídica e à Regularidade Fiscal e Trabalhista, bem como a Qualificação Econômico-Financeira, nas condições descritas adiante. 
8.6. Habilitação jurídica: 
8.6.1. No caso de empresário individual: inscrição no Registro Público de Empresas Mercantis, a cargo da Junta Comercial da respectiva sede;
8.6.2. Em se tratando de microempreendedor individual – MEI: Certificado da Condição de Microempreendedor Individual - CCMEI, cuja aceitação ficará condicionada à verificação da autenticidade no sítio
www.portaldoempreendedor.gov.br;
8.6.3. No caso de sociedade empresária ou empresa individual de responsabilidade limitada - EIRELI: ato constitutivo, estatuto ou contrato social em vigor, devidamente registrado na Junta Comercial da respectiva sede,
acompanhado de documento comprobatório de seus administradores;
8.6.4. inscrição no Registro Público de Empresas Mercantis onde opera, com averbação no Registro onde tem sede a matriz, no caso de ser o participante sucursal, filial ou agência;
8.6.5. No caso de sociedade simples: inscrição do ato constitutivo no Registro Civil das Pessoas Jurídicas do local de sua sede, acompanhada de prova da indicação dos seus administradores;
8.6.6. No caso de empresa ou sociedade estrangeira em funcionamento no País: decreto de autorização
8.6.7. Os documentos acima deverão estar acompanhados de todas as alterações ou da consolidação respectiva.
8.7. Regularidade fiscal e trabalhista:
8.7.1. prova de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas;
8.7.2. prova de regularidade fiscal perante a Fazenda Nacional, mediante apresentação de certidão expedida conjuntamente pela Secretaria da Receita Federal do Brasil (RFB) e pela Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional
(PGFN), referente a todos os créditos tributários federais e à Dívida Ativa da União (DAU) por elas administrados, inclusive aqueles relativos à Seguridade Social, nos termos da Portaria Conjunta nº 1.751, de 02/10/2014, do Secretário da
Receita Federal do Brasil e da Procuradora-Geral da Fazenda Nacional.
8.7.3. prova de regularidade com o Fundo de Garantia do Tempo de Serviço (FGTS);
8.7.4. prova de inexistência de débitos inadimplidos perante a Justiça do Trabalho, mediante a apresentação de certidão negativa ou positiva com efeito de negativa, nos termos do Título VII-A da Consolidação das Leis do
Trabalho, aprovada pelo Decreto-Lei nº 5.452, de 1º de maio de 1943;
8.7.5. prova de inscrição no cadastro de contribuintes municipal, relativo ao domicílio ou sede do licitante, pertinente ao seu ramo de atividade e compatível com o objeto contratual;
8.7.6. prova de regularidade com a Fazenda Municipal do domicílio ou sede do licitante, relativa à atividade em cujo exercício contrata ou concorre;
8.7.7. caso o licitante seja considerado isento dos tributos municipais ou estaduais relacionados ao objeto licitatório, deverá comprovar tal condição mediante a apresentação de declaração da Fazenda Municipal ou Estadual do seu
domicílio ou sede, ou outra equivalente, na forma da lei;
8.7.8. caso o licitante detentor do menor preço seja microempresa ou empresa de pequeno porte, deverá apresentar toda a documentação exigida para efeito de comprovação de regularidade fiscal, mesmo que esta apresente alguma
restrição, sob pena de inabilitação.
8.8. Qualificação Econômico-Financeira:
8.8.1. certidão negativa de falência, expedida pelo distribuidor da sede do licitante;
8.8.2. balanço patrimonial e demonstrações contábeis do último exercício social, já exigíveis e apresentados na forma da lei, que comprovem a boa situação financeira da empresa, vedada a sua substituição por balancetes ou
balanços provisórios, podendo ser atualizados por índices oficiais quando encerrado há mais de 3 (três) meses da data de apresentação da proposta;
8.8.2.1. no caso de empresa constituída no exercício social vigente, admite-se a apresentação de balanço patrimonial e demonstrações contábeis referentes ao período de existência da sociedade;
8.8.2.2. é admissível o balanço intermediário, se decorrer de lei ou contrato/estatuto social.
8.8.3. comprovação da boa situação financeira da empresa mediante obtenção de índices de Liquidez Geral (LG), Solvência Geral (SG) e Liquidez Corrente (LC), superiores a 1 (um), obtidos  pela aplicação das seguintes
fórmulas:

LG =
           Ativo Circulante + Realizável a Longo Prazo

           Passivo Circulante + Passivo Não Circulante

 

SG = 
                              Ativo Total

        Passivo Circulante + Passivo Não Circulante
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LC = 
                              Ativo Circulante

                             Passivo Circulante

 
8.8.4. As empresas, cadastradas ou não no SICAF, que apresentarem resultado inferior ou igual a 1(um) em qualquer dos índices de Liquidez Geral (LG), Solvência Geral (SG) e Liquidez Corrente (LC), deverão comprovar
patrimônio líquido equivalente a 10% (dez por cento) do valor estimado da contratação. 
8.9. Qualificação técnica: 
8.9.1. As empresas, cadastradas ou não no SICAF, deverão comprovar, ainda, a qualificação técnica, por meio de:
8.9.1.1. Atestado de Capacidade Técnica, fornecido por pessoa jurídica de direito público ou privado que comprove que a empresa licitante já forneceu um quantitativo de 30% da quantidade total dos itens  registrado para o órgão
gerenciador.
8.9.1.2. A licitante poderá apresentar tantos atestados de capacidade técnica quantos julgar necessários, para comprovar que já desempenhou objeto semelhante ao deste instrumento.
8.9.1.3. É permitido o somatório de atestados para que seja possível atingir o exigido neste Termo de Referência.
8.9.1.4. Os atestados deverão conter a identificação do órgão da Administração Pública ou empresa emitente, a identificação do contrato extinto ou vigente de prestação de serviços e a discriminação dos serviços executados.
8.9.1.5. Para qualificação técnica, a licitante detentora do melhor valor deverá apresentar 1 (um) ou mais atestado(s) de capacidade técnica emitido(s) por pessoa jurídica de direito público ou privado, para comprovar de que
forneceu ou está fornecendo, a contento, objeto pertinente e compatível com o descrito nesta licitação.
8.9.1.5.1.         Considera-se compatível ou similar a comprovação de fornecimento de veículos do tipo utilitário 4x4 e utilitário - SUV.
8.9.1.6. Não será conhecido e nem considerado válido o atestado ou declaração de capacidade técnica emitido por empresa pertencente ao mesmo grupo empresarial da licitante.
8.9.1.7. É considerada como empresa pertencente ao mesmo grupo da licitante, a empresa controlada pela licitante ou controladora da licitante, ou que tenha uma pessoa física ou jurídica que seja ao mesmo tempo sócia da empresa
emitente e da licitante.
8.9.1.8. O licitante disponibilizará todas as informações necessárias à comprovação da legitimidade dos atestados apresentados, apresentando, dentre outros documentos, cópia do contrato que deu suporte à contratação, endereço
atual da contratante e local em que foram prestados os serviços, consoante o disposto no item 10.10 do Anexo VII-A da IN SEGES/MP n. 5/2017.
8.10. Os documentos exigidos para habilitação relacionados nos subitens acima, deverão ser apresentados em meio digital pelos licitantes, por meio de funcionalidade presente no sistema (upload), no prazo de 2 (duas) horas, após
solicitação do Pregoeiro no sistema eletrônico.  Somente mediante autorização do Pregoeiro e em caso de indisponibilidade do sistema, será aceito o envio da documentação por meio do e-mail: licitacao@mdh.gov.br.
8.10.1. Somente haverá a necessidade de comprovação do preenchimento de requisitos mediante apresentação dos documentos originais não-digitais quando houver dúvida em relação à integridade do documento digital.
8.10.2. Não serão aceitos documentos com indicação de CNPJ/CPF diferentes, salvo aqueles legalmente permitidos.
8.10.3. Se o licitante for a matriz, todos os documentos deverão estar em nome da matriz, e se o licitante for a filial, todos os documentos deverão estar em nome da filial, exceto aqueles documentos que, pela própria natureza,
comprovadamente, forem emitidos somente em nome da matriz.
8.10.4. Serão aceitos registros de CNPJ de licitante matriz e filial com diferenças de números de documentos pertinentes ao CND e ao CRF/FGTS, quando for comprovada a centralização do recolhimento dessas contribuições.
8.11. A existência de restrição relativamente à regularidade fiscal e trabalhista não impede que a licitante qualificada como microempresa ou empresa de pequeno porte seja declarada vencedora, uma vez que atenda a todas as
demais exigências do edital.
8.11.1. A declaração do vencedor acontecerá no momento imediatamente posterior à fase de habilitação.
8.12. Caso a proposta mais vantajosa seja ofertada por microempresa, empresa de pequeno porte ou sociedade cooperativa equiparada, e uma vez constatada a existência de alguma restrição no que tange à regularidade fiscal e
trabalhista, a mesma será convocada para, no prazo de 5 (cinco) dias úteis, após a declaração do vencedor, comprovar a regularização. O prazo poderá ser prorrogado por igual período, a critério da administração pública, quando requerida
pelo licitante, mediante apresentação de justificativa.
8.13. A não-regularização fiscal e trabalhista no prazo previsto no subitem anterior acarretará a inabilitação do licitante, sem prejuízo das sanções previstas neste Edital, sendo facultada a convocação dos licitantes remanescentes,
na ordem de classificação. Se, na ordem de classificação, seguir-se outra microempresa, empresa de pequeno porte ou sociedade cooperativa com alguma restrição na documentação fiscal e trabalhista, será concedido o mesmo prazo para
regularização.
8.14. Havendo necessidade de analisar minuciosamente os documentos exigidos, o Pregoeiro suspenderá a sessão, informando no “chat” a nova data e horário para a continuidade da mesma.
8.15. Será inabilitado o licitante que não comprovar sua habilitação, seja por não apresentar quaisquer dos documentos exigidos, ou apresentá-los em desacordo com o estabelecido neste Edital.
8.16. Nos itens não exclusivos a microempresas e empresas de pequeno porte, em havendo  inabilitação, haverá nova verificação, pelo sistema, da eventual ocorrência do empate ficto, previsto nos artigos 44 e 45 da LC nº 123, de
2006, seguindo-se a disciplina antes estabelecida para aceitação da proposta subsequente.
8.17. O licitante provisoriamente vencedor em um item, que estiver concorrendo em outro item, ficará obrigado a comprovar os requisitos de habilitação cumulativamente, isto é, somando as exigências do item em que venceu às
do item em que estiver concorrendo, e assim sucessivamente, sob pena de inabilitação, além da aplicação das sanções cabíveis.

mailto:licitacao@mdh.gov.br
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8.18. Constatado o atendimento às exigências de habilitação fixadas no Edital, o licitante será declarado vencedor.
 
9. DO ENCAMINHAMENTO DA PROPOSTA VENCEDORA
9.1. A  proposta final do licitante declarado vencedor deverá ser encaminhada no prazo de 2 (duas) horas, a contar da solicitação do Pregoeiro no sistema eletrônico e deverá:
9.1.1. ser redigida em língua portuguesa, datilografada ou digitada, em uma via, sem emendas, rasuras, entrelinhas ou ressalvas, devendo a última folha ser assinada e as demais rubricadas pelo licitante ou seu representante legal.
9.1.2. ser confeccionada em conformidade com o modelo anexo a este instrumento convocatório. 
9.1.3. conter a indicação do banco, número da conta e agência do licitante vencedor, para fins de pagamento.
9.2. A proposta final deverá ser documentada nos autos e será levada em consideração no decorrer da execução do contrato e aplicação de eventual sanção à Contratada, se for o caso.
9.2.1. Todas as especificações do objeto contidas na proposta vinculam a Contratada.
9.3. Os preços deverão ser expressos em moeda corrente nacional, o valor unitário em algarismos e o valor global em algarismos e por extenso (art. 5º da Lei nº 8.666/93).
9.3.1. Ocorrendo divergência entre os preços unitários e o preço global, prevalecerão os primeiros; no caso de divergência entre os valores numéricos e os valores expressos por extenso, prevalecerão estes últimos.
9.4. A oferta deverá ser firme e precisa, limitada, rigorosamente, ao objeto deste Edital, sem conter alternativas de preço ou de qualquer outra condição que induza o julgamento a mais de um resultado, sob pena de
desclassificação.
9.5. A proposta deverá obedecer aos termos deste Edital e seus Anexos, não sendo considerada aquela que não corresponda às especificações ali contidas ou que estabeleça vínculo à proposta de outro licitante.
 
10. DOS RECURSOS
10.1. O Pregoeiro declarará o vencedor e, depois de decorrida a fase de regularização fiscal e trabalhista de microempresa ou empresa de pequeno porte, se for o caso, concederá o prazo de no mínimo trinta minutos, para que
qualquer licitante manifeste a intenção de recorrer, de forma motivada, isto é, indicando contra quais decisões pretende recorrer e por quais motivos, em campo próprio do sistema.
10.2. Havendo quem se manifeste, caberá ao Pregoeiro verificar a tempestividade e a existência de motivação da intenção de recorrer, para decidir se admite ou não o recurso, fundamentadamente.
10.2.1. Nesse momento o Pregoeiro não adentrará no mérito recursal, mas apenas verificará as condições de admissibilidade do recurso.
10.2.2. A falta de manifestação motivada do licitante quanto à intenção de recorrer importará a decadência desse direito.
10.2.3. Uma vez admitido o recurso, o recorrente terá, a partir de então, o prazo de três dias para apresentar as razões, pelo sistema eletrônico, ficando os demais licitantes, desde logo, intimados para, querendo, apresentarem
contrarrazões também pelo sistema eletrônico, em outros três dias, que começarão a contar do término do prazo do recorrente, sendo-lhes assegurada vista imediata dos elementos indispensáveis à defesa de seus interesses.
10.3. O acolhimento do recurso invalida tão somente os atos insuscetíveis de aproveitamento. 
10.4. Os autos do processo permanecerão com vista franqueada aos interessados, no endereço constante neste Edital.
 
11. DA REABERTURA DA SESSÃO PÚBLICA
11.1. A sessão pública poderá ser reaberta:
11.1.1. Nas hipóteses de provimento de recurso que leve à anulação de atos anteriores à realização da sessão pública precedente ou em que seja anulada a própria sessão pública, situação em que serão repetidos os atos anulados e os
que dele dependam.
11.1.2. Quando houver erro na aceitação do preço melhor classificado ou quando o licitante declarado vencedor não assinar o contrato, não retirar o instrumento equivalente ou não comprovar a regularização fiscal e trabalhista, nos
termos do art. 43, §1º da LC nº 123/2006, serão adotados os procedimentos imediatamente posteriores ao encerramento da etapa de lances.
11.2. Todos os licitantes remanescentes deverão ser convocados para acompanhar a sessão reaberta.
11.2.1. A convocação se dará por meio do sistema eletrônico (“chat”), e-mail, ou, ainda, e-mail, de acordo com a fase do procedimento licitatório.
11.2.2. A convocação feita por e-mail dar-se-á de acordo com os dados contidos no SICAF, sendo responsabilidade do licitante manter seus dados cadastrais atualizados.
 
12. DA ADJUDICAÇÃO E HOMOLOGAÇÃO
12.1. O objeto da licitação será adjudicado ao licitante declarado vencedor, por ato do Pregoeiro, caso não haja interposição de recurso, ou pela autoridade competente, após a regular decisão dos recursos apresentados.
12.2. Após a fase recursal, constatada a regularidade dos atos praticados, a autoridade competente homologará o procedimento licitatório
13. DA GARANTIA DE EXECUÇÃO
13.1. As regras acerca da garantia contratual são as estabelecidas no  item 8 do Termo de Referência, anexo a este Edital.
14. DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS
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14.1. Homologado o resultado da licitação, terá o adjudicatário o prazo de 5 (cinco) dias, contados a partir da data de sua convocação, para assinar a Ata de Registro de Preços, cujo prazo de validade encontra-se nela fixado, sob
pena de decair do direito à contratação, sem prejuízo das sanções previstas neste Edital.
14.2. O presente instrumento será firmado através de assinatura eletrônica e/ou digital, certificada pelo Sistema Eletrônico de Informações do Ministério da Mulher, da Família e dos Direitos Humanos, garantida a eficácia das
Cláusulas, nos termos do Decreto nº 8.539, de 08 de outubro de 2015.
14.3. O prazo estabelecido no subitem anterior para assinatura da Ata de Registro de Preços poderá ser prorrogado uma única vez, por igual período, quando solicitado pelo(s) licitante(s) vencedor(s), durante o seu transcurso, e
desde que devidamente aceito.
14.4. Serão formalizadas tantas Atas de Registro de Preços quanto necessárias para o registro de todos os itens constantes no Termo de Referência, com a indicação do licitante vencedor, a descrição do(s) item(ns), as respectivas
quantidades, preços registrados e demais condições.
14.4.1. Será incluído na ata, sob a forma de anexo, o registro dos licitantes que aceitarem cotar os bens ou serviços com preços iguais aos do licitante vencedor na sequência da classificação do certame, excluído o percentual
referente à margem de preferência, quando o objeto não atender aos requisitos previstos no art. 3º da Lei nº 8.666, de 1993.
 
15. DO TERMO DE CONTRATO
15.1. Após a homologação da licitação, em sendo realizada a contratação, será firmado Termo de Contrato ou emitido instrumento equivalente.
15.2. O adjudicatário terá o prazo de 5 (cinco) dias úteis, contados a partir da data de sua convocação, para assinar o Termo de Contrato ou aceitar instrumento equivalente, conforme o caso (Nota de Empenho/Carta
Contrato/Autorização), sob pena de decair do direito à contratação, sem prejuízo das sanções previstas neste Edital.
15.2.1. Alternativamente à convocação para comparecer perante o órgão ou entidade para a assinatura do Termo de Contrato, a Administração poderá encaminhá-lo para assinatura, mediante correspondência postal com aviso de
recebimento (AR) ou meio eletrônico, para que seja assinado e devolvido no prazo de 5 (cinco) dias, a contar da data de seu recebimento.
15.2.2. O prazo previsto para assinatura ou aceite poderá ser prorrogado, por igual período, por solicitação justificada do adjudicatário e aceita pela Administração.
15.3. O Aceite da Nota de Empenho ou do instrumento equivalente, emitida à empresa adjudicada, implica no reconhecimento de que:
15.3.1. referida Nota está substituindo o contrato, aplicando-se à relação de negócios ali estabelecida as disposições da Lei nº 8.666, de 1993;
15.3.2. a contratada se vincula à sua proposta e às previsões contidas no edital e seus anexos;
15.3.3. a contratada reconhece que as hipóteses de rescisão são aquelas previstas nos artigos 77 e 78 da Lei nº 8.666/93 e reconhece os direitos da Administração previstos nos artigos 79 e 80 da mesma Lei.
15.4. O prazo de vigência da contratação é de 12 (doze) meses, a partir da data da assinatura do contrato, prorrogável na forma do art. 57, § 1°, da Lei n° 8.666/93.
15.5. Previamente à contratação a Administração realizará consulta ao SICAF para identificar possível suspensão temporária de participação em licitação, no âmbito do órgão ou entidade, proibição de contratar com o Poder
Público, bem como ocorrências impeditivas indiretas, observado o disposto no art. 29, da Instrução Normativa nº 3, de 26 de abril de 2018, e nos termos do art. 6º, III, da Lei nº 10.522, de 19 de julho de 2002, consulta prévia ao CADIN.
15.5.1. Nos casos em que houver necessidade de assinatura do instrumento de contrato, e o fornecedor não estiver inscrito no SICAF, este deverá proceder ao seu cadastramento, sem ônus, antes da contratação.
15.5.2. Na hipótese de irregularidade do registro no SICAF, o contratado deverá regularizar a sua situação perante o cadastro no prazo de até 05 (cinco) dias úteis, sob pena de aplicação das penalidades previstas no edital e anexos.
15.6. Se o adjudicatário, no ato da assinatura do Termo de Contrato, não comprovar que mantém as mesmas condições de habilitação, ou quando, injustificadamente, recusar-se à assinatura, poderá ser convocado outro licitante,
desde que respeitada a ordem de classificação, para, após a verificação da aceitabilidade da proposta, negociação e comprovados os requisitos de habilitação, celebrar a contratação, sem prejuízo das sanções previstas neste Edital e das
demais cominações legais.
 
16. DO REAJUSTE
16.1. As regras acerca do reajuste do valor contratual são as estabelecidas no Termo de Referência, Anexo I deste Edital. 
17. DA ACEITAÇÃO DO OBJETO E DA FISCALIZAÇÃO 
17.1. Os critérios de recebimento e aceitação do objeto e de fiscalização estão previstos no Termo de Referência, Anexo I deste Edital.
18. DAS OBRIGAÇÕES DO CONTRATANTE E DA CONTRATADA
18.1. As obrigações do Contratante e da Contratada são as estabelecidas no Termo de Referência, Anexo I deste Edital.
19. DO PAGAMENTO
19.1. Os critérios de medição e a forma de pagamento estão previstos no Termo de Referência, Anexo I deste Edital. 
20. DAS SANÇÕES ADMINISTRATIVAS
20.1. Comete infração administrativa, nos termos da Lei nº 10.520, de 2002, o licitante/adjudicatário que: 
20.1.1. não assinar o termo de contrato ou aceitar/retirar o instrumento equivalente, quando convocado dentro do prazo de validade da proposta;
20.1.2. apresentar documentação falsa;
20.1.3. deixar de entregar os documentos exigidos no certame;
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20.1.4. ensejar o retardamento da execução do objeto;
20.1.5. não mantiver a proposta;
20.1.6. cometer fraude fiscal;
20.1.7. comportar-se de modo inidôneo.
20.2. Considera-se comportamento inidôneo, entre outros, a declaração falsa quanto às condições de participação, quanto ao enquadramento como ME/EPP ou o conluio entre os licitantes, em qualquer momento da licitação,
mesmo após o encerramento da fase de lances.
20.3. O licitante/adjudicatário que cometer qualquer das infrações discriminadas nos subitens anteriores ficará sujeito, sem prejuízo da responsabilidade civil e criminal, às seguintes sanções:
20.3.1. Advertência por faltas leves, assim entendidas como aquelas que não acarretarem prejuízos significativos ao objeto da contratação;
20.3.2. Multa de 10% (dez por cento) sobre o valor estimado do(s) item(s) prejudicado(s) pela conduta do licitante;
20.3.3. Suspensão de licitar e impedimento de contratar com o órgão, entidade ou unidade administrativa pela qual a Administração Pública opera e atua concretamente, pelo prazo de até dois anos;
20.3.4. Impedimento de licitar e de contratar com a União e descredenciamento no SICAF, pelo prazo de até cinco anos;
20.3.4.1. A Sanção de impedimento de licitar e contratar prevista neste subitem também é aplicável em quaisquer das hipóteses previstas como infração administrativa no subitem 20.1 deste Edital.
20.3.5. Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração Pública, enquanto perdurarem os motivos determinantes da punição ou até que seja promovida a reabilitação perante a própria autoridade que
aplicou a penalidade, que será concedida sempre que a Contratada ressarcir a Contratante pelos prejuízos causados;
20.4. A penalidade de multa pode ser aplicada cumulativamente com as demais sanções.
20.5. Se, durante o processo de aplicação de penalidade, houver indícios de prática de infração administrativa tipificada pela Lei nº 12.846, de 1º de agosto de 2013, como ato lesivo à administração pública nacional ou estrangeira,
cópias do processo administrativo necessárias à apuração da responsabilidade da empresa deverão ser remetidas à autoridade competente, com despacho fundamentado, para ciência e decisão sobre a eventual instauração de investigação
preliminar ou Processo Administrativo de Responsabilização – PAR.
20.6. A apuração e o julgamento das demais infrações administrativas não consideradas como ato lesivo à Administração Pública nacional ou estrangeira nos termos da Lei nº 12.846, de 1º de agosto de 2013, seguirão seu rito
normal na unidade administrativa.
20.7. O processamento do PAR não interfere no seguimento regular dos processos administrativos específicos para apuração da ocorrência de danos e prejuízos à Administração Pública Federal resultantes de ato lesivo cometido
por pessoa jurídica, com ou sem a participação de agente público.
20.8. Caso o valor da multa não seja suficiente para cobrir os prejuízos causados pela conduta do licitante, a União ou Entidade poderá cobrar o valor remanescente judicialmente, conforme artigo 419 do Código Civil.
20.9. A aplicação de qualquer das penalidades previstas realizar-se-á em processo administrativo que assegurará o contraditório e a ampla defesa ao licitante/adjudicatário, observando-se o procedimento previsto na Lei nº 8.666,
de 1993, e subsidiariamente na Lei nº 9.784, de 1999.
20.10. A autoridade competente, na aplicação das sanções, levará em consideração a gravidade da conduta do infrator, o caráter educativo da pena, bem como o dano causado à Administração, observado o princípio da
proporcionalidade.
20.11. As penalidades serão obrigatoriamente registradas no SICAF.
20.12. As sanções por atos praticados no decorrer da contratação estão previstas no Termo de Referência.
21. DA FORMAÇÃO DO CADASTRO DE RESERVA
21.1. Após o encerramento da etapa competitiva, os licitantes poderão reduzir seus preços ao valor da proposta do licitante mais bem classificado.
21.1.1. A apresentação de novas propostas na forma deste item não prejudicará o resultado do certame em relação ao licitante melhor classificado.
21.2. Havendo um ou mais licitantes que aceitem cotar suas propostas em valor igual ao do licitante vencedor, estes serão classificados segundo a ordem da última proposta individual apresentada durante a fase competitiva.
21.3. Esta ordem de classificação dos licitantes registrados deverá ser respeitada nas contratações e somente será utilizada acaso o melhor colocado no certame não assine a ata ou tenha seu registro cancelado nas hipóteses
previstas nos artigos 20 e 21 do Decreto n° 7.892/2013.
22. DA IMPUGNAÇÃO AO EDITAL E DO PEDIDO DE ESCLARECIMENTO
22.1. Até 02 (dois) dias úteis antes da data designada para a abertura da sessão pública, qualquer pessoa poderá impugnar este Edital.
22.2. A impugnação poderá ser realizada por forma eletrônica, pelo e-mail licitacao@mdh.gov.br ou por petição dirigida ou protocolada no endereço constante no preâmbulo deste Edital.
22.3. Caberá ao Pregoeiro decidir sobre a impugnação no prazo de até 24 (vinte e quatro) horas.
22.4. Acolhida a impugnação, será definida e publicada nova data para a realização do certame.
22.5. Os pedidos de esclarecimentos referentes a este processo licitatório deverão ser enviados ao Pregoeiro, até 03 (três) dias úteis anteriores à data designada para abertura da sessão pública, exclusivamente por meio eletrônico
via internet, no endereço indicado no Edital.
22.6. As impugnações e pedidos de esclarecimentos não suspendem os prazos previstos no certame.
22.7. As respostas às impugnações e os esclarecimentos prestados pelo Pregoeiro serão entranhados nos autos do processo licitatório e estarão disponíveis para consulta por qualquer interessado.

mailto:licitacao@mdh.gov.br
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23. DAS DISPOSIÇÕES GERAIS
23.1. Da sessão pública do Pregão divulgar-se-á Ata no sistema eletrônico.
23.2. Não havendo expediente ou ocorrendo qualquer fato superveniente que impeça a realização do certame na data marcada, a sessão será automaticamente transferida para o primeiro dia útil subsequente, no mesmo horário
anteriormente estabelecido, desde que não haja comunicação em contrário, pelo Pregoeiro. 
23.3. Todas as referências de tempo no Edital, no aviso e durante a sessão pública observarão o horário de Brasília – DF.
23.4. O licitante será responsável por todas as transações que forem efetuadas em seu nome no sistema eletrônico, assumindo como firmes e verdadeiras suas propostas e lances.
23.5. Incumbirá ao licitante acompanhar as operações no sistema eletrônico durante a sessão pública do Pregão, ficando responsável pelo ônus decorrente da perda de negócios, diante da inobservância de quaisquer mensagens
emitidas pelo sistema ou de sua desconexão.
23.6. No julgamento das propostas e da habilitação, o Pregoeiro poderá sanar erros ou falhas que não alterem a substância das propostas, dos documentos e sua validade jurídica, mediante despacho fundamentado, registrado em
ata e acessível a todos, atribuindo-lhes validade e eficácia para fins de habilitação e classificação.
23.7. A homologação do resultado desta licitação não implicará direito à contratação.
23.8. As normas disciplinadoras da licitação serão sempre interpretadas em favor da ampliação da disputa entre os interessados, desde que não comprometam o interesse da Administração, o princípio da isonomia, a finalidade e a
segurança da contratação.
23.9. Os licitantes assumem todos os custos de preparação e apresentação de suas propostas e a Administração não será, em nenhum caso, responsável por esses custos, independentemente da condução ou do resultado do
processo licitatório.
23.10. Na contagem dos prazos estabelecidos neste Edital e seus Anexos, excluir-se-á o dia do início e incluir-se-á o do vencimento. Só se iniciam e vencem os prazos em dias de expediente na Administração.
23.11. O desatendimento de exigências formais não essenciais não importará o afastamento do licitante, desde que seja possível o aproveitamento do ato, observados os princípios da isonomia e do interesse público.
23.12. Em caso de divergência entre disposições deste Edital e de seus anexos ou demais peças que compõem o processo, prevalecerá as deste Edital.
23.13. O Edital está disponibilizado, na íntegra, no endereço eletrônico www.direitoshumanos.gov.br, e também poderá ser solicitado o acesso eletrônico externo através do e-mail licitacao@mdh.gov.br período no qual os autos do
processo administrativo permanecerão com vista franqueada aos interessados 
23.14. Integram este Edital, para todos os fins e efeitos, os seguintes anexos:
23.14.1. ANEXO I - Termo de Referência;
23.14.2. ANEXO II – Modelo de Proposta;
23.14.3. ANEXO III – Minuta do Termo de Contrato;
23.14.4. ANEXO IV – Minuta da Ata de Registro de Preços.

 

CHARLIANE FERREIRA DE MESQUITA

Pregoeira

 

Documento assinado eletronicamente por Charliane Ferreira de Mesquita, Coordenador(a) de Licitações e Contratos, em 24/10/2019, às 12:25, conforme o § 1º do art. 6º e art. 10 do Decreto nº 8.539/2015.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site https://sei.mdh.gov.br/autenticidade, informando o código verificador 0962724 e o código CRC 79053023.
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ϬϵϱϴϬϰϲ ϬϬϭϯϱ.ϮϮϬϵϱϱ/ϮϬϭϵ-ϳϰ   

MINISTÉRIO DA MULHER, DA FAMÍLIA E DOS DIREITOS HUMANOS
SECRETARIA-EXECUTIVA

EsplaŶada dos MiŶistĠƌios, ďloĐo A,
Bƌasília, DF. CEP ϳϬϬϱϰϵϬϲ.  - h�p://ǁǁǁ.ŵdh.goǀ.ďƌ

TERMO DE REFERÊNCIA

PROCESSO Nº ϬϬϭϯϱ.ϮϮϬϵϱϱ/ϮϬϭϵ-ϳϰ

ϭ. DO OBJETO
ϭ.ϭ. Registƌo de Pƌeços paƌa aƋuisiçĆo de ǀeíĐulos, ĐoŶfoƌŵe ĐoŶdiçƁes, ƋuaŶ�dades eǆigġŶĐias e es�ŵa�ǀas, estaďeleĐidas Ŷeste Teƌŵo de RefeƌġŶĐia.

ϭ.Ϯ. A es�ŵa�ǀa de Đusto gloďal das aƋuisiçƁes pƌeteŶdidas Ġ de R$ ϳϭ.ϰϬϯ.ϭϯϬ,ϬϬ ;seteŶta e uŵ ŵilhƁes, ƋuatƌoĐeŶtos e tƌġs ŵil e ĐeŶto e tƌiŶta ƌeaisͿ , ĐoŶfoƌŵe Ƌuadƌo aďaiǆo.

    
 

UASG GERENCIADORA
;MMFDHͿ

UASG PARTICIPANTES TOTAL GERAL  

ITEM DESCRIÇÃO/
ESPECIFICAÇÃO CATMAT UN DE

MEDIDA
QTD

SNDCA
QTD

SNDPI
QTD

SNPIR
QTD

TOTAL
UASG

ϵϮϲϵϲϵ
UASG

ϵϮϳϬϮϱ
UASG

ϮϬϬϯϯϬ
UASG

ϮϬϬϯϯϭ
UASG

ϭϲϬϱϮϴ
UASG

ϵϮϳϬϮϬ
UASG

ϯϵϬϬϳϱ
UASG

ϯϵϯϬϭϮ
UASG

ϭϱϴϭϱϳ
TOTAL

PARTICIPANTES
GERENCIADOR E
PARTICIPANTES

VALOR
MÁXIMO

ACEITÁVEL
UNITÁRIO

ϭ VeíĐulo Tipo CaŵiŶhoŶete ϰǆϰ, ĐoŶfoƌŵe espeĐifiĐaçƁes
do AŶeǆo I-A. RegiĆo Noƌte ϰϱϲϯϭϳ UŶidade ϵ Ϭ ϯ ϭϮ Ϭ ϲ Ϭ Ϭ Ϭ ϯϬ Ϭ Ϭ Ϭ ϯϲ ϰϴ R$

ϭϮϭ.ϬϬϬ,ϬϬ

Ϯ VeíĐulo Tipo CaŵiŶhoŶete ϰǆϰ, ĐoŶfoƌŵe espeĐifiĐaçƁes
do AŶeǆo I-A. RegiĆo Noƌdeste ϰϱϲϯϭϳ UŶidade ϲ Ϭ ϰ ϭϬ Ϭ Ϭ Ϭ Ϭ Ϭ Ϭ Ϭ Ϭ Ϭ Ϭ ϭϬ R$

ϭϮϭ.ϬϬϬ,ϬϬ

ϯ VeíĐulo Tipo CaŵiŶhoŶete ϰǆϰ, ĐoŶfoƌŵe espeĐifiĐaçƁes
do AŶeǆo I-A. RegiĆo CeŶtƌo-oeste ϰϱϲϯϭϳ UŶidade ϭ Ϭ ϭ Ϯ Ϭ Ϭ Ϭ Ϭ ϲ Ϭ Ϭ Ϭ Ϭ ϲ ϴ R$

ϭϮϭ.ϬϬϬ,ϬϬ

ϰ VeíĐulo Tipo CaŵiŶhoŶete ϰǆϰ, ĐoŶfoƌŵe espeĐifiĐaçƁes
do AŶeǆo I-A. RegiĆo Sudeste ϰϱϲϯϭϳ UŶidade Ϭ Ϭ ϭ ϭ Ϭ Ϭ Ϭ Ϭ Ϭ Ϭ Ϭ Ϭ ϱ ϱ ϲ R$

ϭϮϭ.ϬϬϬ,ϬϬ

ϱ VeíĐulo Tipo CaŵiŶhoŶete ϰǆϰ, ĐoŶfoƌŵe espeĐifiĐaçƁes
do AŶeǆo I-A. RegiĆo Sul ϰϱϲϯϭϳ UŶidade Ϭ Ϭ ϭ ϭ Ϭ Ϭ Ϭ Ϭ Ϭ Ϭ ϰ ϴ Ϭ ϭϮ ϭϯ R$

ϭϮϭ.ϬϬϬ,ϬϬ

ϲ VeíĐulo �po U�litĄƌio – SUV, ĐoŶfoƌŵe espeĐifiĐaçƁes do
AŶeǆo I-B. RegiĆo Noƌte ϯϱϴϱϰϮ UŶidade Ϯϯ Ϯϰ ϮϮ ϲϵ ϱ ϰ ϳ Ϯϭ Ϭ ϯϬ Ϭ Ϭ Ϭ ϲϳ ϭϯϲ R$

ϲϵ.ϲϵϬ,ϬϬ

ϳ VeíĐulo �po U�litĄƌio – SUV, ĐoŶfoƌŵe espeĐifiĐaçƁes do
AŶeǆo I-B. RegiĆo Noƌdeste ϯϱϴϱϰϮ UŶidade ϲϳ ϯϲ ϭϰ ϭϭϳ Ϭ Ϭ ϵ ϯϬϳ Ϭ Ϭ Ϭ Ϭ Ϭ ϯϭϲ ϰϯϯ R$

ϲϵ.ϲϵϬ,ϬϬ

ϴ VeíĐulo �po U�litĄƌio – SUV, ĐoŶfoƌŵe espeĐifiĐaçƁes do
AŶeǆo I-B. RegiĆo CeŶtƌo-oeste ϯϱϴϱϰϮ UŶidade ϰϳ ϭϰ ϰ ϲϱ Ϭ Ϭ ϰ ϭϮ ϲ Ϭ Ϭ Ϭ Ϭ ϮϮ ϴϳ R$

ϲϵ.ϲϵϬ,ϬϬ

ϵ VeíĐulo �po U�litĄƌio – SUV, ĐoŶfoƌŵe espeĐifiĐaçƁes do
AŶeǆo I-B. RegiĆo Sudeste ϯϱϴϱϰϮ UŶidade ϳϱ ϭϰ ϱ ϵϰ Ϭ Ϭ ϰ ϭϮ Ϭ Ϭ Ϭ Ϭ ϭϬ Ϯϴ ϭϮϮ R$

ϲϵ.ϲϵϬ,ϬϬ

ϭϬ VeíĐulo �po U�litĄƌio – SUV, ĐoŶfoƌŵe espeĐifiĐaçƁes do
AŶeǆo I-B. RegiĆo Sul ϯϱϴϱϰϮ UŶidade ϲϭ ϭϮ ϱ ϳϴ Ϭ Ϭ ϯ ϵ Ϭ Ϭ ϭ ϴ Ϭ Ϯϭ ϵϵ R$

ϲϵ.ϲϵϬ,ϬϬ

ϭ.ϯ. Es�ŵa�ǀas de ĐoŶsuŵo iŶdiǀidualizadas, do ſƌgĆo geƌeŶĐiadoƌ e ſƌgĆo;sͿ e eŶ�dade;sͿ paƌ�ĐipaŶte;sͿ: 

Óƌgão GeƌeŶĐiadoƌ: MMFDH - COORDENAÇÃO-GERAL DE LOGÍSTICA DO MDH - UASG ϴϭϬϬϬϱ

ITEM DESCRIÇÃO/
ESPECIFICAÇÃO CATMAT UNIDADE DE MEDIDA REQUISIÇÃO MÍNIMA REQUISIÇÃO MÁXIMA QTD TOTAL

ϭ VeíĐulo Tipo CaŵiŶhoŶete ϰǆϰ, ĐoŶfoƌŵe espeĐifiĐaçƁes do AŶeǆo I-A. RegiĆo Noƌte ϰϱϲϯϭϳ UŶidade ϭ ϭϮ ϭϮ
VeíĐulo Tipo CaŵiŶhoŶete ϰǆϰ, ĐoŶfoƌŵe espeĐifiĐaçƁes do AŶeǆo I-A. RegiĆo Noƌdeste ϰϱϲϯϭϳ UŶidade ϭ ϭϬ ϭϬ

VeíĐulo Tipo CaŵiŶhoŶete ϰǆϰ, ĐoŶfoƌŵe espeĐifiĐaçƁes do AŶeǆo I-A. RegiĆo CeŶtƌo-oeste ϰϱϲϯϭϳ UŶidade ϭ Ϯ Ϯ
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VeíĐulo Tipo CaŵiŶhoŶete ϰǆϰ, ĐoŶfoƌŵe espeĐifiĐaçƁes do AŶeǆo I-A. RegiĆo Sudeste ϰϱϲϯϭϳ UŶidade ϭ ϭ ϭ
VeíĐulo Tipo CaŵiŶhoŶete ϰǆϰ, ĐoŶfoƌŵe espeĐifiĐaçƁes do AŶeǆo I-A. RegiĆo Sul ϰϱϲϯϭϳ UŶidade ϭ ϭ ϭ
VeíĐulo �po U�litĄƌio – SUV, ĐoŶfoƌŵe espeĐifiĐaçƁes do AŶeǆo I-B. RegiĆo Noƌte ϯϱϴϱϰϮ UŶidade ϭ ϲϵ ϲϵ

VeíĐulo �po U�litĄƌio – SUV, ĐoŶfoƌŵe espeĐifiĐaçƁes do AŶeǆo I-B. RegiĆo Noƌdeste ϯϱϴϱϰϮ UŶidade ϭ ϭϭϳ ϭϭϳ
VeíĐulo �po U�litĄƌio – SUV, ĐoŶfoƌŵe espeĐifiĐaçƁes do AŶeǆo I-B. RegiĆo CeŶtƌo-oeste ϯϱϴϱϰϮ UŶidade ϭ ϲϱ ϲϱ

VeíĐulo �po U�litĄƌio – SUV, ĐoŶfoƌŵe espeĐifiĐaçƁes do AŶeǆo I-B. RegiĆo Sudeste ϯϱϴϱϰϮ UŶidade ϭ ϵϰ ϵϰ
VeíĐulo �po U�litĄƌio – SUV, ĐoŶfoƌŵe espeĐifiĐaçƁes do AŶeǆo I-B. RegiĆo Sul ϯϱϴϱϰϮ UŶidade ϭ ϳϴ ϳϴ

 
 

Óƌgão Paƌ�ĐipaŶte: SEC DE EST DA JUSTIÇA E SEG PÚBLICA DO AMAPÁ - UASG ϵϮϲϵϲϵ
ITEM DESCRIÇÃO/ESPECIFICAÇÃO CATMAT UNIDADE DE MEDIDA REQUISIÇÃO MÍNIMA REQUISIÇÃO MÁXIMA QTD TOTAL

VeíĐulo �po U�litĄƌio – SUV, ĐoŶfoƌŵe espeĐifiĐaçƁes do AŶeǆo I-B. RegiĆo Noƌte ϯϱϴϱϰϮ UŶidade ϭ ϱ ϱ
 

Óƌgão Paƌ�ĐipaŶte: SEC DE ESTADO DE SEG. PÚBLICA DO AM - UASG ϵϮϳϬϮϱ
ITEM DESCRIÇÃO/ESPECIFICAÇÃO CATMAT UNIDADE DE MEDIDA REQUISIÇÃO MÍNIMA REQUISIÇÃO MÁXIMA QTD TOTAL

ϭ VeíĐulo Tipo CaŵiŶhoŶete ϰǆϰ, ĐoŶfoƌŵe espeĐifiĐaçƁes do AŶeǆo I-A. RegiĆo Noƌte ϰϱϲϯϭϳ UŶidade ϭ ϲ ϲ
VeíĐulo �po U�litĄƌio – SUV, ĐoŶfoƌŵe espeĐifiĐaçƁes do AŶeǆo I-B. RegiĆo Noƌte ϯϱϴϱϰϮ UŶidade ϭ ϰ ϰ

 
Óƌgão Paƌ�ĐipaŶte: SECRETARIA NACIONAL DE SEGURANCA PUBLICA - UASG ϮϬϬϯϯϬ

ITEM DESCRIÇÃO/
ESPECIFICAÇÃO CATMAT UNIDADE DE MEDIDA REQUISIÇÃO MÍNIMA REQUISIÇÃO MÁXIMA QTD TOTAL

VeíĐulo �po U�litĄƌio – SUV, ĐoŶfoƌŵe espeĐifiĐaçƁes do AŶeǆo I-B. RegiĆo Noƌte ϯϱϴϱϰϮ UŶidade ϭ ϳ ϳ
VeíĐulo �po U�litĄƌio – SUV, ĐoŶfoƌŵe espeĐifiĐaçƁes do AŶeǆo I-B. RegiĆo Noƌdeste ϯϱϴϱϰϮ UŶidade ϭ ϵ ϵ

VeíĐulo �po U�litĄƌio – SUV, ĐoŶfoƌŵe espeĐifiĐaçƁes do AŶeǆo I-B. RegiĆo CeŶtƌo-oeste ϯϱϴϱϰϮ UŶidade ϭ ϰ ϰ
VeíĐulo �po U�litĄƌio – SUV, ĐoŶfoƌŵe espeĐifiĐaçƁes do AŶeǆo I-B. RegiĆo Sudeste ϯϱϴϱϰϮ UŶidade ϭ ϰ ϰ

VeíĐulo �po U�litĄƌio – SUV, ĐoŶfoƌŵe espeĐifiĐaçƁes do AŶeǆo I-B. RegiĆo Sul ϯϱϴϱϰϮ UŶidade ϭ ϯ ϯ
 

Óƌgão Paƌ�ĐipaŶte: SECRETARIA NACIONAL DE SEGURANCA PUBLICA - UASG ϮϬϬϯϯϭ

ITEM DESCRIÇÃO/
ESPECIFICAÇÃO CATMAT UNIDADE DE MEDIDA REQUISIÇÃO MÍNIMA REQUISIÇÃO MÁXIMA QTD TOTAL

VeíĐulo �po U�litĄƌio – SUV, ĐoŶfoƌŵe espeĐifiĐaçƁes do AŶeǆo I-B. RegiĆo Noƌte ϯϱϴϱϰϮ UŶidade ϭ Ϯϭ Ϯϭ
VeíĐulo �po U�litĄƌio – SUV, ĐoŶfoƌŵe espeĐifiĐaçƁes do AŶeǆo I-B. RegiĆo Noƌdeste ϯϱϴϱϰϮ UŶidade ϭ ϯϬϳ ϯϬϳ

VeíĐulo �po U�litĄƌio – SUV, ĐoŶfoƌŵe espeĐifiĐaçƁes do AŶeǆo I-B. RegiĆo CeŶtƌo-oeste ϯϱϴϱϰϮ UŶidade ϭ ϭϮ ϭϮ
VeíĐulo �po U�litĄƌio – SUV, ĐoŶfoƌŵe espeĐifiĐaçƁes do AŶeǆo I-B. RegiĆo Sudeste ϯϱϴϱϰϮ UŶidade ϭ ϭϮ ϭϮ

VeíĐulo �po U�litĄƌio – SUV, ĐoŶfoƌŵe espeĐifiĐaçƁes do AŶeǆo I-B. RegiĆo Sul ϯϱϴϱϰϮ UŶidade ϭ ϵ ϵ
 

Óƌgão Paƌ�ĐipaŶte: BASE ADMINISTRATIVA DO CCOMGEX - UASG ϭϲϬϱϮϴ

ITEM DESCRIÇÃO/
ESPECIFICAÇÃO CATMAT UNIDADE DE MEDIDA REQUISIÇÃO MÍNIMA REQUISIÇÃO MÁXIMA QTD TOTAL

VeíĐulo Tipo CaŵiŶhoŶete ϰǆϰ, ĐoŶfoƌŵe espeĐifiĐaçƁes do AŶeǆo I-A. RegiĆo CeŶtƌo-oeste ϰϱϲϯϭϳ UŶidade ϭ ϲ ϲ
VeíĐulo �po U�litĄƌio – SUV, ĐoŶfoƌŵe espeĐifiĐaçƁes do AŶeǆo I-B. RegiĆo CeŶtƌo-oeste ϯϱϴϱϰϮ UŶidade ϭ ϲ ϲ

 
Óƌgão Paƌ�ĐipaŶte: POLÍCIA CIVIL DO ESTADO DE RORAIMA - UASG ϵϮϳϬϮϬ

ITEM DESCRIÇÃO/
ESPECIFICAÇÃO CATMAT UNIDADE DE MEDIDA REQUISIÇÃO MÍNIMA REQUISIÇÃO MÁXIMA QTD TOTAL

ϭ VeíĐulo Tipo CaŵiŶhoŶete ϰǆϰ, ĐoŶfoƌŵe espeĐifiĐaçƁes do AŶeǆo I-A. RegiĆo Noƌte ϰϱϲϯϭϳ UŶidade ϭ ϯϬ ϯϬ
VeíĐulo �po U�litĄƌio – SUV, ĐoŶfoƌŵe espeĐifiĐaçƁes do AŶeǆo I-B. RegiĆo Noƌte ϯϱϴϱϰϮ UŶidade ϭ ϯϬ ϯϬ

 
Óƌgão Paƌ�ĐipaŶte: DNIT/ADMINISTRACAO HIDROVIARIA DO SULÁ - UASG ϯϵϬϬϳϱ

ITEM DESCRIÇÃO/
ESPECIFICAÇÃO CATMAT UNIDADE DE MEDIDA REQUISIÇÃO MÍNIMA REQUISIÇÃO MÁXIMA QTD TOTAL

VeíĐulo Tipo CaŵiŶhoŶete ϰǆϰ, ĐoŶfoƌŵe espeĐifiĐaçƁes do AŶeǆo I-A. RegiĆo Sul ϰϱϲϯϭϳ UŶidade ϭ ϰ ϰ
VeíĐulo �po U�litĄƌio – SUV, ĐoŶfoƌŵe espeĐifiĐaçƁes do AŶeǆo I-B. RegiĆo Sul ϯϱϴϱϰϮ UŶidade ϭ ϭ ϭ
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Óƌgão Paƌ�ĐipaŶte: SUP. REG. DO DNIT NO EST. DO RS - UASG ϯϵϯϬϭϮ

ITEM DESCRIÇÃO/
ESPECIFICAÇÃO CATMAT UNIDADE DE MEDIDA REQUISIÇÃO MÍNIMA REQUISIÇÃO MÁXIMA QTD TOTAL

VeíĐulo Tipo CaŵiŶhoŶete ϰǆϰ, ĐoŶfoƌŵe espeĐifiĐaçƁes do AŶeǆo I-A. RegiĆo Sul ϰϱϲϯϭϳ UŶidade ϭ ϴ ϴ
VeíĐulo �po U�litĄƌio – SUV, ĐoŶfoƌŵe espeĐifiĐaçƁes do AŶeǆo I-B. RegiĆo Sul ϯϱϴϱϰϮ UŶidade ϭ ϴ ϴ

 
Óƌgão Paƌ�ĐipaŶte: - INST.FED.DE EDUC.,CIENC.E TEC.DO R.DE JANEIRO - UASG ϭϱϴϭϱϳ

ITEM DESCRIÇÃO/
ESPECIFICAÇÃO CATMAT UNIDADE DE MEDIDA REQUISIÇÃO MÍNIMA REQUISIÇÃO MÁXIMA QTD TOTAL

VeíĐulo Tipo CaŵiŶhoŶete ϰǆϰ, ĐoŶfoƌŵe espeĐifiĐaçƁes do AŶeǆo I-A. RegiĆo Sudeste ϰϱϲϯϭϳ UŶidade ϭ ϱ ϱ
VeíĐulo �po U�litĄƌio – SUV, ĐoŶfoƌŵe espeĐifiĐaçƁes do AŶeǆo I-B. RegiĆo Sudeste ϯϱϴϱϰϮ UŶidade ϭ ϭϬ ϭϬ

ϭ.ϰ. O MiŶistĠƌio da Mulheƌ, da Faŵília e dos Diƌeitos HuŵaŶos ;MMFDHͿ, ŶĆo se oďƌiga a adƋuiƌiƌ o oďjeto eŵ sua totalidade, Ŷeŵ Ŷas ƋuaŶ�dades es�ŵadas, podeŶdo atĠ ƌealizaƌ liĐitaçƁes espeĐífiĐas paƌa aƋuisiçĆo de
uŵa ou ŵais uŶidades, Ŷos teƌŵos do aƌt. ϭϱ, § ϰo, da Lei Ŷo ϴ.ϲϲϲ, de Ϯϭ de juŶho de ϭϵϵϯ e aƌt. ϭϲ do DeĐƌeto Ŷo ϳ.ϴϵϮ, de Ϯϯ de jaŶeiƌo de ϮϬϭϯ.

ϭ.ϱ.  O oďjeto foi fƌaĐioŶado eŵ ϭϬ iteŶs, de ŵodo a ǀiaďilizaƌ e aŵpliaƌ a Đoŵpe�çĆo eŶtƌe os liĐitaŶtes seŵ, ĐoŶtudo, Đoŵpƌoŵeteƌ a uŶifoƌŵidade e Ƌualidade dos iteŶs poƌ ƌegiĆo, assiŵ, paƌa este pƌoĐediŵeŶto
liĐitatſƌio, ŶĆo haǀeƌĄ fiǆaçĆo de Đota ƌeseƌǀada paƌa ŵiĐƌoeŵpƌesas, eŵpƌesas de peƋueŶo poƌte e soĐiedades Đoopeƌa�ǀas de ĐoŶsuŵo, Ŷos teƌŵos dos aƌts. ϰϳ e ϰϴ, da Lei CoŵpleŵeŶtaƌ Ŷº ϭϮϯ, de ϭϰ de dezeŵďƌo de ϮϬϬϲ,
teŶdo eŵ ǀista a ƋuaŶ�dade de iteŶs a seƌeŵ adƋuiƌidos e os iŶúŵeƌos loĐais de eŶtƌega, a Ŷíǀel ŵuŶiĐipal, o Ƌue pƌopiĐiaƌĄ, poƌ si sſ, uŵa Đoŵpleǆa gestĆo ĐoŶtƌatual, podeŶdo iŵpliĐaƌ eŵ pƌejuízos paƌa a ĐoŶtƌataçĆo,
opeƌaĐioŶalizaçĆo, eǆeĐuçĆo e fisĐalizaçĆo, ĐoŶsideƌaŶdo o ƌeduzido Ŷúŵeƌo da foƌça de tƌaďalho paƌa ƌealizaƌ toda etapa de eŶtƌega, fisĐalizaçĆo e pagaŵeŶtos Ŷo ąŵďito deste MiŶistĠƌio.

ϭ.ϲ. A eǆĐeçĆo ă fiǆaçĆo de Đotas ƌeseƌǀadas estĄ pƌeǀista Ŷo iŶĐiso II, aƌt. ϭϬ do DeĐƌeto Ŷº ϴ.ϱϯϴ de ϮϬϭϱ:
Aƌt. ϭϬ ;...Ϳ
II - o tƌataŵeŶto difeƌeŶĐiado e siŵplifiĐado paƌa as ŵiĐƌoeŵpƌesas e as eŵpƌesas de peƋueŶo poƌte ŶĆo foƌ ǀaŶtajoso paƌa a adŵiŶistƌaçĆo púďliĐa ou ƌepƌeseŶtaƌ pƌejuízo ao ĐoŶjuŶto ou ao Đoŵpleǆo do oďjeto a seƌ ĐoŶtƌatado, jus�fiĐadaŵeŶte;

ϭ.ϳ. Logo, o tƌataŵeŶto difeƌeŶĐiado paƌa ŵiĐƌoeŵpƌesas e as eŵpƌesas de peƋueŶo poƌte, ŶĆo se ŵostƌa ǀaŶtajoso, pois as ƋuaŶ�dades de iteŶs e a ĐoŶfiguƌaçĆo das eŶtƌegas dos oďjetos sĆo de Đoŵpleǆidade eǆtƌeŵa,
podeŶdo eŶsejaƌ falhas de fisĐalizaçĆo e ĐoŶtƌoles, desta foƌŵa, a AdŵiŶistƌaçĆo PúďliĐa ŶĆo iƌĄ optaƌ pelo tƌataŵeŶto difeƌeŶĐiado paƌa os ďeŶs agƌupados e iteŶs deste Teƌŵo de RefeƌġŶĐia.

ϭ.ϴ. As espeĐifiĐaçƁes tĠĐŶiĐas dos oďjetos estĆo desĐƌitas Ŷo AŶeǆo I deste Teƌŵo de RefeƌġŶĐia e foƌaŵ detalhadas de foƌŵa a gaƌaŶ�ƌ a Ƌualidade e ĐuŵpƌiŵeŶto ă sua fiŶalidade e oďje�ǀo.

ϭ.ϵ. Cuŵpƌe salieŶtaƌ Ƌue o detalhaŵeŶto ŶĆo ƌestƌiŶge a Đoŵpe��ǀidade, haja ǀista Ƌue as espeĐifiĐaçƁes liŵitaƌaŵ-se ă ŶeĐessidade da iŶs�tuiçĆo, ďeŵ Đoŵo eǆisteŵ ǀĄƌias eŵpƌesas Ŷo ŵeƌĐado Ƌue ofeƌeĐeŵ o oďjeto
ĐoŶstaŶte deste Teƌŵo de RefeƌġŶĐia.

ϭ.ϭϬ. O ǀaloƌ ŵĄǆiŵo aĐeitĄǀel Ġ a ŵĠdia eǆeƋuíǀel, oď�da poƌ ŵeio do ŵĠtodo apƌeseŶtado Ŷa Nota TĠĐŶiĐa aĐostada aos autos do pƌoĐesso, dos pƌeços oď�dos juŶto ăs eŵpƌesas do ƌaŵo ƋuaŶdo da pesƋuisa de ŵeƌĐado
efetuada pela Áƌea TĠĐŶiĐa. 

ϭ.ϭϭ. A ƌelaçĆo de uŶidades fedeƌa�ǀas ƌefeƌeŶtes ă ƋuaŶ�dade ƌegistƌada ;deŵaŶda totalͿ e ă aƋuisiçĆo iŵediata de ǀeíĐulos eŵ doaçĆo, ďeŵ Đoŵo as ƌespeĐ�ǀas ƋuaŶ�dades estĆo desĐƌitas Ŷo AŶeǆo III – Lista de
DeŵaŶdas de VeíĐulos deste Teƌŵo de RefeƌġŶĐia.

ϭ.ϭϮ. A ĐoŶtƌataçĆo se daƌĄ poƌ iteŵ.

ϭ.ϭϯ. O pƌazo de ǀigġŶĐia da ĐoŶtƌataçĆo seƌĄ de ϭϮ ;dozeͿ ŵeses, a paƌ�ƌ da data da assiŶatuƌa do ĐoŶtƌato, pƌoƌƌogĄǀel Ŷa foƌŵa do aƌt. ϱϳ, § ϭ°, da Lei Ŷ° ϴ.ϲϲϲ/ϵϯ.

Ϯ. JUSTIFICATIVA E OBJETIVO DA CONTRATAÇÃO
Ϯ.ϭ. O MMFDH teŵ oď�do iŵpoƌtaŶtes ĐoŶƋuistas Ŷa efe�ǀaçĆo dos diƌeitos e da digŶidade da pessoa huŵaŶa eŵ Đada Ąƌea fiŶalís�Đa de atuaçĆo iŶs�tuĐioŶal. DestaĐa-se Ƌue o MiŶistĠƌio se apƌeseŶta Đoŵo uŵa
iŶteƌfaĐe diƌeta eŶtƌe o estado e a soĐiedade Ŷo Đuidado e ateŶçĆo ăs pessoas, eŵ todas as fases da ǀida, seŶsíǀel ăs paƌ�Đulaƌidades e ŶeĐessidades de Đada iŶdiǀíduo.

Ϯ.Ϯ. Tal atuaçĆo pƌopoƌĐioŶa polí�Đas púďliĐas ǀoltadas paƌa os diƌeitos huŵaŶos e se ŵateƌializa, eŵ uŵ de seus ŵeios de açĆo, Ŷa aƋuisiçĆo de ďeŶs, a fiŵ de pƌoŵoǀeƌ a eƋuipageŵ, ǀia doaçĆo, de diǀeƌsos ĐoŶselhos e
outƌos ſƌgĆos ou eŶ�dades ŵuŶiĐipais ou estaduais, ǀisaŶdo estƌutuƌĄ-los paƌa Ƌue alĐaŶĐeŵ seus oďje�ǀos. A aƋuisiçĆo de ǀeíĐulos paƌa a eƋuipageŵ, oďjeto deste Teƌŵo de RefeƌġŶĐia, ĐoŶsisteŵ Ŷo pƌoĐesso de pƌoǀiŵeŶto de
ďeŶs esseŶĐiais ao pleŶo fuŶĐioŶaŵeŶto de CoŶselhos Ƌue zeleŵ pela pƌoŵoçĆo e defesa dos Diƌeitos HuŵaŶos Ŷas Ąƌeas de ĐoŵpetġŶĐia das SeĐƌetaƌias NaĐioŶais Ƌue iŶtegƌaŵ o MMFDH.

Ϯ.ϯ. Nesses teƌŵos, as SeĐƌetaƌias NaĐioŶais, ſƌgĆos espeĐífiĐos e siŶgulaƌes do MMFDH, estƌutuƌadas pelo DeĐƌeto Nº ϵ.ϳϴϮ, de Ϭϯ de ŵaio de ϮϬϭϵ, sĆo ĐoŶdutoƌas do pƌoĐesso de aƋuisiçĆo de ďeŶs, eŵ sua ŵaioƌia ǀia
dotaçĆo de eŵeŶdas paƌlaŵeŶtaƌes, paƌa supƌiƌ as ŶeĐessidades de Đada eŶ�dade Ƌue atua eŵ sua Ąƌea fiŶalís�Đa.

Ϯ.ϰ. Paƌa foƌŵalizaƌ a doaçĆo ao CoŶselhos seƌĄ elaďoƌado uŵ Teƌŵo de DoaçĆo Đoŵ EŶĐaƌgos Ƌue Ġ uŵ ĐoŶtƌato fiƌŵado eŶtƌe a UŶiĆo, poƌ iŶteƌŵĠdio do MMFDH e das pƌefeituƌas doŶatĄƌias dos ďeŶs.

Ϯ.ϱ. SeĐƌetaƌia NaĐioŶal dos Diƌeitos da CƌiaŶça e do AdolesĐeŶte ;SNDCAͿ.
Ϯ.ϱ.ϭ. A SNDCA assuŵiu Đoŵo ŵeta, atĠ o fiŶal do eǆeƌĐíĐio de ϮϬϭϵ, ĐoiŶĐidiŶdo Đoŵ peƌíodo do PPA ϮϬϭϲ-ϮϬϭϵ, eƋuipaƌ ϭϬϬ% ;Đeŵ poƌ ĐeŶtoͿ dos CoŶselhos Tutelaƌes – CTs, uŶidades iŶtegƌaŶtes do Sisteŵa de
GaƌaŶ�a de Diƌeitos de CƌiaŶças e AdolesĐeŶtes eǆisteŶtes eŵ ϱ.ϱϳϬ ;ĐiŶĐo ŵil, ƋuiŶheŶtos e seteŶtaͿ ŵuŶiĐípios do Bƌasil.

Ϯ.ϱ.Ϯ. O CoŶselho Tutelaƌ Ġ ſƌgĆo de Ŷatuƌeza autƀŶoŵa, ŶĆo juƌisdiĐioŶal, Đoŵposto eǆĐlusiǀaŵeŶte poƌ ĐidadĆos de ƌeĐoŶheĐida idoŶeidade ŵoƌal Ƌue teŶhaŵ sido eleitos diƌetaŵeŶte pela ĐoŵuŶidade loĐal e Ƌue
assuŵaŵ a taƌefa de zelaƌ pelo ĐuŵpƌiŵeŶto dos diƌeitos da populaçĆo iŶfaŶto-juǀeŶil Ŷo Ŷíǀel ŵuŶiĐipal e distƌital. Sua ŵissĆo Ġ aĐolheƌ a populaçĆo, aĐioŶaŶdo os ſƌgĆos ĐoŵpeteŶtes paƌa a ƌesoluçĆo de ƋuestƁes Ƌue
digaŵ ƌespeito ăs suas ĐoŵpetġŶĐias legais, ďeŵ Đoŵo apliĐaƌ ŵedidas de pƌoteçĆo a ĐƌiaŶças e adolesĐeŶtes Đujos diƌeitos estejaŵ aŵeaçados ou teŶhaŵ sido ǀiolados. AlĠŵ disso, Ġ pƌeǀisto Ŷa legislaçĆo Ƌue Đada ŵuŶiĐípio
e Đada ƌegiĆo adŵiŶistƌa�ǀa do Distƌito Fedeƌal teŶha, Ŷo ŵíŶiŵo, ϭ ;uŵͿ CoŶselho Tutelaƌ Đoŵo ſƌgĆo iŶtegƌaŶte da adŵiŶistƌaçĆo púďliĐa loĐal.
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Ϯ.ϱ.ϯ. Os CoŶselhos Tutelaƌes foƌaŵ iŶs�tuídos a paƌ�ƌ do Estatuto da CƌiaŶça e do AdolesĐeŶte - ECA, Lei Ŷº ϴ.Ϭϲϵ, de ϭϯ de julho de ϭϵϵϬ, pƌeǀistos eŵ seus aƌ�gos ϭϯϭ a ϭϰϬ. Cada Đidade deǀe teƌ ao ŵeŶos uŵ
CoŶselho Tutelaƌ paƌa Đada ϭϬϬ.ϬϬϬ ;Đeŵ ŵilͿ haďitaŶtes, de aĐoƌdo Đoŵ a ResoluçĆo Ŷ.º ϭϯϵ, de ϭϱ de ŵaƌço de ϮϬϭϭ, do CoŶselho NaĐioŶal dos Diƌeitos da CƌiaŶça e do AdolesĐeŶte – CONANDA.

Ϯ.ϱ.ϰ. A PesƋuisa de IŶfoƌŵaçƁes BĄsiĐas MuŶiĐipais ;MUNICͿ, ƌealizada pelo IŶs�tuto Bƌasileiƌo de Geogƌafia e Esta�s�Đa ;IBGEͿ eŵ ϮϬϬϵ, apoŶtou a pƌeseŶça de CoŶselhos eŵ ϱ.ϰϳϮ ;ĐiŶĐo ŵil, ƋuatƌoĐeŶtos e seteŶta
e duas ŵilͿ Đidades Ŷo país. Ou seja, apeŶas ϵϴ ;ŶoǀeŶta e oitoͿ dos ϱ.ϱϳϬ ;ĐiŶĐo ŵil, ƋuiŶheŶtos e seteŶtaͿ ŵuŶiĐípios ďƌasileiƌos ŶĆo possueŵ esse ſƌgĆo, o Ƌue eƋuiǀale a ϭ,ϳϲ% ;uŵ poƌ ĐeŶto e seteŶta e seis ĐeŶtĠsiŵosͿ das
Đidades ďƌasileiƌas.

Ϯ.ϱ.ϱ. Todaǀia, leǀaŶtaŵeŶtos ƌeĐeŶtes, Đoŵo a pesƋuisa CoŶheĐeŶdo a Realidade, apoŶtaŵ difiĐuldades ƋuaŶto ă iŶfƌaestƌutuƌa de tƌaďalho, eƋuipe de apoio adŵiŶistƌa�ǀo e taŵďĠŵ eŵ ƌelaçĆo ăs suas atƌiďuiçƁes e
Đaŵpos de açĆo. ApƌoǆiŵadaŵeŶte ŵetade dos CoŶselhos opeƌa eŵ aŵďieŶtes iŶadeƋuados paƌa ateŶdiŵeŶto, seŵ liŶha fiǆa de telefoŶe, seŵ Đoŵputadoƌ e seŵ aĐesso ă IŶteƌŶet. Ou seja, ŶĆo possueŵ o ŵíŶiŵo de
iŶǀes�ŵeŶto paƌa Ƌue este fuŶĐioŶaŵeŶto pƌopiĐie ĐoŶdiçƁes ƋualifiĐadas Ŷo ateŶdiŵeŶto ăs deŵaŶdas eǆisteŶtes.

Ϯ.ϱ.ϲ. O Estatuto da CƌiaŶça e do AdolesĐeŶte, eŵ seu aƌ�go Ϯϲϭ e paƌĄgƌafo úŶiĐo pƌeǀġ Ƌue "A UŶião fiĐa autoƌizada a ƌepassaƌ aos estados e ŵuŶiĐípios, os ƌeĐuƌsos ƌefeƌeŶtes aos pƌogƌaŵas e a�vidades pƌevistos
Ŷesta Lei, tão logo estejaŵ Đƌiados os ĐoŶselhos dos diƌeitos da ĐƌiaŶça e do adolesĐeŶte Ŷos seus ƌespeĐ�vos Ŷíveis".

Ϯ.ϱ.ϳ. O iŶǀes�ŵeŶto do podeƌ púďliĐo Ŷa iŶfƌaestƌutuƌa ŵíŶiŵa paƌa fuŶĐioŶaŵeŶto dos CoŶselhos Tutelaƌes se tƌaduz Ŷa ŵaioƌ dispoŶiďilidade de eƋuipaŵeŶtos ;ŵoďiliĄƌio, Đoŵputadoƌ Đoŵ aĐesso ă iŶteƌŶet
disĐada ou eŵ ďaŶda laƌga, iŵpƌessoƌa, telefoŶes fiǆo e Đelulaƌ, faǆͿ e ŵateƌiais ;ďiďliogƌafia, ŵaŶuais de oƌieŶtaçĆo, foƌŵulĄƌios de ateŶdiŵeŶtos e teǆtos legaisͿ.

Ϯ.ϱ.ϴ. Paƌa taŶto, a SNDCA estaďeleĐeu deŶtƌo do Pƌogƌaŵa de FoƌtaleĐiŵeŶto de CoŶselhos as açƁes de eƋuipageŵ dos CoŶselhos Tutelaƌes, eŵ Ƌue sĆo doados aos ŵuŶiĐípios, paƌa uso eǆĐlusiǀo dos CoŶselhos
Tutelaƌes, os seguiŶtes eƋuipaŵeŶtos: Kit ϭ ;R$ ϭϮϬ ŵil ƌeaisͿ: ϭ ;uŵͿ ǀeíĐulo, ϱ ;ĐiŶĐoͿ Đoŵputadoƌes, ϭ ;uŵaͿ iŵpƌessoƌa, ϭ ;uŵͿ ƌefƌigeƌadoƌ,  ϭ ;uŵͿ ďeďedouƌo, ϭ;uŵaͿ Đadeiƌa de autoŵſǀel paƌa tƌaŶspoƌte de ĐƌiaŶças,
ϭ;uŵaͿ TV Sŵaƌt e ϭ ;uŵͿ Aƌ-ĐoŶdiĐioŶado poƌtĄ�l e Kit Ϯ ;R$ ϭϬϬ ŵil ƌeaisͿ, sĆo ϭϬ ;dezͿ ĐoŶjuŶtos Đoŵ os seguiŶtes eƋuipaŵeŶtos: ϭ;uŵaͿ Đadeiƌa de autoŵſǀel paƌa tƌaŶspoƌte de ĐƌiaŶças, ϭ;uŵaͿ TV Sŵaƌt e ϭ ;uŵͿ Aƌ-
ĐoŶdiĐioŶado poƌtĄ�l.

Ϯ.ϱ.ϵ. Adeŵais, esta aƋuisiçĆo jus�fiĐa-se pela pƌioƌidade e pelos Đoŵpƌoŵissos assuŵidos pela SNDCA/MMFDH, Đoŵ o foƌtaleĐiŵeŶto dos ĐoŶselhos tutelaƌes, Đoŵ ǀistas ă pƌoŵoçĆo dos diƌeitos de ĐƌiaŶças e
adolesĐeŶtes e apoio ă estƌutuƌaçĆo e ƋualifiĐaçĆo de ĐoŶselhos tutelaƌes.

Ϯ.ϱ.ϭϬ. Coŵo ŶĆo hĄ pƌeǀisĆo oƌçaŵeŶtĄƌia paƌa aƋuisiçĆo da totalidade do dĠfiĐit ;soŵeŶte eŵeŶdas paƌlaŵeŶtaƌesͿ, foi efetuada uŵa es�ŵa�ǀa de aƋuisiçĆo, leǀaŶdo eŵ ĐoŶsideƌaçĆo o histſƌiĐo da oƌigeŵ de
ƌeĐuƌsos dispoŶiďilizados paƌa aƋuisiçĆo dos ĐoŶjuŶtos de eƋuipageŵ, atĠ a pƌeseŶte data.

Ϯ.ϱ.ϭϭ. Esta açĆo teŵ sido poteŶĐializada uŵa ǀez Ƌue a SNDCA teŵ eŶǀidado esfoƌços juŶto aos deputados fedeƌais e seŶadoƌes, leǀaŶdo aos paƌlaŵeŶtaƌes uŵa Caƌ�lha Đoŵ sugestƁes de eŵeŶdas aos Pƌojetos de
Leis OƌçaŵeŶtĄƌias dos úl�ŵos aŶos, Đoŵ fiŶs de eƋuipageŵ dos CoŶselhos Tutelaƌes.

Ϯ.ϱ.ϭϮ. Vale ƌessaltaƌ, aiŶda, Ƌue paƌa Đuŵpƌiƌ os ƌeƋuisitos de sua fuŶçĆo, uŵa ďoa paƌte das a�ǀidades ƌealizadas pelos ĐoŶselheiƌos tutelaƌes sĆo eǆteƌŶas ao espaço �siĐo do ſƌgĆo CoŶselho Tutelaƌ e isso geƌa uŵa
ŶeĐessidade paƌa Ƌue Đada CoŶselho Tutelaƌ teŶha a sua disposiçĆo uŵ autoŵſǀel Ƌue gaƌaŶta agilidade e pƌoŶ�dĆo Ŷos ateŶdiŵeŶtos.

Ϯ.ϱ.ϭϯ. Nesse seŶ�do, ĐoŶsideƌaŶdo a possiďilidade e a ŶeĐessidade de teƌ Ƌue tƌaŶspoƌtaƌ, alĠŵ das ĐƌiaŶças e adolesĐeŶtes e seus ƌespeĐ�ǀos faŵiliaƌes, peƌteŶĐes pessoais dos ateŶdidos ;Đoŵo ďeƌços, Đadeiƌas de
ƌodas, eŶtƌe outƌosͿ e ŵateƌiais de outƌa Ŷatuƌeza ;Đoŵo puďliĐaçƁes e iŶstƌuŵeŶtos de diǀulgaçĆoͿ, ǀeƌifiĐa-se a iŵpoƌtąŶĐia da dispoŶiďilidade de uŵ ǀeíĐulo Đoŵ aŵplo espaço iŶteƌŶo e Đoŵ ŵedidas de aďeƌtuƌa e
ĐapaĐidade, pƌiŶĐipalŵeŶte do poƌta-ŵalas, Ƌue aĐolhaŵ as paƌ�Đulaƌidades dos ateŶdiŵeŶtos.

Ϯ.ϱ.ϭϰ. Dos ŵodelos populaƌes dispoŶíǀeis Ŷo ŵeƌĐado, os ǀeíĐulos Ƌue ŵais se adeƋuaŵ ao taŵaŶho do poƌta-ŵalas, ĐoŶsideƌado ideal paƌa o tƌaďalho ƌealizado pelos ĐoŶselheiƌos tutelaƌes sĆo aƋueles Ƌue se
eŶĐaiǆaŵ Ŷas Đategoƌias de u�litĄƌio do �po ͞Spoƌt U�litǇ VehiĐle";SUVͿ, Ƌue alĠŵ de teƌ uŵ ďoŵ espaço iŶteƌŶo paƌa tƌaŶspoƌte de passageiƌos e Đaƌgas, taŵďĠŵ possui diŵeŶsƁes adeƋuadas ao �po de uso.

Ϯ.ϲ. SeĐƌetaƌia NaĐioŶal de Pƌoŵoção e Defesa dos Diƌeitos da Pessoa Idosa ;SNDPIͿ.
Ϯ.ϲ.ϭ. A SNDPI teŵ Đoŵo Đoŵpƌoŵisso efe�ǀaƌ o ĐuŵpƌiŵeŶto de todos os PƌiŶĐípios FuŶdaŵeŶtais, Đoŵ destaƋue paƌa os de pƌoteçĆo iŶtegƌal e pƌioƌidade aďsoluta, e dos Diƌeitos FuŶdaŵeŶtais iŶeƌeŶtes ă pessoa
huŵaŶa, taŶto os pƌeĐoŶizados Ŷa CoŶs�tuiçĆo Fedeƌal de ϭϵϴϴ, Đoŵo os dispostos Ŷo Estatuto do Idoso – Lei Ŷº ϭϬ.ϳϰϭ de ϭº de outuďƌo de ϮϬϬϯ. ReleǀaŶte eǀideŶĐiaƌ o Aƌt. ϯº da supƌaŵeŶĐioŶada Lei, Ƌue estaďeleĐe: ͟É
oďƌigaçĆo da faŵília, ĐoŵuŶidade, da soĐiedade e do Podeƌ PúďliĐo asseguƌaƌ ao idoso, Đoŵ aďsoluta pƌioƌidade, a efe�ǀaçĆo do diƌeito ă ǀida, ă saúde, ă eduĐaçĆo, ă Đultuƌa, ao espoƌte, ao lazeƌ, ao tƌaďalho, ă ĐidadaŶia, ă
liďeƌdade, ă digŶidade, ao ƌespeito e ă ĐoŶǀiǀġŶĐia faŵiliaƌ e ĐoŵuŶitĄƌia .͟

Ϯ.ϲ.Ϯ. A Lei ϴ.ϴϰϮ, de Ϭϰ de jaŶeiƌo de ϭϵϵϰ, dispƁe soďƌe a Polí�Đa NaĐioŶal do Idoso e deŶtƌe outƌas pƌoǀidġŶĐias iŶs�tui os CoŶselhos de Diƌeitos da Pessoa Idosa. O aƌ�go ϲº da ƌefeƌida Lei deteƌŵiŶa Ƌue ͞os
ĐoŶselhos ŶaĐioŶais, estaduais, do Distƌito Fedeƌal e ŵuŶiĐipais do idoso seƌĆo ſƌgĆos peƌŵaŶeŶtes, paƌitĄƌios e deliďeƌa�ǀos, Đoŵpostos poƌ igual Ŷúŵeƌo de ƌepƌeseŶtaŶtes dos ſƌgĆos e eŶ�dades púďliĐas e de oƌgaŶizaçƁes
ƌepƌeseŶta�ǀas da soĐiedade Điǀil ligadas ă Ąƌea .͟ Vale destaĐaƌ Ƌue o DeĐƌeto ϭ.ϵϰϴ de ϯ de julho de ϭϵϵϲ, eŵ seu aƌ�go Ϯº atƌiďui ă eŶtĆo SeĐƌetaƌia EspeĐial dos Diƌeitos HuŵaŶos, atual MMFDH, a ƌespoŶsaďilidade de
͞aƌ�Đulaƌ e apoiaƌ a estƌutuƌaçĆo de ƌede ŶaĐioŶal de pƌoteçĆo e defesa dos diƌeitos da pessoa idosa ,͟ Ŷa Ƌual os CoŶselhos se ĐoloĐaŵ Đoŵo espaço estƌatĠgiĐo de aƌ�ĐulaçĆo. 

Ϯ.ϲ.ϯ. A PesƋuisa de IŶfoƌŵaçƁes MuŶiĐipais de ϮϬϭϰ, ƌealizada pelo IŶs�tuto Bƌasileiƌo de Geogƌafia e Esta�s�Đa – IBGE, ideŶ�fiĐou a eǆistġŶĐia de Ϯ.ϴϯϲ CoŶselhos MuŶiĐipais do Idoso. ReĐeŶteŵeŶte a SNDPI ƌealizou
uŵa pesƋuisa Đoŵ paƌte deste uŶiǀeƌso de CoŶselhos ďusĐaŶdo ideŶ�fiĐaƌ suas pƌiŶĐipais ŶeĐessidades de eƋuipaŵeŶtos Ƌue pudesseŵ apoiaƌ e ŵelhoƌaƌ o fuŶĐioŶaŵeŶto dos ŵesŵos. Coŵ ďase Ŷesta pesƋuisa, foƌŵulou-se
a pƌoposta de uŵ ͞kit͟ de EƋuipageŵ dos CoŶselhos de Diƌeitos da Pessoa Idosa, Đoŵposto poƌ: Đoŵputadoƌ, iŵpƌessoƌa, pƌojetoƌ, teleǀisoƌ, eƋuipaŵeŶto de soŶoƌizaçĆo e ǀeíĐulo.

Ϯ.ϲ.ϰ. CoŶsoaŶte Đoŵ seu papel iŶs�tuĐioŶal, a SNDPI deseŶǀolǀe iŵpoƌtaŶte açĆo de apoio ă estƌutuƌaçĆo destes CoŶselhos MuŶiĐipais, pƌoǀeŶdo a estes ͞kits͟ de eƋuipageŵ Ƌue oďje�ǀaŵ asseguƌaƌ pelo ŵeŶos
uŵa iŶfƌaestƌutuƌa ŵíŶiŵa paƌa o seu fuŶĐioŶaŵeŶto. Adeŵais, os eƋuipaŵeŶtos doados aos CoŶselhos, juŶtaŵeŶte Đoŵ outƌas açƁes, Đoŵo iŵpleŵeŶtaçĆo do Cadastƌo NaĐioŶal dos CoŶselhos de Diƌeitos da Pessoa Idosa,
peƌŵi�ƌĆo ă SNDPI poteŶĐializaƌ juŶto a estas iŶstąŶĐias açƁes de ĐoŵuŶiĐaçĆo, ĐapaĐitaçĆo e paƌ�ĐipaçĆo.

Ϯ.ϲ.ϱ. No aŶo de ϮϬϭϲ, de aĐoƌdo Đoŵ o Pƌogƌaŵa ϮϬϲϰ e a açĆo ϮϭϴQ do PPA/ϮϬϭϲ/ϮϬϭϵ foi iŶseƌido deŶtƌo da polí�Đa da SeĐƌetaƌia de Diƌeitos HuŵaŶos, a doaçĆo de ϱϯ ͞kits͟ de eƋuipageŶs do CoŶselho dos
Diƌeitos da Pessoa Idosa, seŶdo paƌa Ϯϲ estados, Ϭϭ paƌa o Distƌito Fedeƌal e Ϯϳ paƌa as Đapitais ďƌasileiƌas. As doaçƁes desses kits se deƌaŵ Đoŵ ƌeĐuƌsos oƌiuŶdos do FuŶdo NaĐioŶal do Idoso – FNI, apſs essa polí�Đa,
ƌeĐeďeŵos eŵ ϮϬϭϳ ƌeĐuƌsos de eŵeŶdas paƌlaŵeŶtaƌes paƌa eƋuipageŵ de ŵais Ϭϱ ŵuŶiĐípios e eŵ ϮϬϭϴ ŵais ƌeĐuƌsos de eŵeŶdas paƌlaŵeŶtaƌes paƌa eƋuipageŵ de CoŶselhos de Diƌeitos da Pessoa Idosa de ϭϳ
ŵuŶiĐípios.
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Ϯ.ϲ.ϲ. Essa doaçĆo Ġ de uso eǆĐlusiǀo dos CoŶselhos de Diƌeitos da Pessoa Idosa, e sua ĐoŵposiçĆo Ġ:  Ϭϭ ǀeíĐulo Ϭ kŵ; Ϭϯ Đoŵputadoƌes; Ϭϯ ǁeďĐaŶs; Ϭϭ Pƌojetoƌ de Iŵageŵ; Ϭϭ Teleǀisoƌ; Ϭϭ Iŵpƌessoƌa Ϭϭ Beďedouƌo.
Nesse seŶ�do a eƋuipageŵ desses ĐoŶselhos, gaƌaŶteŵ o ateŶdiŵeŶto desse púďliĐo, asseguƌaŶdo seus diƌeitos e pƌoŵoǀeŶdo sua defesa, Ƌue sĆo feitos Ŷos espaços iŶteƌŶos Đoŵ os eƋuipaŵeŶtos de iŶfoƌŵĄ�Đa e Ŷos
espaços eǆteƌŶos Đoŵ o ǀeíĐulo.

Ϯ.ϲ.ϳ. Tal açĆo teŵ sido poteŶĐializada uŵa ǀez Ƌue a SNDPI teŵ eŶǀidado esfoƌços juŶto aos deputados fedeƌais e seŶadoƌes, leǀaŶdo aos paƌlaŵeŶtaƌes uŵa Caƌ�lha Đoŵ sugestƁes de eŵeŶdas aos Pƌojetos de Leis
OƌçaŵeŶtĄƌias dos úl�ŵos aŶos, Đoŵ fiŶs de eƋuipageŵ dos CoŶselhos de Diƌeitos da Pessoa Idosa.

Ϯ.ϳ. SeĐƌetaƌia NaĐioŶal de Polí�Đas de Pƌoŵoção da Igualdade RaĐial ;SNPIRͿ.
Ϯ.ϳ.ϭ. A SNPIR foi Đƌiada Đoŵ o oďje�ǀo de eŶfƌeŶtaƌ o ƌaĐisŵo Ŷo Bƌasil. Idealizada Ŷo ąŵďito do GoǀeƌŶo Fedeƌal, a SNPIR Ġ atualŵeŶte uŵ dos ſƌgĆos Ƌue ĐoŵpƁe o ƌeĐĠŵ-Đƌiado MiŶistĠƌio da Mulheƌ, da Faŵília e
dos Diƌeitos HuŵaŶos e possui as seguiŶtes ĐoŵpetġŶĐias, ĐoŶfoƌŵe aƌt. Ϯϳ, do DeĐƌeto Ŷ.º ϵ.ϲϳϯ, de ϬϮ de jaŶeiƌo de ϮϬϭϵ:

Ϯ.ϳ.ϭ.ϭ. Assessoƌaƌ o MiŶistƌo de Estado Ŷa foƌŵulaçĆo, ĐooƌdeŶaçĆo e aƌ�ĐulaçĆo de polí�Đas e diƌetƌizes paƌa a pƌoŵoçĆo da igualdade ƌaĐial;

Ϯ.ϳ.ϭ.Ϯ. Foƌŵulaƌ, ĐooƌdeŶaƌ e aǀaliaƌ as polí�Đas púďliĐas afiƌŵa�ǀas de pƌoŵoçĆo da igualdade ƌaĐial e da pƌoteçĆo dos diƌeitos de iŶdiǀíduos e gƌupos ƌaĐiais, populaçĆo Ŷegƌa, estƌaŶgeiƌo, gƌupos ĠtŶiĐos
afetados poƌ açƁes de disĐƌiŵiŶaçĆo ƌaĐial e deŵais foƌŵas de iŶtoleƌąŶĐia;

Ϯ.ϳ.ϭ.ϯ. Aƌ�Đulaƌ, pƌoŵoǀeƌ e aĐoŵpaŶhaƌ a eǆeĐuçĆo dos pƌogƌaŵas de ĐoopeƌaçĆo Đoŵ oƌgaŶisŵos e oƌgaŶizaçƁes ŶaĐioŶais e iŶteƌŶaĐioŶais, púďliĐos e pƌiǀados, ǀoltados ă iŵpleŵeŶtaçĆo da pƌoŵoçĆo da
igualdade ƌaĐial e ĠtŶiĐa;

Ϯ.ϳ.ϭ.ϰ. Pƌopoƌ a adeƋuaçĆo e o apeƌfeiçoaŵeŶto da legislaçĆo ƌela�ǀa aos teŵas de sua ĐoŵpetġŶĐia;

Ϯ.ϳ.ϭ.ϱ. Foƌŵulaƌ, ĐooƌdeŶaƌ e aĐoŵpaŶhaƌ as polí�Đas tƌaŶsǀeƌsais do goǀeƌŶo paƌa a pƌoŵoçĆo da igualdade ƌaĐial e ĠtŶiĐa;

Ϯ.ϳ.ϭ.ϲ. PlaŶejaƌ, ĐooƌdeŶaƌ e aǀaliaƌ a eǆeĐuçĆo do Pƌogƌaŵa NaĐioŶal de AçƁes Afiƌŵa�ǀas;

Ϯ.ϳ.ϭ.ϳ. Pƌoŵoǀeƌ e aĐoŵpaŶhaƌ a iŵpleŵeŶtaçĆo das legislaçƁes de açƁes afiƌŵa�ǀas e a defiŶiçĆo de açƁes púďliĐas Ƌue ǀiseŵ ao ĐuŵpƌiŵeŶto de aĐoƌdos, ĐoŶǀeŶçƁes e outƌos iŶstƌuŵeŶtos ĐoŶgġŶeƌes
assiŶados pelo Estado ďƌasileiƌo, Ŷos assuŶtos ƌelaĐioŶados ă pƌoŵoçĆo da igualdade e do Đoŵďate ă disĐƌiŵiŶaçĆo ƌaĐial e ĠtŶiĐa; e

Ϯ.ϳ.ϭ.ϴ. IŵpleŵeŶtaƌ, foƌŵulaƌ, apoiaƌ, aƌ�Đulaƌ e aǀaliaƌ polí�Đas púďliĐas paƌa pƌoŵoçĆo da igualdade ƌaĐial e ĠtŶiĐa ĐoŶsideƌaŶdo a peƌspeĐ�ǀa da faŵília, o foƌtaleĐiŵeŶto de ǀíŶĐulos faŵiliaƌes e a
solidaƌiedade iŶteƌgeƌaĐioŶal.

Ϯ.ϳ.Ϯ. Nesse seŶ�do, a SNPIR pƌoŵoǀeu leǀaŶtaŵeŶto e ĐoŶstatou Ƌue os CoŶselhos e ÓƌgĆos de PƌoŵoçĆo da Igualdade RaĐial ;PIRͿ ŶĆo dispƁeŵ de ĐoŶdiçƁes ŵíŶiŵas de fuŶĐioŶaŵeŶto paƌa ateŶdeƌ seu púďliĐo
alǀo. DiaŶte do Ƌuadƌo apƌeseŶtado, a SNPIR ideŶ�fiĐou, desde ϮϬϭϯ, a ŶeĐessidade de apoiaƌ os ŵuŶiĐípios/estados Ŷa estƌutuƌaçĆo dos ƌespeĐ�ǀos CoŶselhos e ÓƌgĆos de PIR, adƋuiƌiŶdo os eƋuipaŵeŶtos ďĄsiĐos paƌa seu
fuŶĐioŶaŵeŶto Đoŵ ƌeĐuƌsos pƌoǀeŶieŶtes de eŵeŶdas paƌlaŵeŶtaƌes.

Ϯ.ϳ.ϯ. Coŵ a apƌoǀaçĆo dos ŵeŵďƌos do CoŶselho NaĐioŶal de PƌoŵoçĆo da Igualdade RaĐial ;CNPIRͿ, a SNPIR pƌopƀs sua ŵaŶuteŶçĆo Ŷo PlaŶo PluƌiaŶual ϮϬϭϲ-ϮϬϭϵ, Đuja ŵeta Ġ eƋuipaƌ ϭϬϬ% ;Đeŵ poƌ ĐeŶtoͿ dos
CoŶselhos e ÓƌgĆos de PIR.

Ϯ.ϳ.ϰ. DiaŶte disso e ǀisaŶdo alĐaŶçaƌ os oďje�ǀos da AçĆo ϮϭϯQ do Pƌogƌaŵa ϮϬϯϰ do PPA -ϮϬϭϲ/ϮϬϭϵ, Đoŵ suas ƌespeĐ�ǀas Metas e IŶdiĐadoƌes, ƌestou estaďeleĐido a aƋuisiçĆo de iteŶs e eƋuipaŵeŶtos paƌa
estƌutuƌaçĆo dos CoŶselhos e ÓƌgĆos de PƌoŵoçĆo de Igualdade RaĐial ;PIRͿ, o Ƌual ĐoŶsiste Ŷa doaçĆo diƌeta de ϰ ;ƋuatƌoͿ kits, Đoŵpostos da seguiŶte foƌŵa:

Kit Ŷúŵeƌo ϭ: Ϭϭ ;uŵͿ ǀeíĐulo ϰǆϮ, Ϭϱ ;ĐiŶĐoͿ Đoŵputadoƌes, Ϭϭ ;uŵaͿ iŵpƌessoƌa, Ϭϭ ;uŵͿ ďeďedouƌo e Ϭϭ;uŵͿ ƌefƌigeƌadoƌ – R$ ϭϬϬ.ϬϬϬ,ϬϬ;

Kit Ŷúŵeƌo Ϯ: Ϭϭ ;uŵͿ ǀeíĐulo ϰǆϰ – R$ ϭϰϬ.ϬϬϬ,ϬϬ;

Kit Ŷúŵeƌo ϯ: Ϭϭ ;uŵͿ ǀeíĐulo ϰǆϮ, Ϭϭ ;uŵͿ ďaƌĐo aluŵíŶio ϲ ŵetƌos Đoŵ ŵotoƌ de popa ϭϱHP, Ϭϱ ;ĐiŶĐoͿ Đoŵputadoƌes, Ϭϭ ;uŵaͿ iŵpƌessoƌa, Ϭϭ ;uŵͿ ďeďedouƌo e Ϭϭ ;uŵͿ ƌefƌigeƌadoƌ – R$ ϭϭϱ.ϬϬϬ,ϬϬ;

Kit Ŷúŵeƌo ϰ: Ϭϭ ;uŵͿ Đoŵputadoƌ, Ϭϭ ;uŵaͿ TV Led de ϱϬ͟ Đoŵ ŵúl�plas fuŶçƁes, Ϭϭ ;uŵaͿ Đopiadoƌa ŵul�fuŶĐioŶal, Ϭϭ ;uŵͿ pƌojetoƌ de iŵageŵ, Ϭϭ ;uŵaͿ Đaiǆa aĐús�Đa, paƌa ateŶdeƌ atĠ ϭϬ ;dezͿ
CoŶselhos e/ ou ÓƌgĆos de PIR – R$ ϭϭϱ.ϬϬϬ,ϬϬ;

Ϯ.ϳ.ϱ. IŶsta esĐlaƌeĐeƌ Ƌue o ǀeíĐulo de tƌaçĆo ϰǆϰ seƌĄ des�Ŷado aos ŵuŶiĐípios oŶde os CoŶselhos e ÓƌgĆos de PIR  teŵ difiĐuldade de aĐessaƌ o seu púďliĐo alǀo, Đoŵo poƌ eǆeŵplo: ĐoŵuŶidades Ƌuiloŵďolas Ƌue se
loĐalizaŵ eŵ loĐais Ƌue, Ŷa ŵaioƌia das ǀezes ŶĆo possueŵ Ŷeŵ estƌadas de teƌƌa; e, ƋuaŶdo possui,  estĆo eŵ pĠssiŵas ĐoŶdiçƁes de pƌeseƌǀaçĆo oĐasioŶados pelo ŵau teŵpo e/ou pela ŵĄ pƌeseƌǀaçĆo.   AlĠŵ disso, o
ǀeíĐulo Đoŵ tƌaçĆo ϰǆϰ ă diesel Ġ ŵais efiĐieŶte, eĐoŶƀŵiĐo, ƌoďusto e duƌĄǀel, ideal paƌa as joƌŶadas pesadas de tƌaďalho, o Ƌue peƌŵi�ƌĄ o a�ŶgiŵeŶto do oďje�ǀo.

ϯ. DA JUSTIFICATIVA DA RELAÇÃO ENTRE A DEMANDA E A QUANTIDADE
ϯ.ϭ. O ƋuaŶ�ta�ǀo es�ŵado Ġ deĐoƌƌeŶte de leǀaŶtaŵeŶto ƌealizado pelas SeĐƌetaƌias NaĐioŶais paƌa foƌtaleĐiŵeŶto dos CoŶselhos e ÓƌgĆos Estaduais e MuŶiĐipais Ŷa foƌŵa Ƌue segue:

ϯ.ϭ.ϭ. SNPIR - O Sisteŵa NaĐioŶal de Polí�Đas de PƌoŵoçĆo da Igualdade RaĐial – SINAPIR Ġ uŵ sisteŵa iŶtegƌado Ƌue ǀisa a desĐeŶtƌalizaƌ e toƌŶaƌ efe�ǀas as polí�Đas púďliĐas paƌa o eŶfƌeŶtaŵeŶto ao ƌaĐisŵo e paƌa
a pƌoŵoçĆo da igualdade ƌaĐial Ŷo País. Coŵo uŵ dos seus pƌiŶĐípios teŵ-se a desĐeŶtƌalizaçĆo, Ƌue se ƌealiza Ŷa defiŶiçĆo de ĐoŵpetġŶĐias e ƌespoŶsaďilidades dos Estados, Distƌito Fedeƌal e MuŶiĐípios, de ŵodo a peƌŵi�ƌ
Ƌue as polí�Đas de igualdade ƌaĐial ateŶdaŵ ăs ŶeĐessidades da populaçĆo e Đoŵo oďje�ǀo assoĐiado - desĐeŶtƌalizaƌ a iŵpleŵeŶtaçĆo de açƁes afiƌŵa�ǀas pelos goǀeƌŶos estaduais, distƌital e ŵuŶiĐipais.

ϯ.ϭ.ϭ.ϭ. Nesse seŶ�do, ďusĐa-se eƋuipaƌ ϭϬϬ% dos CoŶselhos e ÓƌgĆos de PIR, Ƌue atualŵeŶte ǀisluŵďƌa-se, Đoŵo poteŶĐial, alĐaŶçaƌ ϯϲϯ ;tƌezeŶtos e sesseŶta e tƌġsͿ dessas uŶidades ĐoŶteŵplaŶdo Ϯϲ Estƌados,
Distƌito Fedeƌal e MuŶiĐípios Đoŵ ŵais de ϭϬϬ ;ĐeŵͿ ŵil haďitaŶtes e ϱϬ% + ϭ de populaçĆo Ŷegƌa ;Base IBGE ϮϬϭϬͿ.

ϯ.ϭ.Ϯ. SNDCA - Dos ϱ.ϱϲϭ ;ĐiŶĐo ŵil, ƋuiŶheŶtos e sesseŶta e uŵͿ MuŶiĐípios eǆisteŶtes Ŷo Bƌasil, uŵ total de ϯ.ϯϰϮ ;tƌġs ŵil, tƌezeŶtos e ƋuaƌeŶta e doisͿ jĄ foƌaŵ ĐoŶteŵplados, o eƋuiǀaleŶte a ϱϲ% ;ĐiŶƋueŶta e seis
poƌ ĐeŶtoͿ, desta foƌŵa este Teƌŵo de RefeƌġŶĐia ǀisa ateŶdeƌ gƌada�ǀaŵeŶte ao ƌestaŶte, eƋuiǀaleŶte a Ϯ.Ϯϭϵ ;dois ŵil duzeŶtos e dezeŶoǀeͿ ŵuŶiĐípios.
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ϯ.ϭ.ϯ. SNDPI -  Dos Ϯ.ϴϯϲ ;dois ŵil, oitoĐeŶtos e tƌiŶta e seisͿ CoŶselhos MuŶiĐipais de Diƌeitos da Pessoa Idosa eǆisteŶtes Ŷo Bƌasil, uŵ total de ϲϰ ;sesseŶta e ƋuatƌoͿ jĄ foƌaŵ ĐoŶteŵplados, o eƋuiǀaleŶte a Ϯ% ;dois
poƌ ĐeŶtoͿ, desta foƌŵa este Teƌŵo de RefeƌġŶĐia ǀisa ateŶdeƌ gƌada�ǀaŵeŶte ao ƌestaŶte, eƋuiǀaleŶte a ϮϳϳϮ ;dois ŵil, seteĐeŶtos e seteŶta e doisͿ CoŶselhos MuŶiĐipais de Diƌeitos da Pessoa Idosa.

ϯ.Ϯ. Ressalta-se Ƌue, ŶĆo oďstaŶte ao ƋuaŶ�ta�ǀo leǀaŶtado pelas SeĐƌetaƌias NaĐioŶais, o Ŷúŵeƌo paƌa a aƋuisiçĆo iŵediata fiĐa liŵitado ăs dotaçƁes oƌçaŵeŶtĄƌias pƌoǀeŶieŶtes de ƌeĐuƌsos de eŵeŶdas iŶdiǀiduais da
LOA/ϮϬϭϵ des�Ŷadas ao MMFDH paƌa a eƋuipageŵ dos diǀeƌsos CoŶselhos jĄ apƌeseŶtados.

ϰ. DO TERMO DE DOAÇÃO COM ENCARGOS
ϰ.ϭ. Paƌa foƌŵalizaƌ a doaçĆo seƌĄ elaďoƌado uŵ Teƌŵo de DoaçĆo Đoŵ EŶĐaƌgos Ƌue Ġ uŵ ĐoŶtƌato fiƌŵado eŶtƌe a UŶiĆo, poƌ iŶteƌŵĠdio do MMFDH e as pƌefeituƌas doŶatĄƌias dos ďeŶs.

ϰ.Ϯ. O Teƌŵo de DoaçĆo Đoŵ EŶĐaƌgos seƌĄ assiŶado pela SeŶhoƌa MiŶistƌa  de Estado da Mulheƌ, da Faŵília e dos Diƌeitos HuŵaŶos e dispoŶiďilizado pelo Sisteŵa IŶtegƌado de GestĆo ;SIGͿ.

ϱ. DO PLANO ANUAL DE AQUISIÇÃO DE VEÍCULOS – PAAV
ϱ.ϭ. A IŶstƌuçĆo Noƌŵa�ǀa SLTI/MPOG Ŷº ϯ, de ϭϱ de ŵaio de ϮϬϬϴ, Ƌue dispƁe soďƌe a ĐlassifiĐaçĆo, u�lizaçĆo, espeĐifiĐaçĆo, ideŶ�fiĐaçĆo, aƋuisiçĆo e alieŶaçĆo de ǀeíĐulos ofiĐiais e dĄ outƌas pƌoǀidġŶĐias, pƌeǀġ Ƌue:

͞Aƌt. ϭº Os veíĐulos ofiĐiais se des�Ŷaŵ ao ateŶdiŵeŶto das ŶeĐessidades de seƌviço e sua u�lização deve oďseƌvaƌ os pƌiŶĐípios Ƌue ƌegeŵ a AdŵiŶistƌação PúďliĐa Fedeƌal.

Aƌt. Ϯº Paƌa efeito desta IŶstƌução Noƌŵa�va, adotaŵ-se as seguiŶtes defiŶições:

AgeŶte púďliĐo: todo aƋuele Ƌue exeƌĐe, aiŶda Ƌue tƌaŶsitoƌiaŵeŶte ou seŵ ƌeŵuŶeƌação, poƌ eleição, Ŷoŵeação, desigŶação, ĐoŶtƌatação ou ƋualƋueƌ outƌa foƌŵa de iŶves�duƌa ou víŶĐulo, ŵaŶdato, Đaƌgo, eŵpƌego, fuŶção ou ƋualƋueƌ espéĐie de
a�vidade, iŶĐlusive de pƌestação de seƌviço poƌ eŵpƌesa ĐoŶtƌatada, Ŷos óƌgãos e eŶ�dades da adŵiŶistƌação púďliĐa.͟

ϱ.Ϯ. Veƌsa, aiŶda, Ŷo Capítulo VI – AƋuisiçĆo e CoŶtƌataçĆo de VeíĐulos, da ŵeŶĐioŶada IŶstƌuçĆo Noƌŵa�ǀa Ƌue:
͞Aƌt. Ϯϲ. A aƋuisição de veíĐulos ofiĐiais e a ĐoŶtƌatação de seƌviço de tƌaŶspoƌte oďseƌvaƌão a legislação peƌ�ŶeŶte.

Aƌt. Ϯϳ. Os óƌgãos setoƌiais e seĐĐioŶais do Sisteŵa de Seƌviços Geƌais - SISG deveƌão elaďoƌaƌ o PlaŶo AŶual de AƋuisição de VeíĐulos - PAAV ;AŶexo IVͿ Ƌue seƌá apƌovado pela autoƌidade supeƌioƌ do óƌgão ou eŶ�dade.

§ ϭº O PAAV seƌá elaďoƌado Đoŵ ďase Ŷa avaliação do estado da fƌota de veíĐulos do óƌgão ou eŶ�dade ƌealizada a paƌ�ƌ dos Mapas de CoŶtƌole do DeseŵpeŶho e MaŶuteŶção dos VeíĐulos OfiĐiais e de outƌas iŶfoƌŵações ƌela�vas aos veíĐulos ofiĐiais.͟

ϱ.ϯ. DiaŶte do eǆposto e ĐoŶsideƌaŶdo Ƌue a aƋuisiçĆo dos ǀeíĐulos estĄ ǀoltada ă eƋuipageŵ de CoŶselhos e ÓƌgĆos MuŶiĐipais e Estaduais, seƌĄ oďjeto de doaçĆo Ŷa sua totalidade, ou seja, ŶĆo ĐoŵpoƌĆo a fƌota de
ǀeíĐulos do MMFDH, eŶteŶde-se ŶĆo seƌ apliĐĄǀel a eǆigġŶĐia de elaďoƌaçĆo do PAAV.

ϲ. DA JUSTIFICATIVA DO SISTEMA REGISTRO DE PREÇOS – SRP
ϲ.ϭ. O Sisteŵa de Registƌo de Pƌeços - SRP peƌŵi�ƌĄ ao ſƌgĆo o plaŶejaŵeŶto de suas aƋuisiçƁes ao loŶgo da ǀigġŶĐia da Ata de Registƌo de Pƌeços, eŵ ĐoŶfoƌŵidade Đoŵ as suas ŶeĐessidades e de foƌŵa paƌĐelada.

ϲ.Ϯ. Os ďeŶe�Đios do Registƌo de Pƌeço Đoŵ a paƌ�ĐipaçĆo dos diǀeƌsos ſƌgĆos de pƌoŵoçĆo de diƌetos huŵaŶos se ƌeflete eŵ eĐoŶoŵia de esĐala ;a seƌ oď�da eŵ ƌazĆo do gƌaŶde ƋuaŶ�ta�ǀo liĐitadoͿ; tƌaŶspaƌġŶĐia ;poƌ
eŶǀolǀeƌ ǀĄƌios ſƌgĆos, todos os seus pƌoĐediŵeŶtos sĆo ŵoŶitoƌados poƌ todos os ageŶtes eŶǀolǀidos e deǀeŵ seƌ puďliĐados paƌa Ƌue todos teŶhaŵ ĐoŶheĐiŵeŶtoͿ; agilidade Ŷas aƋuisiçƁes e ƌeduçĆo do Ŷúŵeƌo de liĐitaçƁes ;uŵ
úŶiĐo pƌoĐesso ajustaŶdo as ĐoŶdiçƁes de foƌŶeĐiŵeŶto, os pƌeços e os ƌespeĐ�ǀos foƌŶeĐedoƌes, paƌa todos os ſƌgĆos da adŵiŶistƌaçĆo estadualͿ e, fiŶalŵeŶte, supƌiƌ as difiĐuldades deĐoƌƌeŶtes da falta de pƌeǀisiďilidade do
ĐoŶsuŵo, ĐoŶsideƌaŶdo os ƌeĐuƌsos adǀiŶdos de EŵeŶdas PaƌlaŵeŶtaƌes ;poƌ ŶĆo haǀeƌ ĐoŶdiçƁes de ideŶ�fiĐaƌ a deŵaŶdaͿ.

ϲ.ϯ. CoŶfoƌŵe DeĐƌeto Ŷ.º ϳ.ϴϵϮ, de Ϯϯ de jaŶeiƌo de ϮϬϭϯ, Ƌue ƌegulaŵeŶta o Sisteŵa de Registƌo de Pƌeços pƌeǀisto Ŷo aƌt. ϭϱ da Lei Ŷ.º ϴ.ϲϲϲ, de Ϯϭ de juŶho de ϭϵϵϯ, o Sisteŵa de Registƌo de pƌeços podeƌĄ seƌ
adotado Ŷas seguiŶtes hipſteses:

͞Aƌt. ϯº ...

I - ƋuaŶdo, pelas ĐaƌaĐteƌís�Đas do ďeŵ ou seƌviço, houveƌ ŶeĐessidade de ĐoŶtƌatações fƌeƋueŶtes;

II – ƋuaŶdo foƌ ĐoŶveŶieŶte a aƋuisição de ďeŶs Đoŵ pƌevisão de eŶtƌegas paƌĐeladas ou ĐoŶtƌatação de seƌviços poƌ uŶidade de ŵedidas ou eŵ ƌegiŵe de taƌefa;

III – ƋuaŶdo foƌ ĐoŶveŶieŶte a aƋuisição ou a ĐoŶtƌatação de seƌviços paƌa ateŶdiŵeŶto a ŵais de uŵ óƌgão ou eŶ�dade, ou a pƌogƌaŵas de goveƌŶo; ou

IV - ƋuaŶdo pela Ŷatuƌeza do oďjeto Ŷão foƌ possível defiŶiƌ pƌeviaŵeŶte o ƋuaŶ�ta�vo a seƌ deŵaŶdado pela AdŵiŶistƌação .͟

ϲ.ϰ. Nesse diapasĆo, o Sisteŵa de Registƌo de Pƌeços fuŶdaŵeŶta-se Ŷo iŶĐiso II do aƌt. ϯº do DeĐƌeto Ŷ.º ϳ.ϴϵϮ, de ϮϬϭϯ.

ϲ.ϱ. A IŶteŶçĆo de Registƌo de Pƌeços – IRP, pƌeǀista Ŷo aƌt. ϰº do ŵeŶĐioŶado DeĐƌeto, seƌĄ adotada Đoŵ oďje�ǀo de pƌopiĐiaƌ eĐoŶoŵiĐidade, gaŶhos de esĐala e efiĐiġŶĐia Ŷas ĐoŶtƌataçƁes púďliĐas uŵa ǀez Ƌue peƌŵi�ƌĄ
Ƌue ſƌgĆo paƌ�ĐipaŶtes iŶtegƌeŵ a Ata de Registƌo de Pƌeços

ϲ.ϲ. SeƌĄ peƌŵi�da a adesĆo de ſƌgĆos ŶĆo paƌ�ĐipaŶtes ă Ata de Registƌo de Pƌeços, ĐoŶsideƌaŶdo Ƌue os oďjetos oƌa liĐitados sĆo de uso Đoŵuŵ e ĐoƌƌiƋueiƌo Ŷa AdŵiŶistƌaçĆo PúďliĐa. Desse ŵodo, o ďeŶe�Đio da
Đoŵpe��ǀidade paƌa o ſƌgĆo geƌeŶĐiadoƌ, ďeŵ Đoŵo paƌa os paƌ�ĐipaŶtes e ŶĆo paƌ�ĐipaŶtes, iŵpliĐa Ŷa ƌeduçĆo do pƌeço uŶitĄƌio dos oďjetos da Đoŵpƌa, iŵpliĐaŶdo assiŵ Ŷa eĐoŶoŵiĐidade paƌa a AdŵiŶistƌaçĆo PúďliĐa

ϲ.ϳ. Apſs a assiŶatuƌa da Ata de Registƌo de Pƌeços eŶtƌe a UŶiĆo, poƌ iŶteƌŵĠdio do MMFDH e o liĐitaŶte ǀeŶĐedoƌ, passaƌĆo a deŶoŵiŶaƌ-se: ÓƌgĆo GeƌeŶĐiadoƌ e FoƌŶeĐedoƌ Registƌado, ƌespeĐ�ǀaŵeŶte.

ϲ.ϴ. QuaŶdo da ŶeĐessidade de aƋuisiçĆo ;ƁesͿ, duƌaŶte o pƌazo de ǀigġŶĐia da Ata de Registƌo de Pƌeços, o ÓƌgĆo GeƌeŶĐiadoƌ ĐoŶǀoĐaƌĄ o FoƌŶeĐedoƌ Registƌado paƌa Ŷo pƌazo de Ϭϱ ;ĐiŶĐoͿ dias, ĐoŶtados da data da
ĐoŶǀoĐaçĆo, Đeleďƌaƌ o Teƌŵo do CoŶtƌato, ƋuaŶdo passaƌĆo a deŶoŵiŶaƌ-se CONTRATANTE e CONTRATADA, oďseƌǀaŶdo os teƌŵos da Lei Ŷ.º ϴ.ϲϲϲ, de ϭϵϵϯ; da Lei Ŷ.º ϭϬ.ϱϮϬ, de ϮϬϬϮ; do DeĐƌeto Ŷ.º ϱ.ϰϱϬ, de ϮϬϬϱ; do Edital e
seus aŶeǆos.

ϲ.ϵ. Caso o FoƌŶeĐedoƌ Registƌado ŶĆo Đeleďƌaƌ o ĐoŶtƌato, deŶtƌo do pƌazo estaďeleĐido Ŷo suďiteŵ ϲ.ϴ, eŶsejaƌ-se-Ą a apliĐaçĆo da ŵulta pƌeǀista Ŷeste Teƌŵo de RefeƌġŶĐia e Ŷo Edital, ďeŵ Đoŵo seƌĄ apliĐado o disposto
Ŷo aƌt. ϰº, iŶĐiso XXIII, da Lei Ŷº ϭϬ.ϱϮϬ, de ϮϬϬϮ, iŶdepeŶdeŶteŵeŶte das deŵais saŶçƁes pƌeǀistas Ŷo Edital.

ϲ.ϭϬ. A ǀigġŶĐia da Ata de Registƌos de Pƌeços seƌĄ de ϭϮ ;dozeͿ ŵeses, iŵpƌoƌƌogĄǀel.

ϲ.ϭϭ. As aƋuisiçƁes deĐoƌƌeŶtes da Ata de Registƌo de Pƌeços seƌĆo foƌŵalizadas poƌ ŵeio de ĐeleďƌaçĆo de iŶstƌuŵeŶto de ĐoŶtƌato eŶtƌe as paƌtes, Ŷos teƌŵos da Lei Ŷº ϴ.ϲϲϲ/ϵϯ.
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ϳ. CLASSIFICAÇÃO DOS BENS COMUNS
ϳ.ϭ. O oďjeto a seƌ ĐoŶtƌatado eŶƋuadƌa-se Ŷa Đategoƌia de ďeŶs ĐoŵuŶs de Ƌue tƌata o paƌĄgƌafo úŶiĐo do aƌt. ϭº da Lei Ŷº ϭϬ.ϱϮϬ, de ϭϳ de julho de ϮϬϬϮ e o DeĐƌeto Ŷº ϱ.ϰϱϬ, de ϯϭ de ŵaio ϮϬϬϱ, poƌ possuiƌ padƌƁes de
deseŵpeŶho e Ƌualidade oďje�ǀaŵeŶte defiŶidos, ŵediaŶte as espeĐifiĐaçƁes usuais do ŵeƌĐado, podeŶdo, poƌtaŶto, seƌ liĐitado poƌ ŵeio da ŵodalidade PƌegĆo Ŷa foƌŵa eletƌƀŶiĐa.

ϳ.Ϯ. A liĐitaçĆo eŵ tela, oďjeto deste Teƌŵo de RefeƌġŶĐia, seƌĄ leǀada a Đaďo poƌ ŵeio de seleçĆo de pƌopostas pela ŵodalidade de PƌegĆo EletƌƀŶiĐo pelo Sisteŵa de Registƌo de Pƌeços, do �po MeŶoƌ Pƌeço Gloďal, Ŷa
foƌŵa pƌeǀista Ŷo aƌt. ϰϱ, §ϭº, I da Lei Ŷº ϴ.ϲϲϲ, de ϭϵϵϯ.

ϳ.ϯ. Ao aŵpaƌo da Lei Ŷº ϭϬ.ϱϮϬ, de ϮϬϬϮ, e do DeĐƌeto Ŷº ϯ.ϱϱϱ, de ϴ de agosto de ϮϬϬϬ, o oďjeto afiguƌa-se ă defiŶiçĆo de seƌǀiço Đoŵuŵ, ou seja, Đujos padƌƁes de deseŵpeŶho e Ƌualidade possaŵ seƌ oďje�ǀaŵeŶte
defiŶidos pelo edital, poƌ ŵeio de espeĐifiĐaçƁes usuais Ŷo ŵeƌĐado, seŶĆo ǀejaŵos:

ϳ.ϰ. CoŶfoƌŵe adǀoga Maƌçal JusteŶ Filho, iŶ veƌďis: ͞ďeŵ ou seƌǀiço Đoŵuŵ Ġ aƋuele Ƌue se apƌeseŶta soď ideŶ�dade e ĐaƌaĐteƌís�Đas padƌoŶizadas e Ƌue se eŶĐoŶtƌa dispoŶíǀel, a ƋualƋueƌ teŵpo, Ŷuŵ ŵeƌĐado
pƌſpƌio .͟

ϳ.ϱ. PoƌtaŶto, a defiŶiçĆo de ͞ďeŶs e seƌǀiços ĐoŵuŶs͟ iŶĐlui o siŵples, o padƌoŶizado, o ƌo�Ŷeiƌo e aiŶda os Ƌue possaŵ seƌ oďje�ǀaŵeŶte desĐƌitos, seŶdo este o eŶteŶdiŵeŶto do TƌiďuŶal de CoŶtas da UŶiĆo. PodeŶdo,
poƌtaŶto, seƌ liĐitado poƌ ŵeio da ŵodalidade PƌegĆo.

ϳ.ϲ. É ǀedada a paƌ�ĐipaçĆo de ĐoŶsſƌĐio Ŷo Đeƌtaŵe, teŶdo eŵ ǀista Ƌue o oďjeto a seƌ liĐitado Ġ aŵplaŵeŶte ĐoŵeƌĐializado Ŷo ŵeƌĐado, seŶdo assiŵ eŶteŶde-se Ƌue hĄ ŶĆo hĄ Đoŵpleǆidade Ŷa Đoŵpe��ǀidade paƌa
aƋuisiçĆo, o Ƌue ŵo�ǀa o ǀeto.

ϴ. DA ENTREGA E DOS CRITÉRIOS DE ACEITAÇÃO DO OBJETO 
ϴ.ϭ. A deŵaŶda do oďjeto daƌ-se-Ą poƌ Oƌdeŵ de FoƌŶeĐiŵeŶto ;OFͿ, eŵi�da ǀia Sisteŵa IŶtegƌado de GestĆo ;SIGͿ e ĐoŶteƌĄ todos os dados ŶeĐessĄƌios da CONTRATADA, da iŶs�tuiçĆo doŶatĄƌia e dos pƌodutos a seƌeŵ
foƌŶeĐidos.

ϴ.Ϯ. O pƌazo de eŶtƌega dos ďeŶs Ġ de, Ŷo ŵĄǆiŵo, de ϵϬ ;ŶoǀeŶtaͿ dias Đoƌƌidos, ĐoŶtados do  ƌeĐeďiŵeŶto da Oƌdeŵ de FoƌŶeĐiŵeŶto ;OFͿ, Ŷa ĐoŶĐessioŶĄƌia autoƌizada pela CONTRATADA e loĐalizada Ŷas pƌoǆiŵidades
do ŵuŶiĐípio da iŶs�tuiçĆo doŶatĄƌia iŶdiĐada pelo MMFDH Đoŵo des�ŶatĄƌia fiŶal do ǀeíĐulo, paƌa Ƌue o seu diƌigeŶte ou seu ƌepƌeseŶtaŶte Đadastƌado Ŷo SIG possa pƌoĐedeƌ a iŶspeçĆo de ĐoŶfoƌŵidade do ǀeíĐulo e, se foƌ o Đaso,
eŵi�ƌ o teƌŵo de iŶspeçĆo de ĐoŶfoƌŵidade ;a seƌ dispoŶiďilizado paƌa o FoƌŶeĐedoƌ Ŷa platafoƌŵa SIG ou ǀia outƌo ŵeio eletƌƀŶiĐoͿ. 

ϴ.ϯ.  A CONTRATADA deǀeƌĄ pƌoĐedeƌ Ŷo SIG a assoĐiaçĆo do CHASSI, Ŷúŵeƌo e ǀaloƌ da Ŷota fisĐal ao CNPJ da iŶs�tuiçĆo doŶatĄƌia. Eŵ seguida Ŷo ŵesŵo sisteŵa deǀeƌĄ pƌoĐedeƌ a iŶdiĐaçĆo do loĐal de eŶtƌega ĐoŶfoƌŵe
 iteŵ ϴ.Ϯ.

ϴ.ϰ. O;AͿ diƌigeŶte da iŶs�tuiçĆo doŶatĄƌia ou seu ƌepƌeseŶtaŶte Đadastƌado Ŷo SIG deǀeƌĄ efetuaƌ a iŶspeçĆo de ĐoŶfoƌŵidade Ŷo pƌazo de atĠ ϭϱ ;ƋuiŶzeͿ dias úteis, a ĐoŶtaƌ da data de efe�ǀaçĆo dos pƌoĐediŵeŶtos
desĐƌitos Ŷo iteŵ ϴ.Ϯ, ĐoŶfoƌŵe ageŶdaŵeŶto a seƌ ƌealizado pela ĐoŶĐessioŶĄƌia autoƌizada pela CONTRATADA, eŵ dia ú�l e eŵ hoƌĄƌio ĐoŵeƌĐial. 

ϴ.ϱ. A iŶspeçĆo de ĐoŶfoƌŵidade do ǀeíĐulo seƌĄ atestada pelo diƌigeŶte da iŶs�tuiçĆo doŶatĄƌia ou seu ƌepƌeseŶtaŶte Đadastƌado Ŷo SIG, ŵediaŶte ǀeƌifiĐaçĆo da ĐoŶfoƌŵidade, Ƌualidade e ƋuaŶ�dade dos pƌodutos e, eŵ
seguida, o ƌespeĐ�ǀo teƌŵo de iŶspeçĆo de ĐoŶfoƌŵidade deǀeƌĄ seƌ iŶseƌido Ŷo Sisteŵa IŶtegƌado de GestĆo – SIG. 

ϴ.ϲ. O;AͿ ƌepƌeseŶtaŶte iŶdiĐado;aͿ seƌĄ ŶeĐessaƌiaŵeŶte uŵ;aͿ seƌǀidoƌ;aͿ púďliĐo;aͿ ;ĐoŵissioŶado ou efe�ǀoͿ da iŶs�tuiçĆo doŶatĄƌia, o;aͿ Ƌual seƌĄ desigŶado;aͿ ƌepƌeseŶtaŶte do ŵuŶiĐípio juŶto ao MMFDH, poƌ ŵeio
de ato ofiĐial do Podeƌ EǆeĐu�ǀo MuŶiĐipal/Estadual.

ϴ.ϳ. O teƌŵo de iŶspeçĆo de ĐoŶfoƌŵidade deǀeƌĄ estaƌ aĐoŵpaŶhado do ƌegistƌo fotogƌĄfiĐo dos ďeŶs ĐoŶtƌatados e seƌ iŶseƌidos Ŷo SIG, ĐoŶfoƌŵe guia de oƌieŶtaçƁes dispoŶíǀel Ŷo sisteŵa, os Ƌuais deǀeƌĆo seƌ
ǀalidados/ƌejeitados pela CONTRATANTE.

ϴ.ϴ. A CONTRATADA dispoŶiďilizaƌĄ, poƌ soliĐitaçĆo do MMFDH Đoŵ ϭϬ ;dezͿ dias de aŶteĐedġŶĐia, uŵ ƌepƌeseŶtaŶte paƌa aĐoŵpaŶhaƌ a ƌe�ƌada/eŶtƌega do ǀeíĐulo ao ŵuŶiĐípio/estado doŶatĄƌio, podeŶdo oĐoƌƌeƌ,
iŶĐlusiǀe, eŵ dia ŶĆo ú�l.

ϴ.ϵ. Os ďeŶs podeƌĆo seƌ ƌejeitados, Ŷo todo ou eŵ paƌte, ƋuaŶdo eŵ desaĐoƌdo Đoŵ as espeĐifiĐaçƁes ĐoŶstaŶtes Ŷeste Teƌŵo de RefeƌġŶĐia e Ŷa pƌoposta, deǀeŶdo seƌ suďs�tuídos Ŷo pƌazo de ϯϬ ;tƌiŶtaͿ dias, a ĐoŶtaƌ
da Ŷo�fiĐaçĆo da ĐoŶtƌatada, ăs suas Đustas, seŵ pƌejuízo da apliĐaçĆo das peŶalidades.

ϴ.ϭϬ. Na hipſtese de ƌejeiçĆo do teƌŵo de iŶspeçĆo de ĐoŶfoƌŵidade e/ou do ƌegistƌo fotogƌĄfiĐo pela CONTRATANTE, uŵa ŵeŶsageŵ eletƌƀŶiĐa ;ǀia SIGͿ seƌĄ eŶǀiada ao diƌigeŶte da iŶs�tuiçĆo doŶatĄƌia ou seu
ƌepƌeseŶtaŶte Đadastƌado Ŷo SIG Đoŵ oƌieŶtaçƁes paƌa a ĐoƌƌeçĆo do ƌefeƌido teƌŵo e ou ƌegistƌo fotogƌĄfiĐo.

ϴ.ϭϭ. Os ǀeíĐulos deǀeƌĆo seƌ eŶtƌegues/dispoŶiďilizados paƌa iŶspeçĆo de ĐoŶfoƌŵidade e aĐoŵpaŶhados da Nota FisĐal de VeŶda FiŶal eŵ Ŷoŵe ;ƌazĆo soĐialͿ da doŶatĄƌia do ďeŵ, ĐoŶteŶdo, aiŶda as desĐƌiçƁes eǆigidas
Ŷeste Teƌŵo de RefeƌġŶĐia ;AŶeǆo I - EspeĐifiĐaçƁes dos ǀeíĐulosͿ

ϴ.ϭϮ. Os ǀeíĐulos deǀeƌĆo seƌ eŶtƌegues Đoŵ os taŶƋues de Đoŵďus�ǀel ĐoŵpletaŵeŶte aďasteĐidos Đoŵ Đoŵďus�ǀel iŶdiĐado pelo faďƌiĐaŶte paƌa ǀeíĐulos zeƌo-Ƌuilƀŵetƌo.

ϴ.ϭϯ. Caso haja ŶeĐessidade de soliĐitaçĆo de pƌoƌƌogaçĆo de pƌazo de eŶtƌega dos ďeŶs Ŷa ĐoŶĐessioŶĄƌia, ĐoŶstaŶte Ŷo iteŵ ϴ.Ϯ, a eŵpƌesa ĐoŶtƌatada deǀeƌĄ eŶĐaŵiŶhĄ-la poƌ esĐƌito, Đoŵ aŶteĐedġŶĐia ŵíŶiŵa de ϭϬ
;dezͿ dias do ǀeŶĐiŵeŶto do pƌazo de eŶtƌega, aŶeǆaŶdo doĐuŵeŶtaçĆo Đoŵpƌoďatſƌia do alegado ao MMFDH, eŵ ĐoŶfoƌŵidade Đoŵ o aƌt. ϱϳ, §ϭ°, da Lei Ŷ° ϴ.ϲϲϲ, de ϭϵϵϯ.

ϴ.ϭϰ. Apſs aŶĄlise da alegaçĆo pela CONTRATANTE, a pƌoƌƌogaçĆo do pƌazo de eŶtƌega podeƌĄ seƌ ĐoŶĐedida eŵ ĐaƌĄteƌ eǆĐepĐioŶal e seŵ efeito suspeŶsiǀo.

ϴ.ϭϱ. O teƌŵo iŶspeçĆo de ĐoŶfoƌŵidade soŵeŶte seƌĄ ǀalidado se o ǀeíĐulo es�ǀeƌ eŵ total ĐoŶfoƌŵidade Đoŵ as espeĐifiĐaçƁes ĐoŶ�das Ŷo AŶeǆo I deste Teƌŵo de RefeƌġŶĐia.

ϴ.ϭϲ. EǀeŶtuais disĐƌepąŶĐias oďseƌǀadas eŵ ŵoŵeŶto posteƌioƌ ao ƌeĐeďiŵeŶto do ǀeíĐulo deǀeƌĆo seƌ Đoƌƌigidas poƌ oĐasiĆo da eǆeĐuçĆo da gaƌaŶ�a de fĄďƌiĐa, a Ƌual ŶĆo seƌĄ iŶfeƌioƌ a ϭϮ ;dozeͿ ŵeses, a ĐoŶtaƌ do
ƌeĐeďiŵeŶto defiŶi�ǀo. 

ϴ.ϭϳ. A ĐƌitĠƌio do MMDFH podeƌĆo seƌ soliĐitados laudos tĠĐŶiĐos Đoŵpƌoďatſƌios do ateŶdiŵeŶto dos Ƌuesitos eǆigidos eŵ ĐoŶfoƌŵidade Đoŵ as Ŷoƌŵas tĠĐŶiĐas peƌ�ŶeŶtes.

ϴ.ϭϴ. O ǀeíĐulo deǀeƌĄ seƌ eŵplaĐado e liĐeŶĐiado eŵ Ŷoŵe do doŶatĄƌio Ŷo pƌazo ŵĄǆiŵo de ϭϱ ;ƋuiŶzeͿ dias Đoƌƌidos, a ĐoŶtaƌ da apƌoǀaçĆo da iŶspeçĆo de ĐoŶfoƌŵidade e ƌeĐeďiŵeŶto pƌoǀisſƌio.
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ϴ.ϭϵ. Apſs ǀalidaçĆo do teƌŵo iŶspeçĆo de ĐoŶfoƌŵidade e do ƌegistƌo fotogƌĄfiĐo do ǀeíĐulo pelo fisĐal do ĐoŶtƌato, seƌĄ eǆpedido, poƌ ŵeio do SIG, ou ƋuaŶdo de sua iŶdispoŶiďilidade ǀia aĐesso SEI, o Teƌŵo de DoaçĆo
Đoŵ EŶĐaƌgos eŵ faǀoƌ da iŶs�tuiçĆo doŶatĄƌia.

ϴ.ϮϬ. Apſs o eŵplaĐaŵeŶto e o liĐeŶĐiaŵeŶto do ǀeíĐulo, a iŶs�tuiçĆo doŶatĄƌia deǀeƌĄ eŶǀiaƌ o oƌigiŶal do Teƌŵo de DoaçĆo Đoŵ EŶĐaƌgos assiŶado pelo Đhefe do podeƌ eǆeĐu�ǀo MuŶiĐipal/Estadual ao MMFDH atƌaǀĠs do
Đoƌƌeio paƌa iŶĐlusĆo Ŷo SIG, ou ƋuaŶdo da sua iŶdispoŶiďilidade, o pƌoĐediŵeŶto de assiŶatuƌa do Teƌŵo de DoaçĆo Đoŵ EŶĐaƌgos podeƌĄ seƌ ƌealizado Ŷo ąŵďito do SEI.

ϴ.Ϯϭ. O fisĐal do ĐoŶtƌato daƌĄ ĐiġŶĐia atƌaǀĠs do SIG, ou ƋuaŶdo da iŶdispoŶiďilidade do sisteŵa podeƌĄ seƌ ƌealizado Ŷo ąŵďito do SEI, e atestaƌĄ o ƌeĐeďiŵeŶto do Teƌŵo de DoaçĆo Đoŵ EŶĐaƌgos e eŵi�ƌĄ a autoƌizaçĆo
paƌa ƌe�ƌada do ďeŵ pelo ƌepƌeseŶtaŶte do MuŶiĐípio ou o Đhefe do podeƌ eǆeĐu�ǀo Estadual, atestaŶdo o ƌeĐeďiŵeŶto pƌoǀisſƌio do ďeŵ Ŷo pƌazo de atĠ ϯϬ ;tƌiŶtaͿ dias ĐoŶtados da data de ƌeĐeďiŵeŶto do Teƌŵo de DoaçĆo e
EŶĐaƌgos assiŶado. 

ϴ.ϮϮ. A iŶs�tuiçĆo doŶatĄƌia deǀeƌĄ ƌe�ƌaƌ o ǀeíĐulo Ŷa ĐoŶĐessioŶĄƌia autoƌizada pela CONTRATADA Ŷo pƌazo de ϯϬ ;tƌiŶtaͿ dias Đoƌƌidos a ĐoŶtaƌ da data de autoƌizaçĆo paƌa ƌe�ƌada eŵi�da pela CONTRATANTE, Đoŵ
eŵissĆo do Teƌŵo de EŶtƌega, ĐoŶfoƌŵe ŵodelo do AŶeǆo III.

ϴ.Ϯϯ. O ƌespoŶsĄǀel pela ƌe�ƌada do ǀeíĐulo da ĐoŶĐessioŶĄƌia autoƌizada pela CONTRATADA, soŵeŶte seƌĄ peƌŵi�da ao diƌigeŶte da iŶs�tuiçĆo doŶatĄƌia ou seu ƌepƌeseŶtaŶte Đadastƌado Ŷo SIG. Eŵ Đaso de teƌĐeiƌos a
eŶtƌega sſ seƌĄ peƌŵi�da Đoŵ apƌeseŶtaçĆo de pƌoĐuƌaçĆo do diƌigeŶte da iŶs�tuiçĆo doŶatĄƌia auteŶ�Đada eŵ Đaƌtſƌio.

ϴ.Ϯϰ. Apſs a eŶtƌega efe�ǀa do ďeŵ, a CONTRATADA iƌĄ aŶeǆaƌ, poƌ ŵeio do SIG, a iŵageŵ da Nota FisĐal de VeŶda FiŶal, o Teƌŵo de EŶtƌega deǀidaŵeŶte pƌeeŶĐhido e assiŶado juŶtaŵeŶte Đoŵ Đſpia de doĐuŵeŶto de
ideŶ�fiĐaçĆo do ƌeĐeďedoƌ do ďeŵ, paƌa as pƌoǀidġŶĐias de pagaŵeŶto.

ϴ.Ϯϱ. Os ǀeíĐulos soŵeŶte deǀeƌĆo seƌ liďeƌados pela eŵpƌesa ĐoŶtƌatada paƌa ĐiƌĐulaçĆo ou paƌa se auseŶtaƌ da ĐoŶĐessioŶĄƌia iŶdiĐada apſs o eŵplaĐaŵeŶto e liĐeŶĐiaŵeŶto, situaçĆo eŵ Ƌue deǀeƌĄ estaƌ ĐoŶĐluído o
pƌoĐesso de eŶtƌega e eŵ Ƌue deǀeƌĄ figuƌaƌ Đoŵo pƌopƌietĄƌio do autoŵſǀel o ſƌgĆo doŶatĄƌio do ďeŵ.

ϴ.Ϯϲ. O ǀeíĐulo deǀeƌĄ seƌ eŶtƌegue liǀƌe de ƋuaisƋueƌ ƀŶus ou Đustos de ƌegistƌo, liĐeŶĐiaŵeŶto e eŵplaĐaŵeŶto Ƌue sĆo de ƌespoŶsaďilidade da CONTRATADA.

ϴ.Ϯϳ. Os Đustos de tƌaŶspoƌte, fƌete, seguƌos, despesas tƌiďutĄƌias e ƋuaisƋueƌ ƀŶus ƌefeƌeŶtes ă eŶtƌega, ĐoƌƌeƌĆo poƌ ĐoŶta da CONTRATADA.

ϴ.Ϯϴ. Na hipſtese de a ǀeƌifiĐaçĆo a Ƌue se ƌefeƌe o suďiteŵ ϴ.Ϯϭ ŶĆo seƌ pƌoĐedida deŶtƌo do pƌazo fiǆado, ƌeputaƌ-se-Ą Đoŵo ƌealizada, ĐoŶsuŵaŶdo-se o ƌeĐeďiŵeŶto defiŶi�ǀo Ŷo dia do esgotaŵeŶto do pƌazo.

ϴ.Ϯϵ. O ƌeĐeďiŵeŶto pƌoǀisſƌio ou defiŶi�ǀo do oďjeto ŶĆo eǆĐlui a ƌespoŶsaďilidade da eŵpƌesa ĐoŶtƌatada pelos pƌejuízos ƌesultaŶtes da iŶĐoƌƌeta eǆeĐuçĆo do ĐoŶtƌato.

ϴ.ϯϬ. Os loĐais de eŶtƌega e es�ŵa�ǀa dos iteŶs ƌegistƌados pelo ÓƌgĆo GeƌeŶĐiadoƌ se eŶĐoŶtƌaŵ Ŷo AŶeǆo V deste Teƌŵo de RefeƌġŶĐia, ĐoŶsideƌaŶdo a distƌiďuiçĆo poƌ UŶidade da FedeƌaçĆo. 

ϴ.ϯϭ. Os loĐais de eŶtƌega e es�ŵa�ǀas de ƋuaŶ�ta�ǀos dos iteŶs a seƌeŵ adƋuiƌidos podeƌĆo sofƌeƌ alteƌaçƁes, ĐoŶsideƌaŶdo se tƌataƌ de oƌçaŵeŶto adǀiŶdo de eŵeŶdas paƌlaŵeŶtaƌes, Ŷas Ƌuais o PaƌlaŵeŶtaƌ pode
alteƌaƌ a IŶs�tuiçĆo/MuŶiĐípio a seƌ ĐoŶteŵplado, seŶdo Ƌue essa situaçĆo Ġ alheia ăs ĐoŵpetġŶĐias da CoŶtƌataŶte, poƌ foƌça de pƌeĐeito legal e oƌçaŵeŶtĄƌio. 

ϴ.ϯϮ. O disposto Ŷo suďiteŵ ϴ.ϯϬ ŶĆo ǀiŶĐula o ƋuaŶ�ta�ǀo e o loĐal de eŶtƌega ă SeĐƌetaƌia NaĐioŶal iŶdiĐada, podeŶdo oĐoƌƌeƌ peƌŵuta eŶtƌe as UŶidades ƌeƋuisitaŶtes deste MiŶistĠƌio.

ϵ. DA GARANTIA E DA ASSISTÊNCIA TÉCNICA
ϵ.ϭ. A CONTRATADA, deǀeƌĄ foƌŶeĐeƌ juŶtaŵeŶte Đoŵ os ǀeíĐulos, doĐuŵeŶto de Đeƌ�fiĐaçĆo do faďƌiĐaŶte de Ƌue estĄ apta a asseguƌaƌ a gaƌaŶ�a tĠĐŶiĐa, de foƌŵa a ŵaŶteƌ o ateŶdiŵeŶto eŵ ƌede autoƌizada, paƌa
soluçĆo de eǀeŶtuais disĐƌepąŶĐias oďseƌǀadas Ŷa u�lizaçĆo dos ǀeíĐulos.

ϵ.Ϯ. A gaƌaŶ�a de ǀeíĐulo deǀeƌĄ seƌ total, iŶĐlusiǀe aďaƌĐaŶdo os aĐessſƌios iŶstalados pela eŵpƌesa, Đoŵ Đoďeƌtuƌa pelo peƌíodo ŵíŶiŵo de ϯϲ ;tƌiŶta e seisͿ ŵeses ou pelo peƌíodo pƌeǀisto Ŷo ŵaŶual do pƌopƌietĄƌio,
pƌeǀaleĐeŶdo o de ŵaioƌ peƌíodo.

ϵ.Ϯ.ϭ. No Đaso do pƌoduto Ƌue apƌeseŶtaƌ defeito e foƌ suďs�tuído, a gaƌaŶ�a seƌĄ ĐoŶtada a paƌ�ƌ da Ŷoǀa data de eŶtƌega do oďjeto.

ϵ.Ϯ.Ϯ. A eŵpƌesa deǀeƌĄ foƌŶeĐeƌ Đeƌ�fiĐado de gaƌaŶ�a, poƌ ŵeio de doĐuŵeŶtos pƌſpƌios ou aŶotaçĆo iŵpƌessa ou Đaƌiŵďada Ŷa ƌespeĐ�ǀa Nota FisĐal.

ϵ.Ϯ.ϯ. ApliĐa-se Ŷo Ƌue Đouďeƌ, as disposiçƁes do Cſdigo de PƌoteçĆo e Defesa do CoŶsuŵidoƌ, iŶs�tuído pela Lei Ŷº ϴ.Ϭϳϴ, de ϭϭ de seteŵďƌo de ϭϵϵϬ.

ϵ.ϯ. É ǀedada a elaďoƌaçĆo de ŵaŶual de pƌopƌietĄƌio eǆĐlusiǀo paƌa os ǀeíĐulos oďjeto da pƌeseŶte ĐoŶtƌataçĆo Đoŵ teƌŵos dis�Ŷtos daƋueles foƌŶeĐidos aos pƌopƌietĄƌios paƌ�Đulaƌes do ǀeíĐulo.

ϵ.ϰ. CoŶsideƌaŶdo Ƌue os ǀeíĐulos seƌĆo u�lizados eŵ todas as ƌegiƁes do país, a assistġŶĐia tĠĐŶiĐa deǀeƌĄ seƌ dispoŶíǀel eŵ todas as UŶidades da FedeƌaçĆo paƌa eǆeĐuçĆo da gaƌaŶ�a e assistġŶĐia tĠĐŶiĐa poƌ ŵeio de
seƌǀiços espeĐializados de ŵaŶuteŶçĆo hoŵologados pelo faďƌiĐaŶte.

ϵ.ϱ. Das ĐoŶdiçƁes de assistġŶĐia tĠĐŶiĐa:

ϵ.ϱ.ϭ. O seƌǀiço de assistġŶĐia tĠĐŶiĐa deǀeƌĄ seƌ pƌestado de aĐoƌdo Đoŵ os ŵaŶuais e Ŷoƌŵas tĠĐŶiĐas espeĐífiĐas do faďƌiĐaŶte, duƌaŶte o pƌazo de gaƌaŶ�a, Đoŵ a fiŶalidade de ŵaŶteƌ os ďeŶs eŵ peƌfeitas ĐoŶdiçƁes de
uso.

ϵ.ϱ.Ϯ. Os Đhaŵados ƌela�ǀos ă assistġŶĐia tĠĐŶiĐa seƌĆo soliĐitados ŵediaŶte ĐoŶsulta ao foƌŶeĐedoƌ, ĐoŶfoƌŵe sisteŵa dispoŶiďilizado pelo ŵesŵo paƌa estaďeleĐiŵeŶto desta ƌelaçĆo, podeŶdo seƌ poƌ telefoŶe,
pessoalŵeŶte, ǀia ǁeď e outƌos apoŶtados pelo faďƌiĐaŶte.

ϵ.ϱ.ϯ. O pƌazo paƌa ƌealizaƌ os seƌǀiços de assistġŶĐia tĠĐŶiĐa aos ďeŶs, ĐoŵpƌeeŶdeŶdo ƌepaƌos e suďs�tuiçƁes de peças, oďƌigaŶdo-se a ĐoloĐaƌ os oďjetos eŵ peƌfeito estado de uso ou fuŶĐioŶaŵeŶto, seƌĄ de atĠ ϯϬ ;tƌiŶtaͿ
dias Đoƌƌidos, ĐoŶtados a paƌ�ƌ da soliĐitaçĆo do deteŶtoƌ do ďeŵ.

ϵ.ϱ.ϰ. Os seƌǀiços de assistġŶĐia tĠĐŶiĐa seƌĆo eǆeĐutados pelo faďƌiĐaŶte ou eŵpƌesa poƌ ele autoƌizado eŵ ƋualƋueƌ loĐal do Teƌƌitſƌio NaĐioŶal seŵ pƌejuízo das gaƌaŶ�as, deǀeŶdo possuiƌ ĐoŶĐessioŶĄƌias, Ŷo ŵíŶiŵo, eŵ
Đada Đapital ou ƌegiƁes ŵetƌopolitaŶas.

ϵ.ϱ.ϱ. A ǀigġŶĐia do CoŶtƌato ŶĆo eǆoŶeƌa a CoŶtƌatada do peƌíodo de gaƌaŶ�a ŵíŶiŵa eǆigida ou ofeƌtada Ŷa pƌoposta a Ƌual ĐoŶsiste Ŷa pƌestaçĆo, pela CoŶtƌatada, de todas as oďƌigaçƁes pƌeǀistas Ŷa Lei Ŷº ϴ.Ϭϳϴ, de
ϭϭ/Ϭϵ/ϵϬ, e alteƌaçƁes – Cſdigo de Defesa do CoŶsuŵidoƌ.
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ϵ.ϲ. As ƌeǀisƁes peƌiſdiĐas pƌeǀistas Ŷo ŵaŶual do pƌopƌietĄƌio seƌĆo de ƌespoŶsaďilidade da pƌopƌietĄƌia do ǀeíĐulo, Ŷo Đaso, os ſƌgĆos doŶatĄƌios, Ŷa ƌede ŶaĐioŶal de ĐoŶĐessioŶĄƌias autoƌizadas da faďƌiĐaŶte, Đoŵ ƀŶus
paƌa a pƌopƌietĄƌia, duƌaŶte o pƌazo de gaƌaŶ�a dos ǀeíĐulos Ŷas ĐoŶdiçƁes estaďeleĐidas Ŷo ŵaŶual do pƌopƌietĄƌio.

ϵ.ϳ. DuƌaŶte o peƌíodo de gaƌaŶ�a dos ǀeíĐulos, Ŷos Đasos eŵ Ƌue as ƌeǀisƁes foƌaŵ ƌealizadas de aĐoƌdo Đoŵ o ŵaŶual do pƌopƌietĄƌio, eŵ ƌede ŶaĐioŶal de ĐoŶĐessioŶĄƌias autoƌizadas, Đaso oĐoƌƌa a ŶeĐessidade de
suďs�tuiçĆo de peças geŶuíŶas deĐoƌƌeŶtes de ǀíĐio de faďƌiĐaçĆo, desde Ƌue a pƌopƌietĄƌia do ǀeíĐulo ŶĆo teŶha dado Đausa ao defeito, o Đusto da ŵĆo de oďƌa espeĐializada ŶeĐessĄƌia e da aƋuisiçĆo da peça seƌĄ de
ƌespoŶsaďilidade da CONTRATADA.

ϵ.ϴ. DuƌaŶte o peƌíodo de gaƌaŶ�a dos ǀeíĐulos, eŵ Đasos de desloĐaŵeŶtos a outƌas UŶidades da FedeƌaçĆo ;dis�Ŷtas do Estado oŶde estĄ sediada a pƌopƌietĄƌia do ǀeíĐuloͿ, a CONTRATADA se ƌespoŶsaďilizaƌĄ pela
ŵaŶuteŶçĆo Đoƌƌe�ǀa dos ǀeíĐulos Ƌue apƌeseŶtaƌeŵ defeitos, Ŷa ĐoŶĐessioŶĄƌia autoƌizada ŵais pƌſǆiŵa, aƌĐaŶdo Đoŵ as peças de ƌeposiçĆo e da ŵĆo-de-oďƌa ŶeĐessĄƌias.

ϵ.ϵ. Eŵ Đaso de paŶe ŵeĐąŶiĐa/elĠtƌiĐa do ǀeíĐulo Ƌue o iŵpeça de ĐiƌĐulaƌ, os Đustos de ƌeŵoçĆo e de tƌaŶspoƌte do ǀeíĐulo ;guiŶĐhoͿ atĠ a ĐoŶĐessioŶĄƌia autoƌizada ŵais pƌſǆiŵa do loĐal do eǀeŶto seƌĄ de
ƌespoŶsaďilidade da CONTRATADA, iŶdepeŶdeŶteŵeŶte de pƌeǀisĆo dessa Đoďeƌtuƌa Ŷo ŵaŶual do pƌopƌietĄƌio ou eŵ ŵaŶuais de seƌǀiços aĐessſƌios.

ϵ.ϭϬ. A CONTRATADA deǀeƌĄ dispoŶiďilizaƌ telefoŶe de eŵeƌgġŶĐia ;ĐeŶtƌal/seƌǀiço de ateŶdiŵeŶto ao ĐlieŶteͿ paƌa aĐioŶaŵeŶto do guiŶĐho Ŷas eǀeŶtuais oĐoƌƌġŶĐias.

ϵ.ϭϭ. É ǀedada ă CONTRATADA opoƌ ƋualƋueƌ ƌestƌiçĆo de assistġŶĐia tĠĐŶiĐa ĐoŶstaŶtes Ŷo ŵaŶual do faďƌiĐaŶte ou eŵ outƌo iŶstƌuŵeŶto da fĄďƌiĐa, Đuja paƌ�ĐipaçĆo Ŷo Đeƌtaŵe ĐoŶfiguƌa pleŶa aĐeitaçĆo das ĐoŶdiçƁes
eǆigidas.

ϵ.ϭϮ. As ŵaŶuteŶçƁes pƌeǀeŶ�ǀas, de aĐoƌdo Đoŵ o ŵaŶual do pƌopƌietĄƌio, paƌa asseguƌaƌ a gaƌaŶ�a de fĄďƌiĐa, seƌĆo de ƌespoŶsaďilidade e ƀŶus da pƌopƌietĄƌia do ǀeíĐulo.

ϭϬ. OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE
ϭϬ.ϭ. SĆo oďƌigaçƁes da CoŶtƌataŶte:

ϭϬ.ϭ.ϭ. ReĐeďeƌ o oďjeto Ŷo pƌazo e ĐoŶdiçƁes estaďeleĐidas Ŷo Edital e seus aŶeǆos;

ϭϬ.ϭ.Ϯ. ReĐusaƌ o ƌeĐeďiŵeŶto de todo e ƋualƋueƌ ǀeíĐulo Ƌue es�ǀeƌ foƌa das espeĐifiĐaçƁes e soliĐitaƌ sua ƌepaƌaçĆo ou suďs�tuiçĆo deŶtƌo do pƌazo estaďeleĐido, seŵ ƋualƋueƌ ƀŶus paƌa a AdŵiŶistƌaçĆo, seŵpƌe Ƌue
se ǀeƌifiĐaƌ iŵpossiďilidade de ĐoƌƌeçĆo;

ϭϬ.ϭ.ϯ. VeƌifiĐaƌ, Ŷo pƌazo fiǆado, a ĐoŶfoƌŵidade dos ďeŶs ƌeĐeďidos pƌoǀisoƌiaŵeŶte Đoŵ as espeĐifiĐaçƁes ĐoŶstaŶtes do Edital e da pƌoposta, paƌa fiŶs de aĐeitaçĆo e ƌeĐeďiŵeŶto defiŶi�ǀo;

ϭϬ.ϭ.ϰ. CoŵuŶiĐaƌ ă CoŶtƌatada, poƌ esĐƌito, soďƌe iŵpeƌfeiçƁes, falhas ou iƌƌegulaƌidades ǀeƌifiĐadas Ŷo oďjeto foƌŶeĐido, paƌa Ƌue seja suďs�tuído, ƌepaƌado ou Đoƌƌigido;

ϭϬ.ϭ.ϱ. AĐoŵpaŶhaƌ e fisĐalizaƌ o ĐuŵpƌiŵeŶto das oďƌigaçƁes da CoŶtƌatada, atƌaǀĠs de ĐoŵissĆo/seƌǀidoƌ espeĐialŵeŶte desigŶado;

ϭϬ.ϭ.ϲ. Efetuaƌ o pagaŵeŶto ă CoŶtƌatada Ŷo ǀaloƌ ĐoƌƌespoŶdeŶte ao foƌŶeĐiŵeŶto do oďjeto, Ŷo pƌazo e foƌŵa estaďeleĐidos Ŷo Edital e seus aŶeǆos;

ϭϬ.ϭ.ϳ. ApliĐaƌ ă CoŶtƌatada as saŶçƁes ƌegulaŵeŶtaƌes e ĐoŶtƌatuais, ƋuaŶdo foƌ o Đaso.

ϭϬ.Ϯ. A AdŵiŶistƌaçĆo ŶĆo ƌespoŶdeƌĄ poƌ ƋuaisƋueƌ Đoŵpƌoŵissos assuŵidos pela CoŶtƌatada Đoŵ teƌĐeiƌos, aiŶda Ƌue ǀiŶĐulados ă eǆeĐuçĆo do pƌeseŶte Teƌŵo de CoŶtƌato, ďeŵ Đoŵo poƌ ƋualƋueƌ daŶo Đausado a
teƌĐeiƌos eŵ deĐoƌƌġŶĐia de ato da CoŶtƌatada, de seus eŵpƌegados, pƌepostos ou suďoƌdiŶados.

ϭϬ.ϯ. A AdŵiŶistƌaçĆo ƌealizaƌĄ pesƋuisa de pƌeços peƌiodiĐaŵeŶte, eŵ pƌazo ŶĆo supeƌioƌ a ϭϴϬ ;ĐeŶto e oiteŶtaͿ dias, a fiŵ de ǀeƌifiĐaƌ a ǀaŶtajosidade dos pƌeços ƌegistƌados eŵ Ata.

ϭϭ. OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA
ϭϭ.ϭ. A CoŶtƌatada deǀe Đuŵpƌiƌ todas as oďƌigaçƁes ĐoŶstaŶtes Ŷo Edital, seus aŶeǆos e sua pƌoposta, assuŵiŶdo Đoŵo eǆĐlusiǀaŵeŶte seus os ƌisĐos e as despesas deĐoƌƌeŶtes da ďoa e peƌfeita eǆeĐuçĆo do oďjeto e,
aiŶda:

ϭϭ.ϭ.ϭ. Efetuaƌ a eŶtƌega do oďjeto eŵ peƌfeitas ĐoŶdiçƁes, ĐoŶfoƌŵe espeĐifiĐaçƁes, pƌazo e loĐal ĐoŶstaŶtes Ŷo Teƌŵo de RefeƌġŶĐia e seus aŶeǆos, aĐoŵpaŶhado da ƌespeĐ�ǀa Ŷota fisĐal, Ŷa Ƌual ĐoŶstaƌĆo as
iŶdiĐaçƁes ƌefeƌeŶtes a: ŵaƌĐa, faďƌiĐaŶte, ŵodelo, pƌoĐedġŶĐia e pƌazo de gaƌaŶ�a ou ǀalidade;

ϭϭ.ϭ.Ϯ. O oďjeto deǀe estaƌ aĐoŵpaŶhado do ŵaŶual do usuĄƌio, Đoŵ uŵa ǀeƌsĆo eŵ poƌtuguġs e da ƌelaçĆo da ƌede de assistġŶĐia tĠĐŶiĐa autoƌizada

ϭϭ.ϭ.ϯ. RespoŶsaďilizaƌ-se pelos ǀíĐios e daŶos deĐoƌƌeŶtes do oďjeto, de aĐoƌdo Đoŵ os aƌ�gos ϭϮ, ϭϯ e ϭϳ a Ϯϳ, do Cſdigo de Defesa do CoŶsuŵidoƌ ;Lei Ŷº ϴ.Ϭϳϴ, de ϭϵϵϬͿ;

ϭϭ.ϭ.ϰ. Suďs�tuiƌ, ƌepaƌaƌ ou Đoƌƌigiƌ, ăs suas eǆpeŶsas, Ŷo pƌazo fiǆado Ŷeste Teƌŵo de RefeƌġŶĐia, o oďjeto Đoŵ aǀaƌias ou defeitos;

ϭϭ.ϭ.ϱ. CoŵuŶiĐaƌ ă CoŶtƌataŶte, Ŷo pƌazo ŵĄǆiŵo de ϭϬ ;dezͿ dias Ƌue aŶteĐede a data da eŶtƌega, os ŵo�ǀos Ƌue iŵpossiďiliteŵ o ĐuŵpƌiŵeŶto do pƌazo pƌeǀisto, Đoŵ a deǀida ĐoŵpƌoǀaçĆo;

ϭϭ.ϭ.ϲ. MaŶteƌ, duƌaŶte toda a eǆeĐuçĆo do ĐoŶtƌato, eŵ Đoŵpa�ďilidade Đoŵ as oďƌigaçƁes assuŵidas, todas as ĐoŶdiçƁes de haďilitaçĆo e ƋualifiĐaçĆo eǆigidas Ŷa liĐitaçĆo;

ϭϭ.ϭ.ϳ. IŶdiĐaƌ pƌeposto paƌa ƌepƌeseŶtĄ-la duƌaŶte a eǆeĐuçĆo do ĐoŶtƌato.

ϭϭ.ϭ.ϴ. U�lizaƌ o SIG paƌa fiŶs de ĐoŵpƌoǀaçĆo da eŶtƌega e ƌealizaçĆo da etapa de pagaŵeŶto.

ϭϭ.Ϯ. A CONTRATADA eŵ ĐoŶjuŶto Đoŵ o faďƌiĐaŶte deǀeŵ gaƌaŶ�ƌ a Ƌualidade do ďeŵ ŵediaŶte o ĐoŶtƌole de Ƌualidade das ŵatĠƌias-pƌiŵas e do pƌoduto aĐaďado, eŵ todo o pƌoĐesso de faďƌiĐaçĆo, seguŶdo uŵ plaŶo
de ĐoŶtƌole sisteŵĄ�Đo o Ƌual, eŵ Đaso de soliĐitaçĆo foƌŵal e poƌ esĐƌito, deǀe seƌ fƌaŶƋueado ao ĐoŶheĐiŵeŶto do MiŶistĠƌio da Mulheƌ da Faŵília e dos Diƌeitos HuŵaŶos.

ϭϭ.Ϯ.ϭ. O pƌoĐesso de pƌoduçĆo/ŵoŶtageŵ do ďeŵ, eŵďoƌa seja da esĐolha do faďƌiĐaŶte, ĐoŶdiĐioŶado pela Ŷatuƌeza dos eƋuipaŵeŶtos dispoŶíǀeis, deǀe asseguƌaƌ a ĐoŶfoƌŵidade Đoŵ os ƌeƋuisitos deste Teƌŵo de
RefeƌġŶĐia, seŵ pƌejuízo das deŵais Ŷoƌŵas tĠĐŶiĐas e de seguƌaŶça a�ŶeŶtes ao oďjeto eŵ tela.

ϭϭ.ϯ. Assuŵiƌ os ƀŶus e ƌespoŶsaďilidade pelo ƌeĐolhiŵeŶto de todos os tƌiďutos fedeƌais, estaduais e ŵuŶiĐipais Ƌue iŶĐidaŵ ou ǀeŶhaŵ a iŶĐidiƌ soďƌe o oďjeto deste Teƌŵo.
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ϭϭ.ϰ. AĐeitaƌ os aĐƌĠsĐiŵos e supƌessƁes dos ƋuaŶ�ta�ǀos ĐoŶtƌatados, Ŷos teƌŵos do § ϭº do aƌt. ϲϱ da Lei Ŷ.º ϴ.ϲϲϲ, de ϭϵϵϯ.

ϭϭ.ϱ. MaŶteƌ, duƌaŶte toda a ǀigġŶĐia do CoŶtƌato, eŵ Đoŵpa�ďilidade Đoŵ as oďƌigaçƁes assuŵidas, ďeŵ Đoŵo Đoŵ todas as ĐoŶdiçƁes de haďilitaçĆo e ƋualifiĐaçĆo eǆigidas Ŷa liĐitaçĆo.

ϭϭ.ϲ. AƌĐaƌ Đoŵ todos os Đustos de pƌoduçĆo e eŶtƌega dos ǀeíĐulos, tais Đoŵo fƌetes, seguƌo de tƌaŶspoƌte, despaĐhaŶtes, liĐeŶĐiaŵeŶto, eŵplaĐaŵeŶto, tƌiďutos fedeƌais, estaduais e ŵuŶiĐipais ƌefeƌeŶtes ă pƌoduçĆo,
ĐiƌĐulaçĆo e ĐoŵeƌĐializaçĆo do pƌoduto, eŵoluŵeŶtos e taǆas púďliĐas, taƌifas poƌtuĄƌias, alfaŶdegĄƌias, aduaŶeiƌas, ŵĆo de oďƌa aloĐada Ŷa logís�Đa de eŶtƌega/ƌe�ƌada dos ǀeíĐulos, eŶĐaƌgos soĐiais, tƌaďalhistas e pƌeǀideŶĐiĄƌios.

ϭϭ.ϳ. RespoŶsaďilizaƌ-se pelo ƌegistƌo, liĐeŶĐiaŵeŶto e eŵplaĐaŵeŶto dos ǀeíĐulos Ŷa Đidade iŶdiĐada paƌa eŶtƌega do ǀeíĐulo, iŶĐlusiǀe pelo pagaŵeŶto dos eŵoluŵeŶtos ĐoƌƌespoŶdeŶtes, de aĐoƌdo Đoŵ as ResoluçƁes do
CoŶselho NaĐioŶal de TƌąŶsito – CONTRAN.

ϭϭ.ϴ. Paƌa ǀiaďilizaƌ o liĐeŶĐiaŵeŶto dos ǀeíĐulos eŵ Ŷoŵe do ſƌgĆo doŶatĄƌio, a CONTRATADA deǀeƌĄ eŵi�ƌ a Nota FisĐal de VeŶda FiŶal eŵ Ŷoŵe ;ƌazĆo soĐialͿ do ſƌgĆo doŶatĄƌio, fazeŶdo ĐoŶstaƌ Ŷos Đaŵpos ƌespeĐ�ǀos
o Ŷúŵeƌo do seu CNPJ e seu eŶdeƌeço sede, Ƌue seƌĆo foƌŶeĐidos pela CONTRATANTE.

ϭϭ.ϵ. DeǀeƌĄ ĐoŶstaƌ Ŷa disĐƌiŵiŶaçĆo da Nota FisĐal de VeŶda FiŶal iŶfoƌŵaçĆo de Ƌue o ǀeíĐulo foi adƋuiƌido poƌ iŶteƌŵĠdio da SeĐƌetaƌia NaĐioŶal ;espeĐifiĐaƌ SeĐƌetaƌiaͿ/MMFDH, Núŵeƌos do PƌoĐesso e PƌegĆo – SRP,
Ƌue suďsidiaƌaŵ a ƌefeƌida ĐoŶtƌataçĆo e o Ŷúŵeƌo da Nota de EŵpeŶho ƌespeĐ�ǀa, ĐoŶfoƌŵe ŵodelo de teǆto a seƌ foƌŶeĐido pela CONTRATADA poƌ oĐasiĆo da Oƌdeŵ de FoƌŶeĐiŵeŶto ;OFͿ;

ϭϭ.ϭϬ. RespoŶsaďilizaƌ-se pelos daŶos Đausados diƌetaŵeŶte ă AdŵiŶistƌaçĆo ou a teƌĐeiƌos, deĐoƌƌeŶtes de sua Đulpa ou dolo Ŷa eǆeĐuçĆo do CoŶtƌato, ŶĆo eǆĐluiŶdo ou ƌeduziŶdo essa ƌespoŶsaďilidade ă fisĐalizaçĆo ou ă
CONTRATANTE;

ϭϭ.ϭϭ. Aďsteƌ-se de ǀeiĐulaƌ, eŵ ƋualƋueƌ hipſtese, e daƌ puďliĐidade aĐeƌĐa do oďjeto adƋuiƌido pela CONTRATANTE seŵ sua pƌĠǀia autoƌizaçĆo;

ϭϭ.ϭϮ. Pƌestaƌ os esĐlaƌeĐiŵeŶtos Ƌue foƌeŵ soliĐitados pela CONTRATANTE, duƌaŶte a ǀigġŶĐia da gaƌaŶ�a, ateŶdeŶdo de iŵediato as ƌeĐlaŵaçƁes;

ϭϭ.ϭϯ. AteŶdeƌ as soliĐitaçƁes do MMFDH ou da doŶatĄƌia do ǀeíĐulo Ŷo pƌazo ŵĄǆiŵo de Ϯϰh, a ĐoŶtaƌ da soliĐitaçĆo, ŵediaŶte ateŶdiŵeŶto telefƀŶiĐo, faǆ, e-ŵail ou Ŷo site, paƌa ƌesoluçĆo de pƌoďleŵas de u�lizaçĆo dos
ǀeíĐulos, ďeŵ Đoŵo paƌa esĐlaƌeĐiŵeŶtos de dúǀidas soďƌe a sua u�lizaçĆo;

ϭϭ.ϭϰ. Coƌƌigiƌ os eǀeŶtuais defeitos apƌeseŶtados pelos ǀeíĐulos, ĐoŵpƌeeŶdeŶdo suďs�tuiçƁes de peças, aĐessſƌios e ĐoŶsuŵíǀeis ;pŶeus, ląŵpadas, liŵpadoƌes, eŶtƌe outƌosͿ, ajustes e ĐoƌƌeçƁes ŶeĐessĄƌias, deŶtƌo do
pƌazo ŵĄǆiŵo de ϯϬ ;tƌiŶtaͿ dias ĐoŶtados da data de Ŷo�fiĐaçĆo.

ϭϭ.ϭϱ. Caso os defeitos sejaŵ ǀeƌifiĐados aŶtes do ƌeĐeďiŵeŶto defiŶi�ǀo do ďeŵ ŶĆo seƌĄ iŶteƌƌoŵpido o pƌazo de eŶtƌega Ƌue se iŶiĐiou Ŷa data da eŵissĆo da Oƌdeŵ de FoƌŶeĐiŵeŶto.

ϭϭ.ϭϲ. Coŵpƌoǀaƌ Ƌue os ǀeíĐulos adƋuiƌidos pelo MMFDH estĆo eŵ ĐoŶfoƌŵidade Đoŵ o PROCONVE – Pƌogƌaŵa de CoŶtƌole de PoluiçĆo do Aƌ poƌ VeíĐulos Autoŵotoƌes e de aĐoƌdo Đoŵ as ƌesoluçƁes do CONAMA/MMA e
Ƌue ateŶdeŵ aos pƌeĐeitos ƌegulaŵeŶtaƌes dos ſƌgĆos ofiĐiais ŶaĐioŶais de tƌąŶsito, Ŷos aspeĐtos ƌelaĐioŶados ă iluŵiŶaçĆo, siŶalizaçĆo e seguƌaŶça ;Cſdigo Bƌasileiƌo de TƌąŶsito, seu RegulaŵeŶto e ResoluçƁesͿ.

ϭϭ.ϭϳ. EŶtƌegaƌ os ǀeíĐulos Đoŵ os taŶƋues de Đoŵďus�ǀel ϭϬϬ% aďasteĐidos Đoŵ Đoŵďus�ǀel adeƋuado ăs espeĐifiĐaçƁes ĐoŶstaŶtes Ŷo AŶeǆo II deste Teƌŵo de RefeƌġŶĐia;

ϭϭ.ϭϴ. ApƌeseŶtaƌ os ĐoŵpƌoǀaŶtes de pagaŵeŶto das taǆas de liĐeŶĐiaŵeŶto e de eŵplaĐaŵeŶto do ǀeíĐulo Ŷo ŵuŶiĐípio iŶdiĐado paƌa o ƌeĐeďiŵeŶto do ǀeíĐulo;

ϭϭ.ϭϵ. FoƌŶeĐeƌ juŶtaŵeŶte Đoŵ os ǀeíĐulos, ƋuaŶdo efetuaƌ a eŶtƌega do ďeŵ, doĐuŵeŶto de Đeƌ�fiĐaçĆo do faďƌiĐaŶte de Ƌue estĄ apta a asseguƌaƌ a gaƌaŶ�a tĠĐŶiĐa, de foƌŵa a ŵaŶteƌ o ateŶdiŵeŶto eŵ ƌede autoƌizada,
paƌa soluçĆo de eǀeŶtuais disĐƌepąŶĐias oďseƌǀadas Ŷa u�lizaçĆo dos ǀeíĐulos.

ϭϭ.ϮϬ. Fiƌŵaƌ, Ŷo ato da assiŶatuƌa da Ata de Registƌo de Pƌeços, o Teƌŵo de Coŵpƌoŵisso, ĐoŶfoƌŵe AŶeǆo IV.

ϭϭ.Ϯϭ. EŶtƌegaƌ os ǀeíĐulos Đoŵ apliĐaçĆo de gƌafisŵo/adesiǀos, ĐoŶfoƌŵe ŵodelos ĐoŶstaŶtes do AŶeǆo VI, Đuja aƌte e apliĐaçĆo deǀe seƌ apƌoǀada pƌeǀiaŵeŶte pela CONTRATANTE. O adesiǀo/gƌafisŵo dos ǀidƌos deǀeƌĄ seƌ
Đoŵ peƌfuƌaçĆo ǀisual;

ϭϭ.ϮϮ. A aƌte fiŶal dos gƌafisŵos/adesiǀos deǀeƌĄ seƌ a apƌeseŶtada atĠ ϯϬ ;tƌiŶtaͿ dias apſs a assiŶatuƌa do ĐoŶtƌato;

ϭϭ.Ϯϯ. A apƌoǀaçĆo da aƌte fiŶal do gƌafisŵo/adesiǀos Ġ feita poƌ ŵeio de o�Đio ou e-ŵail da CONTRATANTE Đoŵ ďase eŵ aƌƋuiǀos digitais ou eŵ ŵeio �siĐo da aƌte fiŶal eŶǀiada pela CONTRATADA Ŷo pƌazo de atĠ ϭϱ ;ƋuiŶzeͿ
dias a ĐoŶtaƌ da data de eŶtƌega da aƌte fiŶal dos adesiǀos;

ϭϭ.Ϯϰ. A apliĐaçĆo do gƌafisŵo/adesiǀos seƌĄ ƌealizada pela CONTRATADA Ŷo pƌazo de atĠ ϭϱ ;ƋuiŶzeͿ dias a ĐoŶtaƌ da apƌoǀaçĆo da aƌte fiŶal pela CONTRATADA;

ϭϭ.Ϯϱ. A apliĐaçĆo do gƌafisŵo/adesiǀo seƌĄ apƌoǀada poƌ ŵeio de o�Đio ou e-ŵail, ŵediaŶte ǀistoƌia iŶ loĐo da CONTRATANTE, de uŵ ǀeíĐulo Đoŵ o gƌafisŵo/adesiǀo apliĐado, Ŷas depeŶdġŶĐias da CONTRATADA Ŷo pƌazo de
atĠ ϭϱ ;ƋuiŶzeͿ dias.

ϭϮ. GARANTIA CONTRATUAL 
ϭϮ.ϭ. A ĐoŶtƌatada, Ŷo pƌazo de atĠ ϭϬ ;dezͿ dias úteis apſs a assiŶatuƌa do CoŶtƌato, pƌestaƌĄ gaƌaŶ�a eŵ uŵa das ŵodalidades pƌeǀistas Ŷo Aƌt. ϱϲ, §ϭº, da Lei ϴϲϲϲ/ϵϯ, Ŷo ǀaloƌ ĐoƌƌespoŶdeŶte a ϯ% ;tƌġs poƌ ĐeŶtoͿ do ǀaloƌ
total do CoŶtƌato, Ƌue seƌĄ liďeƌada de aĐoƌdo Đoŵ as ĐoŶdiçƁes pƌeǀistas Ŷeste Teƌŵo de RefeƌġŶĐia, desde Ƌue Đuŵpƌidas ăs oďƌigaçƁes ĐoŶtƌatuais.

ϭϮ.Ϯ. O peƌíodo de gaƌaŶ�a ĐoŵpƌeeŶdeƌĄ o pƌazo de ǀigġŶĐia do ĐoŶtƌato Đoŵ ǀalidade de ϯ ;tƌġsͿ ŵeses apſs o tĠƌŵiŶo da ǀigġŶĐia ĐoŶtƌatual, deǀeŶdo seƌ ƌeŶoǀada a Đada pƌoƌƌogaçĆo, oďseƌǀados aiŶda os seguiŶtes
ƌeƋuisitos:

ϭϮ.Ϯ.ϭ. A iŶoďseƌǀąŶĐia do pƌazo fiǆado paƌa apƌeseŶtaçĆo da gaƌaŶ�a aĐaƌƌetaƌĄ a apliĐaçĆo de ŵulta de Ϭ,Ϭϳ% ;sete ĐeŶtĠsiŵos poƌ ĐeŶtoͿ do ǀaloƌ do ĐoŶtƌato poƌ dia de atƌaso, atĠ o ŵĄǆiŵo de Ϯ% ;dois poƌ ĐeŶtoͿ. 

ϭϮ.Ϯ.Ϯ. O atƌaso supeƌioƌ a ϯϬ ;tƌiŶtaͿ dias autoƌiza a CoŶtƌataŶte a pƌoŵoǀeƌ a ƌeteŶçĆo dos pagaŵeŶtos deǀidos ă CoŶtƌatada, atĠ o liŵite de  ϱ% ;ĐiŶĐo poƌ ĐeŶtoͿ do ǀaloƌ do ĐoŶtƌato a �tulo de gaƌaŶ�a, a seƌeŵ depositados
juŶto ă Caiǆa EĐoŶƀŵiĐa Fedeƌal, Đoŵ ĐoƌƌeçĆo ŵoŶetĄƌia, eŵ faǀoƌ da CoŶtƌataŶte.

ϭϮ.ϯ. A gaƌaŶ�a asseguƌaƌĄ, ƋualƋueƌ Ƌue seja a ŵodalidade esĐolhida, o pagaŵeŶto de: 

ϭϮ.ϯ.ϭ. pƌejuízos adǀiŶdos do ŶĆo ĐuŵpƌiŵeŶto do oďjeto do ĐoŶtƌato;
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ϭϮ.ϯ.Ϯ. pƌejuízos diƌetos Đausados ă AdŵiŶistƌaçĆo deĐoƌƌeŶtes de Đulpa ou dolo duƌaŶte a eǆeĐuçĆo do ĐoŶtƌato;

ϭϮ.ϯ.ϯ. as ŵultas ŵoƌatſƌias e puŶi�ǀas apliĐadas pela CoŶtƌataŶte ă CoŶtƌatada.

ϭϮ.ϰ. A gaƌaŶ�a eŵ diŶheiƌo deǀeƌĄ seƌ efetuada eŵ faǀoƌ da CoŶtƌataŶte, Ŷa Caiǆa EĐoŶƀŵiĐa Fedeƌal, Đoŵ ĐoƌƌeçĆo ŵoŶetĄƌia, eŵ faǀoƌ do ĐoŶtƌataŶte.

ϭϮ.ϱ. No Đaso de alteƌaçĆo do ǀaloƌ do ĐoŶtƌato, ou pƌoƌƌogaçĆo de sua ǀigġŶĐia, a gaƌaŶ�a deǀeƌĄ seƌ ƌeadeƋuada ou ƌeŶoǀada Ŷas ŵesŵas ĐoŶdiçƁes.

ϭϮ.ϲ. Se o ǀaloƌ da gaƌaŶ�a foƌ u�lizado total ou paƌĐialŵeŶte eŵ pagaŵeŶto de ƋualƋueƌ oďƌigaçĆo, a CoŶtƌatada oďƌiga-se a fazeƌ a ƌespeĐ�ǀa ƌeposiçĆo Ŷo pƌazo ŵĄǆiŵo de ϭϬ ;dezͿ dias úteis, ĐoŶtados da data eŵ Ƌue foƌ
Ŷo�fiĐada.

ϭϮ.ϳ. A CoŶtƌataŶte eǆeĐutaƌĄ a gaƌaŶ�a Ŷa foƌŵa pƌeǀista Ŷa legislaçĆo Ƌue ƌege a ŵatĠƌia. 

ϭϮ.ϴ. SeƌĄ ĐoŶsideƌada eǆ�Ŷta a gaƌaŶ�a:

ϭϮ.ϴ.ϭ. Đoŵ a deǀoluçĆo da apſliĐe, Đaƌta fiaŶça ou autoƌizaçĆo paƌa o leǀaŶtaŵeŶto de iŵpoƌtąŶĐias depositadas eŵ diŶheiƌo a �tulo de gaƌaŶ�a, aĐoŵpaŶhada de deĐlaƌaçĆo da CoŶtƌataŶte, ŵediaŶte teƌŵo ĐiƌĐuŶstaŶĐiado, de
Ƌue a CoŶtƌatada Đuŵpƌiu todas as ĐlĄusulas do ĐoŶtƌato;

ϭϮ.ϴ.Ϯ. Ŷo pƌazo de tƌġs ŵeses apſs o tĠƌŵiŶo da ǀigġŶĐia, Đaso a CoŶtƌataŶte ŶĆo ĐoŵuŶiƋue a oĐoƌƌġŶĐia de siŶistƌos.

ϭϯ. DA SUBCONTRATAÇÃO
ϭϯ.ϭ. NĆo seƌĄ adŵi�da a suďĐoŶtƌataçĆo do oďjeto liĐitatſƌio.

ϭϰ. DA ALTERAÇÃO SUBJETIVA
ϭϰ.ϭ. É adŵissíǀel a fusĆo, ĐisĆo ou iŶĐoƌpoƌaçĆo da ĐoŶtƌatada Đoŵ/eŵ outƌa pessoa juƌídiĐa, desde Ƌue sejaŵ oďseƌǀados pela Ŷoǀa pessoa juƌídiĐa todos os ƌeƋuisitos de haďilitaçĆo eǆigidos Ŷa liĐitaçĆo oƌigiŶal; sejaŵ
ŵaŶ�das as deŵais ĐlĄusulas e ĐoŶdiçƁes do ĐoŶtƌato; ŶĆo haja pƌejuízo ă eǆeĐuçĆo do oďjeto paĐtuado e haja a aŶuġŶĐia eǆpƌessa da AdŵiŶistƌaçĆo ă ĐoŶ�Ŷuidade do ĐoŶtƌato.

ϭϱ. DO CONTROLE E FISCALIZAÇÃO DA EXECUÇÃO
ϭϱ.ϭ. Nos teƌŵos do aƌt. ϲϳ da Lei Ŷº ϴ.ϲϲϲ, de ϭϵϵϯ, seƌĄ desigŶado ƌepƌeseŶtaŶte paƌa aĐoŵpaŶhaƌ e fisĐalizaƌ a eŶtƌega dos ďeŶs, aŶotaŶdo eŵ ƌegistƌo pƌſpƌio todas as oĐoƌƌġŶĐias ƌelaĐioŶadas Đoŵ a eǆeĐuçĆo e
deteƌŵiŶaŶdo o Ƌue foƌ ŶeĐessĄƌio ă ƌegulaƌizaçĆo de falhas ou defeitos oďseƌǀados.

ϭϱ.ϭ.ϭ. O ƌeĐeďiŵeŶto de ŵateƌial de ǀaloƌ supeƌioƌ a R$ ϭϳϲ.ϬϬϬ,ϬϬ ;ĐeŶto e seteŶta e seis ŵil ƌeaisͿ seƌĄ ĐoŶfiado a uŵa ĐoŵissĆo de, Ŷo ŵíŶiŵo, ϯ ;tƌġsͿ ŵeŵďƌos, desigŶados pela autoƌidade ĐoŵpeteŶte.

ϭϱ.Ϯ. A fisĐalizaçĆo de Ƌue tƌata este iteŵ ŶĆo eǆĐlui Ŷeŵ ƌeduz a ƌespoŶsaďilidade da CoŶtƌatada, iŶĐlusiǀe peƌaŶte teƌĐeiƌos, poƌ ƋualƋueƌ iƌƌegulaƌidade, aiŶda Ƌue ƌesultaŶte de iŵpeƌfeiçƁes tĠĐŶiĐas ou ǀíĐios ƌediďitſƌios,
e, Ŷa oĐoƌƌġŶĐia desta, ŶĆo iŵpliĐa eŵ ĐoƌƌespoŶsaďilidade da AdŵiŶistƌaçĆo ou de seus ageŶtes e pƌepostos, de ĐoŶfoƌŵidade Đoŵ o aƌt. ϳϬ da Lei Ŷº ϴ.ϲϲϲ, de ϭϵϵϯ.

ϭϱ.ϯ. O ƌepƌeseŶtaŶte da AdŵiŶistƌaçĆo aŶotaƌĄ eŵ ƌegistƌo pƌſpƌio todas as oĐoƌƌġŶĐias ƌelaĐioŶadas Đoŵ a eǆeĐuçĆo do ĐoŶtƌato, iŶdiĐaŶdo dia, ŵġs e aŶo, ďeŵ Đoŵo o Ŷoŵe dos fuŶĐioŶĄƌios eǀeŶtualŵeŶte eŶǀolǀidos,
deteƌŵiŶaŶdo o Ƌue foƌ ŶeĐessĄƌio ă ƌegulaƌizaçĆo das falhas ou defeitos oďseƌǀados e eŶĐaŵiŶhaŶdo os apoŶtaŵeŶtos ă autoƌidade ĐoŵpeteŶte paƌa as pƌoǀidġŶĐias Đaďíǀeis.

ϭϲ. DO PAGAMENTO 
ϭϲ.ϭ. O pagaŵeŶto seƌĄ ƌealizado Ŷo pƌazo ŵĄǆiŵo de atĠ ϯϬ ;tƌiŶtaͿ dias, ĐoŶtados a paƌ�ƌ do ƌeĐeďiŵeŶto da Nota FisĐal ou Fatuƌa, atƌaǀĠs de oƌdeŵ ďaŶĐĄƌia, paƌa ĐƌĠdito eŵ ďaŶĐo, agġŶĐia e ĐoŶta ĐoƌƌeŶte iŶdiĐados
pelo ĐoŶtƌatado. 

ϭϲ.Ϯ. Os pagaŵeŶtos deĐoƌƌeŶtes de despesas Đujos ǀaloƌes ŶĆo ultƌapasseŵ o liŵite de Ƌue tƌata o iŶĐiso II do aƌt. Ϯϰ da Lei ϴ.ϲϲϲ, de ϭϵϵϯ, deǀeƌĆo seƌ efetuados Ŷo pƌazo de atĠ ϱ ;ĐiŶĐoͿ dias úteis, ĐoŶtados da data da
apƌeseŶtaçĆo da Nota FisĐal, Ŷos teƌŵos do aƌt. ϱº, § ϯº, da Lei Ŷº ϴ.ϲϲϲ, de ϭϵϵϯ.

ϭϲ.ϯ. O pagaŵeŶto seƌĄ efetuado pela CONTRATANTE apſs ĐoŵpƌoǀaçĆo da efe�ǀa eŶtƌega dos ďeŶs pela CONTRATADA, ŵediaŶte iŶseƌçĆo Ŷo SIG da iŵageŵ da Nota FisĐal de VeŶda FiŶal disĐƌiŵiŶada de aĐoƌdo Đoŵ a
Oƌdeŵ de FoƌŶeĐiŵeŶto e Nota de EŵpeŶho, da iŵageŵ do ĐoŵpƌoǀaŶte de eŶtƌega, deǀidaŵeŶte pƌeeŶĐhido e assiŶado pelo diƌigeŶte da iŶs�tuiçĆo doŶatĄƌia ou seu ƌepƌeseŶtaŶte Đadastƌado Ŷo SIG ĐoŶfoƌŵe iteŵ ϵ.ϮϮ.

ϭϲ.ϰ.  Apſs o ƌegistƌo Ŷo SIG da doĐuŵeŶtaçĆo pƌeǀista Ŷo iteŵ ϭϲ.ϯ, o fisĐal do ĐoŶtƌato teƌĄ ϮϬ dias paƌa aŶĄlise da doĐuŵeŶtaçĆo e elaďoƌaçĆo do ƌelatſƌio de pagaŵeŶto e ateste das Ŷotas fisĐais Ƌue es�ǀeƌeŵ aptas
paƌa pagaŵeŶto ŶaƋuela aŶĄlise. 

ϭϲ.ϱ.  Sſ seƌĄ possíǀel o eŶǀio de Ŷoǀo ƌelatſƌio de pagaŵeŶto paƌa o setoƌ fiŶaŶĐeiƌo soŵeŶte apſs a iŶseƌçĆo Ŷo SIG, pela CONTRATANTE, das oƌdeŶs ďaŶĐĄƌias eŵi�das ƌelaĐioŶadas ao pagaŵeŶto aŶteƌioƌ.

ϭϲ.ϲ. As iŶfoƌŵaçƁes das Notas FisĐais, ƌegistƌadas Ŷo SIG, seƌĆo u�lizadas paƌa a ĐoŶfeƌġŶĐia da ƋuaŶ�dade e ĐoŶfoƌŵidade dos ďeŶs.

ϭϲ.ϳ. O pagaŵeŶto seƌĄ Đƌeditado eŵ faǀoƌ da eŵpƌesa poƌ ŵeio de oƌdeŵ ďaŶĐĄƌia ĐoŶtƌa a eŶ�dade ďaŶĐĄƌia iŶdiĐada eŵ sua pƌoposta deǀeŶdo, paƌa isto, fiĐaƌ eǆpliĐitado o Ŷoŵe do ďaŶĐo, agġŶĐia, loĐalidade e Ŷúŵeƌo
da ĐoŶta ĐoƌƌeŶte eŵ Ƌue deǀeƌĄ seƌ efe�ǀado o ĐƌĠdito, o Ƌual oĐoƌƌeƌĄ eŵ atĠ ϯϬ ;tƌiŶtaͿ dias Đoƌƌidos, apſs o aĐeite e atesto poƌ seƌǀidoƌ desigŶado paƌa esse fiŵ, oďseƌǀadas todas as ƌeteŶçƁes tƌiďutĄƌias e/ou ĐoŵpƌoǀaçĆo do
ƌeĐolhiŵeŶto das ĐoŶtƌiďuiçƁes soĐiais e ĐoŵpƌoǀaçĆo da Regulaƌidade Tƌaďalhista.

ϭϲ.ϴ. CoŶsideƌa-se oĐoƌƌido o ƌeĐeďiŵeŶto da Ŷota fisĐal ou fatuƌa Ŷo ŵoŵeŶto eŵ Ƌue o ſƌgĆo ĐoŶtƌataŶte atestaƌ a eǆeĐuçĆo do oďjeto do ĐoŶtƌato.

ϭϲ.ϵ. A Nota FisĐal ou Fatuƌa deǀeƌĄ seƌ oďƌigatoƌiaŵeŶte aĐoŵpaŶhada da ĐoŵpƌoǀaçĆo da ƌegulaƌidade fisĐal, ĐoŶstatada poƌ ŵeio de ĐoŶsulta oŶ-liŶe ao SICAF ou, Ŷa iŵpossiďilidade de aĐesso ao ƌefeƌido Sisteŵa,
ŵediaŶte ĐoŶsulta aos sí�os eletƌƀŶiĐos ofiĐiais ou ă doĐuŵeŶtaçĆo ŵeŶĐioŶada Ŷo aƌt. Ϯϵ da Lei Ŷº ϴ.ϲϲϲ, de ϭϵϵϯ.

ϭϲ.ϭϬ. CoŶstataŶdo-se, juŶto ao SICAF, a situaçĆo de iƌƌegulaƌidade do foƌŶeĐedoƌ ĐoŶtƌatado, deǀeƌĆo seƌ toŵadas as pƌoǀidġŶĐias pƌeǀistas Ŷo do aƌt. ϯϭ da IŶstƌuçĆo Noƌŵa�ǀa Ŷº ϯ, de Ϯϲ de aďƌil de ϮϬϭϴ.

ϭϲ.ϭϭ. HaǀeŶdo eƌƌo Ŷa apƌeseŶtaçĆo da Nota FisĐal ou dos doĐuŵeŶtos peƌ�ŶeŶtes ă ĐoŶtƌataçĆo, ou, aiŶda, ĐiƌĐuŶstąŶĐia Ƌue iŵpeça a liƋuidaçĆo da despesa, Đoŵo, poƌ eǆeŵplo, oďƌigaçĆo fiŶaŶĐeiƌa peŶdeŶte, deĐoƌƌeŶte
de peŶalidade iŵposta ou iŶadiŵplġŶĐia, o pagaŵeŶto fiĐaƌĄ soďƌestado atĠ Ƌue a CoŶtƌatada pƌoǀideŶĐie as ŵedidas saŶeadoƌas. Nesta hipſtese, o pƌazo paƌa pagaŵeŶto iŶiĐiaƌ-se-Ą apſs a ĐoŵpƌoǀaçĆo da ƌegulaƌizaçĆo da
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situaçĆo, ŶĆo aĐaƌƌetaŶdo ƋualƋueƌ ƀŶus paƌa a CoŶtƌataŶte.

ϭϲ.ϭϮ. SeƌĄ ĐoŶsideƌada data do pagaŵeŶto o dia eŵ Ƌue ĐoŶstaƌ Đoŵo eŵi�da a oƌdeŵ ďaŶĐĄƌia paƌa pagaŵeŶto.

ϭϲ.ϭϯ. AŶtes de Đada pagaŵeŶto ă ĐoŶtƌatada, seƌĄ ƌealizada ĐoŶsulta ao SICAF paƌa ǀeƌifiĐaƌ a ŵaŶuteŶçĆo das ĐoŶdiçƁes de haďilitaçĆo eǆigidas Ŷo edital.

ϭϲ.ϭϰ. CoŶstataŶdo-se, juŶto ao SICAF, a situaçĆo de iƌƌegulaƌidade da ĐoŶtƌatada, seƌĄ pƌoǀideŶĐiada sua Ŷo�fiĐaçĆo, poƌ esĐƌito, paƌa Ƌue, Ŷo pƌazo de ϱ ;ĐiŶĐoͿ dias úteis, ƌegulaƌize sua situaçĆo ou, Ŷo ŵesŵo pƌazo,
apƌeseŶte sua defesa. O pƌazo podeƌĄ seƌ pƌoƌƌogado uŵa ǀez, poƌ igual peƌíodo, a ĐƌitĠƌio da ĐoŶtƌataŶte.

ϭϲ.ϭϱ. PƌeǀiaŵeŶte ă eŵissĆo de Ŷota de eŵpeŶho e a Đada pagaŵeŶto, a AdŵiŶistƌaçĆo deǀeƌĄ ƌealizaƌ ĐoŶsulta ao SICAF paƌa ideŶ�fiĐaƌ possíǀel suspeŶsĆo teŵpoƌĄƌia de paƌ�ĐipaçĆo eŵ liĐitaçĆo, Ŷo ąŵďito do ſƌgĆo ou
eŶ�dade, pƌoiďiçĆo de ĐoŶtƌataƌ Đoŵ o Podeƌ PúďliĐo, ďeŵ Đoŵo oĐoƌƌġŶĐias iŵpedi�ǀas iŶdiƌetas, oďseƌǀado o disposto Ŷo aƌt. Ϯϵ, da IŶstƌuçĆo Noƌŵa�ǀa Ŷº ϯ, de Ϯϲ de aďƌil de ϮϬϭϴ.

ϭϲ.ϭϲ. NĆo haǀeŶdo ƌegulaƌizaçĆo ou seŶdo a defesa ĐoŶsideƌada iŵpƌoĐedeŶte, a ĐoŶtƌataŶte deǀeƌĄ ĐoŵuŶiĐaƌ aos ſƌgĆos ƌespoŶsĄǀeis pela fisĐalizaçĆo da ƌegulaƌidade fisĐal ƋuaŶto ă iŶadiŵplġŶĐia da ĐoŶtƌatada, ďeŵ
Đoŵo ƋuaŶto ă eǆistġŶĐia de pagaŵeŶto a seƌ efetuado, paƌa Ƌue sejaŵ aĐioŶados os ŵeios peƌ�ŶeŶtes e ŶeĐessĄƌios paƌa gaƌaŶ�ƌ o ƌeĐeďiŵeŶto de seus ĐƌĠditos. 

ϭϲ.ϭϳ. Peƌsis�Ŷdo a iƌƌegulaƌidade, a ĐoŶtƌataŶte deǀeƌĄ adotaƌ as ŵedidas ŶeĐessĄƌias ă ƌesĐisĆo ĐoŶtƌatual Ŷos autos do pƌoĐesso adŵiŶistƌa�ǀo ĐoƌƌespoŶdeŶte, asseguƌada ă ĐoŶtƌatada a aŵpla defesa.

ϭϲ.ϭϴ. Caso haja apliĐaçĆo de ŵulta, o ǀaloƌ seƌĄ desĐoŶtado de ƋualƋueƌ fatuƌa ou ĐƌĠdito eǆisteŶte Ŷo MMFDH eŵ faǀoƌ da CONTRATADA. Caso o ŵesŵo seja supeƌioƌ ao ĐƌĠdito eǀeŶtualŵeŶte eǆisteŶte, a difeƌeŶça seƌĄ
Đoďƌada adŵiŶistƌa�ǀaŵeŶte ou judiĐialŵeŶte, se ŶeĐessĄƌio.

ϭϲ.ϭϵ. Nos Đasos de eǀeŶtuais atƌasos de pagaŵeŶto, desde Ƌue a CONTRATADA ŶĆo teŶha ĐoŶĐoƌƌido de alguŵa foƌŵa paƌa taŶto, fiĐaƌĄ ĐoŶǀeŶĐioŶada a taǆa de eŶĐaƌgos ŵoƌatſƌios deǀida pelo MMFDH, eŶtƌe a data
aĐiŵa ƌefeƌida e a ĐoƌƌespoŶdeŶte ao efe�ǀo adiŵpleŵeŶto da CONTRATADA, ŵediaŶte a apliĐaçĆo da seguiŶte fſƌŵula:

EM = I ǆ N ǆ VP, seŶdo:

EM = EŶĐaƌgos ŵoƌatſƌios;

N = Núŵeƌo de dias eŶtƌe a data pƌeǀista paƌa o pagaŵeŶto e a do efe�ǀo pagaŵeŶto;

VP = Valoƌ da paƌĐela a seƌ paga.

I = ÍŶdiĐe de ĐoŵpeŶsaçĆo fiŶaŶĐeiƌa = Ϭ,ϬϬϬϭϲϰϯϴ, assiŵ apuƌado:

I = ;TXͿ       I = ;ϲ/ϭϬϬͿ/ϯϲϱ

I = Ϭ,ϬϬϬϭϲϰϯϴ

TX = PeƌĐeŶtual da taǆa aŶual = ϲ%

ϭϳ. DO REAJUSTE 
ϭϳ.ϭ. Os pƌeços sĆo fiǆos e iƌƌeajustĄǀeis Ŷo pƌazo de uŵ aŶo ĐoŶtado da data liŵite paƌa a apƌeseŶtaçĆo das pƌopostas.

ϭϳ.ϭ.ϭ. DeŶtƌo do pƌazo de ǀigġŶĐia do ĐoŶtƌato e ŵediaŶte soliĐitaçĆo da ĐoŶtƌatada, os pƌeços ĐoŶtƌatados podeƌĆo sofƌeƌ ƌeajuste apſs o iŶteƌƌegŶo de uŵ aŶo, apliĐaŶdo-se o ÍŶdiĐe de Pƌeços ao CoŶsuŵidoƌ Aŵplo
;IPCAͿ eǆĐlusiǀaŵeŶte paƌa as oďƌigaçƁes iŶiĐiadas e ĐoŶĐluídas apſs a oĐoƌƌġŶĐia da aŶualidade.

ϭϳ.Ϯ. Nos ƌeajustes suďseƋueŶtes ao pƌiŵeiƌo, o iŶteƌƌegŶo ŵíŶiŵo de uŵ aŶo seƌĄ ĐoŶtado a paƌ�ƌ dos efeitos fiŶaŶĐeiƌos do úl�ŵo ƌeajuste.

ϭϳ.ϯ. No Đaso de atƌaso ou ŶĆo diǀulgaçĆo do íŶdiĐe de ƌeajustaŵeŶto, o CONTRATANTE pagaƌĄ ă CONTRATADA a iŵpoƌtąŶĐia ĐalĐulada pela úl�ŵa ǀaƌiaçĆo ĐoŶheĐida, liƋuidaŶdo a difeƌeŶça ĐoƌƌespoŶdeŶte tĆo logo seja
diǀulgado o íŶdiĐe defiŶi�ǀo. FiĐa a CONTRATADA oďƌigada a apƌeseŶtaƌ ŵeŵſƌia de ĐĄlĐulo ƌefeƌeŶte ao ƌeajustaŵeŶto de pƌeços do ǀaloƌ ƌeŵaŶesĐeŶte, seŵpƌe Ƌue este oĐoƌƌeƌ.

ϭϳ.ϰ. Nas afeƌiçƁes fiŶais, o íŶdiĐe u�lizado paƌa ƌeajuste seƌĄ, oďƌigatoƌiaŵeŶte, o defiŶi�ǀo.

ϭϳ.ϱ. Caso o íŶdiĐe estaďeleĐido paƌa ƌeajustaŵeŶto ǀeŶha a seƌ eǆ�Ŷto ou de ƋualƋueƌ foƌŵa ŶĆo possa ŵais seƌ u�lizado, seƌĄ adotado, eŵ suďs�tuiçĆo, o Ƌue ǀieƌ a seƌ deteƌŵiŶado pela legislaçĆo eŶtĆo eŵ ǀigoƌ.

ϭϳ.ϲ. Na ausġŶĐia de pƌeǀisĆo legal ƋuaŶto ao íŶdiĐe suďs�tuto, as paƌtes elegeƌĆo Ŷoǀo íŶdiĐe ofiĐial, paƌa ƌeajustaŵeŶto do pƌeço do ǀaloƌ ƌeŵaŶesĐeŶte, poƌ ŵeio de teƌŵo adi�ǀo.

ϭϳ.ϳ. O ƌeajuste seƌĄ ƌealizado poƌ apos�laŵeŶto.

ϭϴ. DAS SANÇÕES ADMINISTRATIVAS
ϭϴ.ϭ. Coŵete iŶfƌaçĆo adŵiŶistƌa�ǀa Ŷos teƌŵos da Lei Ŷº ϭϬ.ϱϮϬ, de ϮϬϬϮ, a CoŶtƌatada Ƌue:

ϭϴ.ϭ.ϭ. iŶeǆeĐutaƌ total ou paƌĐialŵeŶte ƋualƋueƌ das oďƌigaçƁes assuŵidas eŵ deĐoƌƌġŶĐia da ĐoŶtƌataçĆo;

ϭϴ.ϭ.Ϯ. eŶsejaƌ o ƌetaƌdaŵeŶto da eǆeĐuçĆo do oďjeto;

ϭϴ.ϭ.ϯ. falhaƌ ou fƌaudaƌ Ŷa eǆeĐuçĆo do ĐoŶtƌato;

ϭϴ.ϭ.ϰ. Đoŵpoƌtaƌ-se de ŵodo iŶidƀŶeo;

ϭϴ.ϭ.ϱ. Đoŵeteƌ fƌaude fisĐal;

ϭϴ.Ϯ. Pela iŶeǆeĐuçĆo total ou paƌĐial do oďjeto deste ĐoŶtƌato, a AdŵiŶistƌaçĆo pode apliĐaƌ ă CONTRATADA as seguiŶtes saŶçƁes:

ϭϴ.Ϯ.ϭ. adǀeƌtġŶĐia, poƌ faltas leǀes, assiŵ eŶteŶdidas aƋuelas Ƌue ŶĆo aĐaƌƌeteŵ pƌejuízos sigŶifiĐa�ǀos paƌa a CoŶtƌataŶte;
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ϭϴ.Ϯ.Ϯ. ŵulta ŵoƌatſƌia de Ϭ.ϯϯ % ;zeƌo ǀíƌgula tƌiŶta e tƌġs poƌ ĐeŶtoͿ poƌ dia de atƌaso iŶjus�fiĐado soďƌe o ǀaloƌ da paƌĐela iŶadiŵplida, atĠ o liŵite de ϯϬ ;tƌiŶtaͿ dias;

ϭϴ.Ϯ.ϯ. A ŵulta ŵoƌatſƌia seƌĄ apliĐada a paƌ�ƌ do Ϯº ;seguŶdoͿ dia ú�l da iŶadiŵplġŶĐia, ĐoŶtado da data defiŶida paƌa o ƌegulaƌ ĐuŵpƌiŵeŶto da oďƌigaçĆo.

ϭϴ.Ϯ.ϰ. ŵulta ĐoŵpeŶsatſƌia de ϭϬ% ;dez poƌ ĐeŶtoͿ soďƌe o ǀaloƌ total do ĐoŶtƌato, Ŷo Đaso de iŶeǆeĐuçĆo total do oďjeto;

ϭϴ.Ϯ.ϱ. eŵ Đaso de iŶeǆeĐuçĆo paƌĐial, a ŵulta ĐoŵpeŶsatſƌia, Ŷo ŵesŵo peƌĐeŶtual do suďiteŵ aĐiŵa, seƌĄ apliĐada de foƌŵa pƌopoƌĐioŶal ă oďƌigaçĆo iŶadiŵplida;

ϭϴ.Ϯ.ϲ. suspeŶsĆo de liĐitaƌ e iŵpediŵeŶto de ĐoŶtƌataƌ Đoŵ o ſƌgĆo, eŶ�dade ou uŶidade adŵiŶistƌa�ǀa pela Ƌual a AdŵiŶistƌaçĆo PúďliĐa opeƌa e atua ĐoŶĐƌetaŵeŶte, pelo pƌazo de atĠ dois aŶos;

ϭϴ.Ϯ.ϳ. iŵpediŵeŶto de liĐitaƌ e ĐoŶtƌataƌ Đoŵ ſƌgĆos e eŶ�dades da UŶiĆo Đoŵ o ĐoŶseƋueŶte desĐƌedeŶĐiaŵeŶto Ŷo SICAF pelo pƌazo de atĠ ĐiŶĐo aŶos;

ϭϴ.Ϯ.ϳ.ϭ. A SaŶçĆo de iŵpediŵeŶto de liĐitaƌ e ĐoŶtƌataƌ pƌeǀista Ŷeste suďiteŵ taŵďĠŵ Ġ apliĐĄǀel eŵ ƋuaisƋueƌ das hipſteses pƌeǀistas Đoŵo iŶfƌaçĆo adŵiŶistƌa�ǀa Ŷo suďiteŵ ϭϵ.ϭ deste Teƌŵo de RefeƌġŶĐia.

ϭϴ.Ϯ.ϴ. deĐlaƌaçĆo de iŶidoŶeidade paƌa liĐitaƌ ou ĐoŶtƌataƌ Đoŵ a AdŵiŶistƌaçĆo PúďliĐa, eŶƋuaŶto peƌduƌaƌeŵ os ŵo�ǀos deteƌŵiŶaŶtes da puŶiçĆo ou atĠ Ƌue seja pƌoŵoǀida a ƌeaďilitaçĆo peƌaŶte a pƌſpƌia
autoƌidade Ƌue apliĐou a peŶalidade, Ƌue seƌĄ ĐoŶĐedida seŵpƌe Ƌue a CoŶtƌatada ƌessaƌĐiƌ a CoŶtƌataŶte pelos pƌejuízos Đausados;

ϭϴ.ϯ. As saŶçƁes pƌeǀistas Ŷos suďiteŶs ϭϴ.Ϯ.ϭ, ϭϴ.Ϯ.ϱ, ϭϴ.Ϯ.ϲ e ϭϴ.Ϯ.ϴ podeƌĆo seƌ apliĐadas ă CONTRATADA juŶtaŵeŶte Đoŵ as de ŵulta, desĐoŶtaŶdo-a dos pagaŵeŶtos a seƌeŵ efetuados.

ϭϴ.ϰ. TaŵďĠŵ fiĐaŵ sujeitas ăs peŶalidades do aƌt. ϴϳ, III e IV da Lei Ŷº ϴ.ϲϲϲ, de ϭϵϵϯ, as eŵpƌesas ou pƌofissioŶais Ƌue:

ϭϴ.ϰ.ϭ. teŶhaŵ sofƌido ĐoŶdeŶaçĆo defiŶi�ǀa poƌ pƌa�Đaƌ, poƌ ŵeio dolosos, fƌaude fisĐal Ŷo ƌeĐolhiŵeŶto de ƋuaisƋueƌ tƌiďutos;

ϭϴ.ϰ.Ϯ. teŶhaŵ pƌa�Đado atos ilíĐitos ǀisaŶdo a fƌustƌaƌ os oďje�ǀos da liĐitaçĆo;

ϭϴ.ϰ.ϯ. deŵoŶstƌeŵ ŶĆo possuiƌ idoŶeidade paƌa ĐoŶtƌataƌ Đoŵ a AdŵiŶistƌaçĆo eŵ ǀiƌtude de atos ilíĐitos pƌa�Đados.

ϭϴ.ϱ. A apliĐaçĆo de ƋualƋueƌ das peŶalidades pƌeǀistas ƌealizaƌ-se-Ą eŵ pƌoĐesso adŵiŶistƌa�ǀo Ƌue asseguƌaƌĄ o ĐoŶtƌaditſƌio e a aŵpla defesa ă CoŶtƌatada, oďseƌǀaŶdo-se o pƌoĐediŵeŶto pƌeǀisto Ŷa Lei Ŷº ϴ.ϲϲϲ, de
ϭϵϵϯ, e suďsidiaƌiaŵeŶte a Lei Ŷº ϵ.ϳϴϰ, de ϭϵϵϵ.

ϭϴ.ϲ. A autoƌidade ĐoŵpeteŶte, Ŷa apliĐaçĆo das saŶçƁes, leǀaƌĄ eŵ ĐoŶsideƌaçĆo a gƌaǀidade da ĐoŶduta do iŶfƌatoƌ, o ĐaƌĄteƌ eduĐa�ǀo da peŶa, ďeŵ Đoŵo o daŶo Đausado ă AdŵiŶistƌaçĆo, oďseƌǀado o pƌiŶĐípio da
pƌopoƌĐioŶalidade.

ϭϴ.ϳ. DeĐoƌƌidos ϯϬ ;tƌiŶtaͿ dias seŵ Ƌue a CoŶtƌatada teŶha iŶiĐiado a pƌestaçĆo da oďƌigaçĆo assuŵida, estaƌĄ ĐaƌaĐteƌizada a iŶeǆeĐuçĆo da LiĐitaçĆo Đoŵ a Eŵpƌesa.

ϭϴ.ϴ. As peŶalidades seƌĆo oďƌigatoƌiaŵeŶte ƌegistƌadas Ŷo SICAF.

ϭϵ. DA SUSTENTABILIDADE AMBIENTAL
ϭϵ.ϭ. As eŵpƌesas paƌ�ĐipaŶtes do Đeƌtaŵe deǀeƌĆo oďseƌǀaƌ as seguiŶtes diƌetƌizes de susteŶtaďilidade aŵďieŶtal pƌeǀistas Ŷo DeĐƌeto ϳ.ϳϰϲ de ϱ de juŶho de ϮϬϭϮ:

ϭϵ.ϭ.ϭ. MeŶoƌ iŵpaĐto soďƌe ƌeĐuƌsos Ŷatuƌais Đoŵo floƌa, fauŶa, aƌ, solo e Ągua;

ϭϵ.ϭ.Ϯ. PƌefeƌġŶĐia paƌa ŵateƌiais, teĐŶologias e ŵatĠƌias-pƌiŵas de oƌigeŵ loĐal;

ϭϵ.ϭ.ϯ. Maioƌ efiĐiġŶĐia Ŷa u�lizaçĆo de ƌeĐuƌsos Ŷatuƌais Đoŵo Ągua e eŶeƌgia;

ϭϵ.ϭ.ϰ. Maioƌ geƌaçĆo de eŵpƌegos, pƌefeƌeŶĐialŵeŶte Đoŵ ŵĆo de oďƌa loĐal;

ϭϵ.ϭ.ϱ. Maioƌ ǀida ú�l e ŵeŶoƌ Đusto de ŵaŶuteŶçĆo do ďeŵ;

ϭϵ.ϭ.ϲ. Uso de iŶoǀaçƁes Ƌue ƌeduzaŵ a pƌessĆo soďƌe ƌeĐuƌsos Ŷatuƌais;

ϭϵ.ϭ.ϳ. Oƌigeŵ aŵďieŶtalŵeŶte ƌegulaƌ dos ƌeĐuƌsos Ŷatuƌais u�lizados Ŷos ďeŶs;

ϭϵ.ϭ.ϴ. Os ďeŶs sejaŵ ĐoŶs�tuídos eŵ todo, ou eŵ paƌte, poƌ ŵateƌial ƌeĐiĐlado, atſǆiĐo ou ďiodegƌadĄǀel.

ϭϵ.Ϯ. Sſ seƌĄ adŵi�da a ofeƌta de ǀeíĐulo autoŵotoƌ Ƌue ateŶda aos liŵites ŵĄǆiŵos de eŵissĆo de polueŶtes pƌoǀeŶieŶtes do esĐapaŵeŶto fiǆados Ŷo ąŵďito do Pƌogƌaŵa de CoŶtƌole da PoluiçĆo do Aƌ poƌ VeíĐulos
Autoŵotoƌes – PROCONVE, ĐoŶfoƌŵe ResoluçĆo CONAMA Ŷ° ϭϴ, de Ϭϲ/Ϭϱ/ϭϵϴϲ

ϭϵ.ϯ. Sſ seƌĄ adŵi�da a ofeƌta de ǀeíĐulo autoŵotoƌ Ƌue ateŶda aos liŵites ŵĄǆiŵos de ƌuídos fiǆados Ŷas ResoluçƁes CONAMA Ŷ° ϭ, de ϭϭ/ϬϮ/ϭϵϵϯ, Ŷº Ϭϴ/ϭϵϵϯ, Ŷº ϭϳ/ϭϵϵϱ, Ŷ° ϮϳϮ/ϮϬϬϬ e Ŷº ϮϰϮ/ϭϵϵϴ e legislaçĆo
supeƌǀeŶieŶte e Đoƌƌelata.

ϭϵ.ϰ. Sſ seƌĄ adŵi�da a ofeƌta de ǀeíĐulo autoŵotoƌ Ƌue u�lize o Đoŵďus�ǀel ƌeŶoǀĄǀel ;etaŶol, gĄs Ŷatuƌal ǀeiĐulaƌ, ďiodiesel, eletƌiĐidade, etĐ.Ϳ, iŶĐlusiǀe ŵediaŶte teĐŶologia ͞fleǆ ,͟ Ŷos teƌŵos da Lei Ŷ° ϵ.ϲϲϬ, de ϭϵϵϴ.͟  

ϮϬ. CRITÉRIOS DE SELEÇÃO DO FORNECEDOR
ϮϬ.ϭ. Os ĐƌitĠƌios de ƋualifiĐaçĆo tĠĐŶiĐa a seƌeŵ ateŶdidos pelo foƌŶeĐedoƌ seƌĆo:

ϮϬ.ϭ.ϭ. Atestado de CapaĐidade TĠĐŶiĐa, foƌŶeĐido poƌ pessoa juƌídiĐa de diƌeito púďliĐo ou pƌiǀado Ƌue Đoŵpƌoǀe Ƌue a eŵpƌesa liĐitaŶte jĄ foƌŶeĐeu uŵ ƋuaŶ�ta�ǀo de ϯϬ% da ƋuaŶ�dade total de Đada iteŵ ofeƌtado
ou siŵilaƌ, ƌegistƌado paƌa o ſƌgĆo geƌeŶĐiadoƌ, ĐoŶfoƌŵe taďela disposta Ŷo iteŵ ϭ.ϭ deste TR. 

ϮϬ.ϭ.Ϯ. A liĐitaŶte podeƌĄ apƌeseŶtaƌ taŶtos atestados de ĐapaĐidade tĠĐŶiĐa ƋuaŶtos julgaƌ ŶeĐessĄƌios, paƌa Đoŵpƌoǀaƌ Ƌue jĄ deseŵpeŶhou oďjeto seŵelhaŶte ao deste iŶstƌuŵeŶto.   

ϮϬ.ϭ.ϯ. É peƌŵi�do o soŵatſƌio de atestados paƌa Ƌue seja possíǀel a�Ŷgiƌ o eǆigido Ŷeste Teƌŵo de RefeƌġŶĐia.
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ϮϬ.ϭ.ϰ. CoŶsideƌa-se Đoŵpa�ǀel ou siŵilaƌ a ĐoŵpƌoǀaçĆo de foƌŶeĐiŵeŶto de ǀeíĐulos do �po u�litĄƌio ϰǆϰ e u�litĄƌio - SUV.

ϮϬ.ϭ.ϱ. Os atestados deǀeƌĆo ĐoŶteƌ a ideŶ�fiĐaçĆo do ſƌgĆo da AdŵiŶistƌaçĆo PúďliĐa ou eŵpƌesa eŵiteŶte, a ideŶ�fiĐaçĆo do ĐoŶtƌato eǆ�Ŷto ou ǀigeŶte de pƌestaçĆo de seƌǀiços e a disĐƌiŵiŶaçĆo dos seƌǀiços
eǆeĐutados.

ϮϬ.Ϯ. Paƌa ƋualifiĐaçĆo tĠĐŶiĐa, a liĐitaŶte deteŶtoƌa do ŵelhoƌ ǀaloƌ deǀeƌĄ apƌeseŶtaƌ ϭ ;uŵͿ ou ŵais atestado;sͿ de ĐapaĐidade tĠĐŶiĐa eŵi�do;sͿ poƌ pessoa juƌídiĐa de diƌeito púďliĐo ou pƌiǀado, paƌa Đoŵpƌoǀaƌ de Ƌue
foƌŶeĐeu ou estĄ foƌŶeĐeŶdo, a ĐoŶteŶto, oďjeto peƌ�ŶeŶte e Đoŵpa�ǀel Đoŵ o desĐƌito Ŷesta liĐitaçĆo.

ϮϬ.ϯ. A eǆigġŶĐia de apƌeseŶtaçĆo de atestados tĠĐŶiĐos Ŷo peƌĐeŶtual desĐƌito se faz ŶeĐessĄƌia paƌa ƌesguaƌdaƌ a adŵiŶistƌaçĆo púďliĐa, Ŷo seŶ�do de gaƌaŶ�ƌ a eǆeĐuçĆo do ĐoŶtƌato e, ĐoŶseƋueŶteŵeŶte, ateŶdeƌ as
deŵaŶdas das SeĐƌetaƌias. Vale ƌessaltaƌ taŵďĠŵ Ƌue tal eǆigġŶĐia ŶĆo Đoŵpƌoŵete a Đoŵpe��ǀidade do Đeƌtaŵe.

ϮϬ.ϰ. NĆo seƌĄ ĐoŶheĐido e Ŷeŵ ĐoŶsideƌado ǀĄlido o atestado ou deĐlaƌaçĆo de ĐapaĐidade tĠĐŶiĐa eŵi�do poƌ eŵpƌesa peƌteŶĐeŶte ao ŵesŵo gƌupo eŵpƌesaƌial da liĐitaŶte.

ϮϬ.ϱ. É ĐoŶsideƌada Đoŵo eŵpƌesa peƌteŶĐeŶte ao ŵesŵo gƌupo da liĐitaŶte, a eŵpƌesa ĐoŶtƌolada pela liĐitaŶte ou ĐoŶtƌoladoƌa da liĐitaŶte, ou Ƌue teŶha uŵa pessoa �siĐa ou juƌídiĐa Ƌue seja ao ŵesŵo teŵpo sſĐia da
eŵpƌesa eŵiteŶte e da liĐitaŶte.

Ϯϭ. ANEXOS
Ϯϭ.ϭ. Fazeŵ paƌte deste Teƌŵo de RefeƌġŶĐia os seguiŶtes AŶeǆos:

Ϯϭ.ϭ.ϭ. ANEXO I - EspeĐifiĐaçƁes TĠĐŶiĐa

Ϯϭ.ϭ.Ϯ. ANEXO II - Modelo Oƌdeŵ de FoƌŶeĐiŵeŶto

Ϯϭ.ϭ.ϯ. ANEXO III - Teƌŵo de EŶtƌega

Ϯϭ.ϭ.ϰ. ANEXO IV - Teƌŵo de Coŵpƌoŵisso

Ϯϭ.ϭ.ϱ. ANEXO V - Lista de Estados

Ϯϭ.ϭ.ϲ. ANEXO VI - Gƌafisŵos dos VeíĐulos
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CRISTIANO DE ARAÚJO SILVA
IŶtegƌaŶte ReƋuisitaŶte - SNPIR

 
 

DENISE CHAVES LOPES FERES
IŶtegƌaŶte ReƋuisitaŶte - SNDCA

 
 

ANDREA DA SILVA  
IŶtegƌaŶte ReƋuisitaŶte - SNDPI

 

APROVO, o pƌeseŶte Teƌŵo de RefeƌġŶĐia, ŵediaŶte ĐoŵpetġŶĐia ĐoŶ�da Ŷo iŶĐiso I do aƌt. ϭº da Poƌtaƌia Ŷº ϭϯϮ, de ϴ de feǀeƌeiƌo de ϮϬϭϵ, ĐoŶfoƌŵe dispƁe o iŶĐiso II do aƌt. ϵº do DeĐƌeto Ŷ.º ϱ.ϰϱϬ, de ϯϭ de ŵaio de
ϮϬϬϱ.

 

ALEXANDRE MARIO TEIXEIRA NUNES

SuďseĐƌetĄƌio de PlaŶejaŵeŶto, OƌçaŵeŶto e AdŵiŶistƌaçĆo.
ANEXO I A

 

VEÍCULO  TIPO CAMINHONETE ϰXϰ

ϭ. VEÍCULO BÁSICO- ;CaƌaĐteƌís�Đas ďĄsiĐas do ǀeíĐuloͿ:

aͿ VeíĐulo autoŵotoƌ, �po ĐaŵioŶete piĐk-up, ŵoŶtada soď estƌutuƌa de Đhassi ŵoŶoďloĐo, Đoŵ ĐaƌƌoĐeƌia eŵ aço e oƌigiŶal de fĄďƌiĐa, Đoŵpaƌ�ŵeŶtos de passageiƌos e Đaƌga eŵ aŵďieŶtes sepaƌados, piŶtuƌa oƌigiŶal
de fĄďƌiĐa; aŶo e ŵodelo ϮϬϭϵ/ϮϬϮϬ;
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ďͿ CaďiŶe dupla e Đoŵ ĐapaĐidade paƌa tƌaŶspoƌte de ϱ ;ĐiŶĐoͿ passageiƌos, Đoŵ ŵotoƌista;

ĐͿ Zeƌo Ƌuilƀŵetƌo de fĄďƌiĐa;

dͿ Cąŵďio MaŶual;

eͿ Vidƌos oƌigiŶais ou adaptados de fĄďƌiĐa ;desde Ƌue a adaptaçĆo seja feita pela eŵpƌesa hoŵologada pelo faďƌiĐaŶte dos ǀeíĐulosͿ Ƌue deǀeƌĆo aďƌiƌ e feĐhaƌ ĐoŵpletaŵeŶte, taŶto Ŷa ǀeƌ�Đal ƋuaŶto Ŷa hoƌizoŶtal,
Đoŵ seus aĐioŶaŵeŶtos poƌ ŵeĐaŶisŵos elĠtƌiĐos.

fͿ Tƌaǀa elĠtƌiĐa das poƌtas Đoŵ teleĐoŵaŶdo Ŷa Đhaǀe do ǀeíĐulo, oƌigiŶais da fĄďƌiĐa e alaƌŵe oƌigiŶal de fĄďƌiĐa;

gͿ Ϭϰ ;ƋuatƌoͿ poƌtas lateƌais e Ϭϭ ;uŵaͿ taŵpa Ŷa ĐaƌƌoĐeƌia;

hͿ  Aƌ ĐoŶdiĐioŶado de fĄďƌiĐa iŶtegƌado fƌio/ƋueŶte e Đoŵ fuŶçĆo deseŵďaçaŶte do paƌa-ďƌisa;

iͿ Liŵpadoƌ Đoŵposto de teŵpoƌizadoƌ, ďeŵ Đoŵo laǀadoƌ elĠtƌiĐo do paƌa-ďƌisa;

jͿ Retƌoǀisoƌes eǆteƌŶos e aĐioŶaŵeŶto posiĐioŶal poƌ ĐoŵaŶdo;

kͿ IŶdiĐadoƌ do Ŷíǀel de Đoŵďus�ǀel, teŵpeƌatuƌa do ŵotoƌ e taĐƀŵetƌo ;ĐoŶta-giƌosͿ de ƌotaçĆo do ŵotoƌ e iŶdiĐadoƌ;

lͿ Poƌtas tƌaseiƌas Đoŵ ǀidƌos Ƌue peƌŵiteŵ sua aďeƌtuƌa Đoŵpleta; e

ŵͿDeŵais eƋuipaŵeŶtos eǆigidos pelo CONTRAN e eŵ ĐoŶfoƌŵidade Đoŵ o PROCONVE.

Ϯ. MOTOR:

aͿ Diesel;

ďͿ PotġŶĐia ŵíŶiŵa de ϭϳϳĐǀ a ϯ.ϰϬϬ ƌpŵ;

ĐͿ DiƌeçĆo hidƌĄuliĐa, elĠtƌiĐa ou eletƌo hidƌĄuliĐa, oƌigiŶais de fĄďƌiĐa. ;O sisteŵa de diƌeçĆo hidƌĄuliĐa Ġ uŵ iteŵ Ƌue faz Đoŵ Ƌue o ĐaŶsaço e desgaste Ŷa diƌeçĆo ǀeiĐulaƌ sejaŵ ateŶuados, alĠŵ de pƌopoƌĐioŶaƌ ŵais
agilidade Ŷa ƌesposta eŵ ŵaŶoďƌas e uŵ ŵaioƌ ĐoŶtƌole diƌeĐioŶal do ǀeíĐuloͿ.

dͿ ToƌƋue: eŶtƌe Ϯϲ kg.f,ϭ.ϱϬϬ ƌpŵ e ϯϲϬ kg.f/ϭ.ϱϬϬ-Ϯ.ϵϬϬ

ϯ. DIMENSÕES:

aͿ CoŵpƌiŵeŶto: eŶtƌe de ϰ.ϴϬϬŵŵ e ϲ.ϭϰϬŵŵ;

ďͿ Laƌguƌa: eŶtƌe de ϭ.ϳϰϬ ŵŵ e Ϯ.ϭϵϴ ŵŵ;

ĐͿ Altuƌa eiǆos: eŶtƌe Ϯ.ϰϯϬ ŵŵ e ϯ.ϱϴϭŵŵ;

dͿ CapaĐidade ú�l: eŶtƌe ϭϴϬϬ kg e ϱ.ϭϭϬ kg;

eͿ Peso total ďƌuto: MíŶiŵo ϯ.ϰϬϬ kg e ϴ.ϮϱϬ kg.

ϰ. SUSPENSÃO:

aͿ DiaŶteiƌa: Đoŵ ďaƌƌas de toƌçĆo e aŵoƌteĐedoƌes hidƌĄuliĐos de dupla açĆo;

ďͿ Tƌaseiƌa: Đoŵ feiǆe de ŵolas seŵielíp�Đas e aŵoƌteĐedoƌes hidƌĄuliĐos;

ϱ. COR:

aͿ BƌaŶĐa ;Taďela PaŶtoŶe: BƌaŶĐo - MIT-WϭϭͿ

ϲ. ALIMENTAÇÃO:

aͿ Coŵďus�ǀel: Diesel;

ďͿ TaŶƋue de Đoŵďus�ǀel: ŵíŶiŵos ϲϱ ;sesseŶta e ĐiŶĐoͿ litƌos;

ϳ. TRANSMISSÃO MANUAL: MíŶiŵo de Ϭϲ ;seisͿ ǀeloĐidades, seŶdo ϭ;uŵaͿ de RĠ, Đoŵ sisteŵa de tƌaçĆo ϰXϰ, Đoŵ tƌaǀaŵeŶto autoŵĄ�Đo das ƌodas, Đoŵ ĐoŶtƌole iŶteƌŶo de ŵudaŶça da tƌaçĆo, iŶĐluiŶdo a opçĆo de
ŵaƌĐha ƌeduzida, peƌŵi�Ŷdo a tƌaçĆo ϰXϰ de foƌŵa peƌŵaŶeŶte. Possiďilidade de uso eŵ estƌadas ŶĆo asfaltadas.

ϴ. ACESSÓRIOS:

aͿ Jogo de tapetes de ďoƌƌaĐha oƌigiŶal do ǀeíĐulo, adŵi�Ŷdo adaptaçĆo poƌ eŵpƌesa autoƌizada pelo faďƌiĐaŶte;

ďͿ Aiƌďag duplo, oƌigiŶal de fĄďƌiĐa;

ĐͿ BaŶĐos Đoŵ ƌeǀes�ŵeŶto eŵ Đouƌo, oƌigiŶal de fĄďƌiĐa, adŵi�Ŷdo-se adaptaçĆo poƌ eŵpƌesa autoƌizada pelo faďƌiĐaŶte. Nas ǀiatuƌas seƌĆo u�lizadas poƌ diǀeƌsos �pos de púďliĐo, o Ƌue Đausaŵ gƌaŶde atƌito Đoŵ o
ďaŶĐo e ĐoŶseƋueŶteŵeŶte uŵ desgaste pƌeŵatuƌo, alĠŵ de pƌopoƌĐioŶaƌ uŵa ŵelhoƌ higieŶizaçĆo iŶteƌŶa do ǀeíĐulo, eĐoŶoŵia Đoŵ seƌǀiços de estofaŵeŶto e eǀitaƌĄ Ƌue o oďjeto peƌŵaŶeça paƌado paƌa ŵaŶuteŶçĆo tƌazeŶdo assiŵ
outƌas peƌdas paƌa as iŶs�tuiçƁes. 
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dͿ CiŶtos de seguƌaŶça paƌa todos os passageiƌos, ĐoŶsideƌaŶdo sua lotaçĆo Đoŵpleta;

eͿ pelíĐulas ŶĆo ƌefleǆiǀas Đoŵ Ŷíǀel de tƌaŶspaƌġŶĐia ŵíŶiŵa possíǀel deŶtƌo do peƌŵi�do pela legislaçĆo ǀigeŶte e CONTRAN; ;PelíĐula de seguƌaŶça e ĐoŶtƌole solaƌ, eŵ todos os ǀidƌos do ǀeíĐulo ;pƌeta ou fuŵġͿ, eǆĐeto
paƌa-ďƌisas. A pelíĐula deǀeƌĄ ƌejeitaƌ, Ŷo ŵíŶiŵo, ϵϬ% da ƌadiaçĆo UV e oďseƌǀaƌ a gƌaduaçĆo ŵĄǆiŵa peƌŵi�da pela ResoluçĆo Ϯϱϰ/ϮϬϬϳ-CONTRAN. A apliĐaçĆo das pelíĐulas Ƌue ateŶdaŵ a ResoluçĆo Ϯϱϰ/ϮϬϬϳ-CONTRAN, pois
pƌopoƌĐioŶa aos iŶtegƌaŶtes do ǀeíĐulo gƌaŶde pƌoteçĆo da ƌadiaçĆo UV.Ϳ

fͿ O ǀeíĐulo deǀe estaƌ eŵ ĐoŶfoƌŵidade Đoŵ o PROCONVE–Pƌogƌaŵa de CoŶtƌole de PoluiçĆo de Aƌ poƌ VeíĐulos Autoŵotoƌes e ateŶdeƌ aos pƌeĐeitos ƌegulaŵeŶtaƌes dos ſƌgĆos ofiĐiais ŶaĐioŶais de tƌąŶsito, Ŷos aspeĐtos
ƌelaĐioŶados ă iluŵiŶaçĆo, siŶalizaçĆo e seguƌaŶça ;Cſdigo Bƌasileiƌo de TƌąŶsito, seu RegulaŵeŶto e ResoluçƁesͿ.

ϵ. DOCUMENTAÇÃO:

aͿ Ϭϭ ;uŵͿ ŵaŶual de ŵaŶuteŶçĆo ďĄsiĐa e Đſdigos de falhas eletƌƀŶiĐas.

ďͿ Ϭϭ ;uŵͿ ŵaŶual de seƌǀiço e ƌepaƌaçĆo do eƋuipaŵeŶto eŵ ofiĐiŶa ĐƌedeŶĐiada.

ĐͿ Ϭϭ ;uŵͿ ĐatĄlogo de peças e aĐessſƌios Đoŵ os ƌespeĐ�ǀos Ŷúŵeƌos de ƌefeƌġŶĐia de fĄďƌiĐa de todos os seus iteŶs de ƌeposiçĆo.

dͿ Ϭϭ ;uŵͿ ĐatĄlogo da ƌede de assistġŶĐia tĠĐŶiĐa eŵ todo teƌƌitſƌio ŶaĐioŶal.

ϵ.ϭͿ Todos os doĐuŵeŶtos aĐiŵa desĐƌitos deǀeŵ seƌ foƌŶeĐidos Ŷo idioŵa Poƌtuguġs ;BƌasilͿ, Ŷo foƌŵato eŵ ŵídia ;CD ou DVDͿ e iŵpƌesso, deǀeŶdo seƌ eŶtƌegue juŶto Đoŵ o ǀeiĐulo.

ϵ.ϮͿ Cuŵpƌe salieŶtaƌ Ƌue o detalhaŵeŶto ŶĆo ƌestƌiŶge a Đoŵpe��ǀidade, haja ǀista Ƌue as espeĐifiĐaçƁes liŵitaƌaŵ-se ă ŶeĐessidade da iŶs�tuiçĆo e Ƌue os paƌąŵetƌos e as ŵedidas sĆo ĐoŵuŶs a ŵais de uŵ foƌŶeĐedoƌ.

 
ANEXO I B

 

VEÍCULO TIPO ͞Spoƌt U�litǇ VehiĐle" ;SUVͿ

ϭ. VEÍCULO BÁSICO- ;CaƌaĐteƌís�Đas ďĄsiĐas do ǀeíĐuloͿ

aͿ ϱ lugaƌes,

 ďͿ aŶo e ŵodelo ϮϬϭϵ/ϮϬϮϬ, zeƌo Ƌuiloŵetƌo, faďƌiĐaçĆo ŶaĐioŶal, ϱ poƌtas, piŶtuƌa eǆteƌŶa ďƌaŶĐa ĐoŶfoƌŵe Taďela PaŶtoŶe: BƌaŶĐo - MIT-Wϭϭ,

ĐͿ ŵotoƌ fleǆ e Đąŵďio ŵaŶual,

dͿ aƌ-ĐoŶdiĐioŶado de fĄďƌiĐa,

eͿ ǀidƌo e tƌaǀa elĠtƌiĐa,

fͿ potġŶĐia de Ŷo ŵíŶiŵo ϭϮϱ Đaǀalos Ŷo ŵſdulo de Đoŵďus�ǀel gasoliŶa, ĐoŶsideƌaŶdo os paƌąŵetƌos ŶeĐessĄƌios paƌa Ƌue o ǀeíĐulo teŶha uŵ deseŵpeŶho ŵíŶiŵo, teŶdo eŵ ǀista Ƌue Ŷo geƌal haǀeƌĄ pluƌalidade de
oĐupaŶtes, aĐoŵpaŶhados dos seus ƌespeĐ�ǀos eƋuipaŵeŶtos/oďjetos iŶdiǀiduais, alĠŵ dos tƌaŶspoƌtados Ŷa ĐaƌƌoĐeƌia, poƌ eǆeŵplo os oďjetos pessoais ƌeĐolhidos pelas eƋuipes dos ĐoŶselhos tutelaƌes.

gͿ ĐapaĐidade ŵíŶiŵa de taŶƋue de ϰϱ litƌos, Đoŵ este ǀoluŵe do taŶƋue gaƌaŶte-se autoŶoŵia eŵ teŵpo ƌazoĄǀel, eŵ ƌazĆo de Ƌue, eŵ ƌegƌa, os ǀeíĐulos sĆo aďasteĐidos poƌ ĐoŶtƌatos Ƌue possueŵ ƌede ĐƌedeŶĐiada
pƌſǆiŵas ăs iŶs�tuiçƁes doŶatĄƌias, e ĐoŶsideƌaŶdo as distąŶĐias teƌƌitoƌiais de alguŶs MuŶiĐípios, se toƌŶaƌia iŶǀiĄǀel o aďasteĐiŵeŶto eŵ outƌa Đidade, o Ƌue podeƌia oĐoƌƌeƌ paŶe seĐa do ŵotoƌ e iŶǀiaďilizaŶdo ou ƌetaƌdaŶdo os
tƌaďalhos.

hͿ Đoŵpaƌ�ŵeŶto de Đaƌga Đoŵ ǀoluŵe ŵíŶiŵo de ϯϬϲ litƌos , ĐoŶsideƌaŶdo o poƌte do ǀeíĐulo e a fƌeƋueŶte ŶeĐessidade de u�lizaçĆo da ŵala paƌa tƌaŶspoƌte dos oďjetos das eƋuipes e de teƌĐeiƌos, teŶdo eŵ ǀista as
situaçƁes de eŵpƌego do ǀeíĐulo.

iͿ Fƌeios ABS Đoŵ geƌeŶĐiaŵeŶto eletƌƀŶiĐo de estaďilidade e tƌaçĆo.

Ϯ. DIMENSÕES EXTERNAS MÍNIMAS: 

aͿ ĐoŵpƌiŵeŶto: ϰ,ϮϬ ŵ;

ďͿ distąŶĐia eŶtƌe os eiǆos: Ϯ,ϱ ŵ;

ĐͿ laƌguƌa ŵíŶiŵa de ϭ.ϳϬ ŵ; altuƌa ŵíŶiŵa de ϭ,ϱϱ ŵ. 

Ϯ.ϭ As diŵeŶsƁes eǆteƌŶas deǀeŵ seƌ ĐoŶsideƌadas do ǀeíĐulo oƌigiŶal, seŵ iŶĐlusĆo de adaptaçƁes. Tais paƌąŵetƌos sĆo Đapazes de gaƌaŶ�ƌ estaďilidade e espaço iŶteƌŶo ideal paƌa as situaçƁes de eŵpƌego do ǀeíĐulo, seŵ
Đoŵ isso iŶĐoƌƌeƌ eŵ diƌeĐioŶaŵeŶto ou ƌestƌiçĆo do ŵeƌĐado.

ϯ. ACESSÓRIOS:

aͿ deseŵďaçadoƌ de ǀidƌo tƌaseiƌo. IgualŵeŶte iŵpoƌtaŶte, pois gaƌaŶte Ƌue o ǀidƌo seja deseŵďaçado e ŵelhoƌa ĐoŶsideƌaǀelŵeŶte a ǀisiďilidade do ǀidƌo tƌaseiƌo.

ďͿ liŵpadoƌ Đoŵ teŵpoƌizadoƌ de Ŷo ŵíŶiŵo ϯ ;tƌġsͿ ǀeloĐidades e laǀadoƌ elĠtƌiĐo do paƌa-ďƌisa diaŶteiƌo.

ĐͿ espelhos ƌetƌoǀisoƌes esƋueƌdo e diƌeito eǆteƌŶos Đoŵ ĐoŵaŶdo iŶteƌŶo ŵeĐąŶiĐo ou elĠtƌiĐo. 

dͿ gƌade pƌotetoƌa do ŵotoƌ/ĐĄƌteƌ, deǀidaŵeŶte fiǆada Ŷa paƌte iŶfeƌioƌ eǆteƌŶa do ŵotoƌ, desde Ƌue ŶĆo Đause iŶteƌfeƌġŶĐia Ŷo sisteŵa de aďsoƌçĆo de iŵpaĐto Ŷo ĐoŶjuŶto ŵotoƌ/tƌaŶsŵissĆo. Esta gƌade pƌotetoƌa  eǀita
Ƌue ŶĆo sſ o ĐĄƌteƌ  Đoŵo  outƌos eƋuipaŵeŶtos peƌifĠƌiĐos ao ŵotoƌ sejaŵ a�Ŷgidos poƌ pedƌas, loŵďadas ou ďuƌaĐos, pƌeseƌǀaŶdo a iŶtegƌidade do ǀeíĐulo.
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eͿ paƌa-ĐhoƋues ;diaŶteiƌo e tƌaseiƌoͿ, ƌetƌoǀisoƌes e ŵaçaŶetas das poƌtas, piŶtados Ŷa ŵesŵa Đoƌ do ǀeíĐulo.

fͿ ƌodas de liga leǀe, podeŶdo o estepe seƌ eŵ ƌoda de feƌƌo.

gͿ sisteŵa de seguƌaŶça supleŵeŶtaƌ Đoŵ Ŷo ŵiŶiŵo ϬϮ "Aiƌ-Bags" de sĠƌie paƌa os oĐupaŶtes dos ďaŶĐos diaŶteiƌos, de ŵodo a gaƌaŶ�ƌ a iŶtegƌidade dos passageiƌos Ƌue u�lizaƌĆo o ǀeíĐulo,

hͿ ĐiŶtos de seguƌaŶça paƌa todos os passageiƌos, ĐoŶsideƌaŶdo sua lotaçĆo Đoŵpleta, seŶdo os lateƌais ƌetƌĄteis de tƌġs poŶtos e o ĐeŶtƌal dois ou tƌġs poŶtos,

iͿ iluŵiŶaçĆo iŶteƌŶa do ǀeíĐulo Đoŵ ƌegulageŵ ŵaŶual podeŶdo esĐolheƌ eŶtƌe ͞ligado ,͟ ͞ligaƌ ao aďƌiƌ a poƌta͟ e ͞desligado͟ e iluŵiŶaçĆo Ŷo poƌta-ŵalas;

jͿ ďaŶĐos diaŶteiƌos iŶdiǀiduais Đoŵ ƌegulageŵ de distąŶĐia, iŶĐliŶaçĆo do eŶĐosto e iŶĐliŶaçĆo do ďaŶĐo, Đoŵ apoios paƌa Đaďeça ajustĄǀeis eŵ altuƌa, e ďaŶĐo tƌaseiƌo Đoŵ apoio paƌa Đaďeça ajustĄǀeis eŵ altuƌa,
iŶtegƌados ou aĐoplados ao ďaŶĐo, Ŷa Đoƌ do aĐaďaŵeŶto iŶteƌŶo do ǀeíĐulo;

kͿ ďaƌƌas de pƌoteçƁes lateƌais de sĠƌie ou iŶstalada posteƌioƌŵeŶte ă sua faďƌiĐaçĆo pela pƌſpƌia ŵoŶtadoƌa ou poƌ eŵpƌesa ĐƌedeŶĐiada da ĐoŶtƌatada;

lͿ pelíĐulas ŶĆo ƌefleǆiǀas Đoŵ Ŷíǀel de tƌaŶspaƌġŶĐia ŵíŶiŵa possíǀel deŶtƌo do peƌŵi�do pela legislaçĆo ǀigeŶte e CONTRAN; ;PelíĐula de seguƌaŶça e ĐoŶtƌole solaƌ, eŵ todos os ǀidƌos do ǀeíĐulo ;pƌeta ou fuŵġͿ, eǆĐeto
paƌa-ďƌisas. A pelíĐula deǀeƌĄ ƌejeitaƌ, Ŷo ŵíŶiŵo, ϵϬ% da ƌadiaçĆo UV e oďseƌǀaƌ a gƌaduaçĆo ŵĄǆiŵa peƌŵi�da pela ResoluçĆo Ϯϱϰ/ϮϬϬϳ-CONTRAN. A apliĐaçĆo das pelíĐulas Ƌue ateŶdaŵ a ResoluçĆo Ϯϱϰ/ϮϬϬϳ-CONTRAN, pois
pƌopoƌĐioŶa aos iŶtegƌaŶtes do ǀeíĐulo gƌaŶde pƌoteçĆo da ƌadiaçĆo UV.Ϳ

ŵͿ tapetes de ďoƌƌaĐha ou poliǀiŶil ĐaƌďoŶo ;PVCͿ Ŷos loĐais des�Ŷados aos oĐupaŶtes apoiaƌeŵ os pĠs, iŶĐlusiǀe o ŵotoƌista;

ŶͿ toŵada de foƌça ϭϮǀ.

ϯ.ϭ Deŵais eƋuipaŵeŶtos de sĠƌie ŶĆo espeĐifiĐados e eƋuipaŵeŶtos oďƌigatſƌios eǆigidos pelo CONTRAN e eŵ ĐoŶfoƌŵidade Đoŵ o PROCONVE Lϲ;

ϰ. DOCUMENTAÇÃO:

aͿ Ϭϭ ;uŵͿ ŵaŶual de ŵaŶuteŶçĆo ďĄsiĐa e Đſdigos de falhas eletƌƀŶiĐas.

ďͿ Ϭϭ ;uŵͿ ŵaŶual de seƌǀiço e ƌepaƌaçĆo do eƋuipaŵeŶto eŵ ofiĐiŶa ĐƌedeŶĐiada.

ĐͿ Ϭϭ ;uŵͿ ĐatĄlogo de peças e aĐessſƌios Đoŵ os ƌespeĐ�ǀos Ŷúŵeƌos de ƌefeƌġŶĐia de fĄďƌiĐa de todos os seus iteŶs de ƌeposiçĆo.

dͿ Ϭϭ ;uŵͿ ĐatĄlogo da ƌede de assistġŶĐia tĠĐŶiĐa eŵ todo teƌƌitſƌio ŶaĐioŶal.

ϰ.ϭ Todos os doĐuŵeŶtos aĐiŵa desĐƌitos deǀeŵ seƌ foƌŶeĐidos Ŷo idioŵa Poƌtuguġs ;BƌasilͿ, Ŷo foƌŵato eŵ ŵídia ;CD ou DVDͿ e iŵpƌesso, deǀeŶdo seƌ eŶtƌegue juŶto Đoŵ o ǀeiĐulo.

ϰ.Ϯ O ǀeíĐulo deǀe estaƌ eŵ ĐoŶfoƌŵidade Đoŵ o PROCONVE–Pƌogƌaŵa de CoŶtƌole de PoluiçĆo de Aƌ poƌ VeíĐulos Autoŵotoƌes e ateŶdeƌ aos pƌeĐeitos ƌegulaŵeŶtaƌes dos ſƌgĆos ofiĐiais ŶaĐioŶais de tƌąŶsito, Ŷos
aspeĐtos ƌelaĐioŶados ă iluŵiŶaçĆo, siŶalizaçĆo e seguƌaŶça ;Cſdigo Bƌasileiƌo de TƌąŶsito, seu RegulaŵeŶto e ResoluçƁesͿ.

ϱ. Cuŵpƌe salieŶtaƌ Ƌue o detalhaŵeŶto ŶĆo ƌestƌiŶge a Đoŵpe��ǀidade, haja ǀista Ƌue as espeĐifiĐaçƁes liŵitaƌaŵ-se ă ŶeĐessidade da iŶs�tuiçĆo e Ƌue os paƌąŵetƌos e as ŵedidas sĆo ĐoŵuŶs a ŵais de uŵ foƌŶeĐedoƌ.
 

ANEXO II
 

MODELO DE ORDEM DE FORNECIMENTO
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ANEXO III

 
MODELO DO TERMO DE ENTREGA

;PREGÃO ELETRÔNICO Nº. XX/ϮϬϭϵ – CONTRATO Nº. XX/ϮϬϭϵͿ
 

DADOS DE IDENTIFICAÇÃO DA PREFEITURA
RazĆo SoĐial / CNPJ: MuŶiĐípio/UF: EŶdeƌeço:
 
DADOS DO;AͿ REPRESENTANTE LEGAL DA PREFEITURA
Noŵe / CPF:
TelefoŶe de ĐoŶtato:
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DADOS DE IDENTIFICAÇÃO DOS BENS ENTREGUES
QuaŶ�dade de XXXXX: RelaçĆo dos Ŷúŵeƌos de sĠƌie:
Nº da Nota FisĐal de Siŵples Reŵessa:

 

DECLARAÇÃO DE RECEBIMENTO

 

DeĐlaƌo Ƌue ƌeĐeďi da eŵpƌesa                                                                                         , atƌaǀĠs da tƌaŶspoƌtadoƌa

                                                                                                , os eƋuipaŵeŶtos ĐoŶstaŶtes da Nota FisĐal de Siŵples Reŵessa aĐiŵa disĐƌiŵiŶada.

 

MuŶiĐípio/UF,             de                                    de ϮϬ           .
 

NOME: XXXXX
CPF: XXXXXX

  

ATENÇÃO: Caso o ƌeĐeďiŵeŶto ŶĆo seja feito pela pessoa aĐiŵa ideŶ�fiĐada, faǀoƌ pƌeeŶĐheƌ, de foƌŵa legíǀel, os Đaŵpos a seguiƌ:

 

Nome legível:  

Cargo/Função:  

RG:  

CPF:  

TEL.: (      )

 

 

DeĐlaƌo    Ƌue    ƌeĐeďi  da   eŵpƌesa                                                                                , atƌaǀĠs da tƌaŶspoƌtadoƌa.

                                                                                                , os eƋuipaŵeŶtos ĐoŶstaŶtes da Nota FisĐal de Siŵples Reŵessa aĐiŵa disĐƌiŵiŶada.

 

MuŶiĐípio/UF,             de                                    de ϮϬ           .

  

Noŵe poƌ eǆteŶso, CPF e AssiŶatuƌa da pessoa ƌespoŶsĄǀel pelo ƌeĐeďiŵeŶto dos ďeŶs.
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ANEXO IV
 

TERMO DE COMPROMISSO
 

    Dados do FoƌŶeĐedoƌ ;RazĆo SoĐial e CNPJͿ 
    A eŵpƌesa eŵ epígƌafe Đoŵpƌoŵete-se a u�lizaƌ o Sisteŵa IŶtegƌado de GestĆo ;SIGͿ paƌa as seguiŶtes açƁes:

1. IŶseƌção de dados dos Ŷúŵeƌos de sĠƌie, e�Ƌuetas e Notas FisĐais dos ďeŶs a seƌeŵ eŶtƌegues;
2. IŶseƌção de Đópia dos TERMOS DE ENTREGA e NOTAS FISCAIS dos ďeŶs eŶtƌegues;

Bƌasília-DF,             de                                    de ϮϬ             .

 

 
REPRESENTANTE LEGAL

CPF: XXXXX

 

 
ANEXO V

 
RELAÇÃO DAS LOCALIDADES DE ENTREGA

 

 

    
UASG GERENCIADORA ;MMFDHͿ

 
UASGs PARTICIPANTES GERAL

ITEM DESCRIÇÃO/
ESPECIFICAÇÃO UF

QTD
SNDCA
ϮϬϭϵ

QTD 
SNDPI
ϮϬϭϵ

QTD 
 SNPIR
ϮϬϭϵ

QTD
SNDCA
ϮϬϮϬ

QTD 
SNDPI
ϮϬϮϬ

QTD 
 SNPIR
ϮϬϮϬ

QTD
TOTAL

UASG
ϵϮϲϵϲϵ

UASG
ϵϮϳϬϮϱ

UASG
ϮϬϬϯϯϬ

UASG
ϮϬϬϯϯϭ

UASG
ϭϲϬϱϮϴ

UASG
ϵϮϳϬϮϬ

UASG
ϯϵϬϬϳϱ

UASG
ϯϵϯϬϭϮ

UASG
ϭϱϴϭϱϳ

TOTAL
PARTICIP

GERENCIADOR E
PARTICIPANTES

ϭ VeíĐulo Tipo CaŵiŶhoŶete ϰǆϰ, CaďiŶe Dupla a
Diesel - RegiĆo Noƌte

AC Ϭ Ϭ Ϭ Ϭ Ϭ Ϭ Ϭ Ϭ Ϭ Ϭ Ϭ Ϭ Ϭ Ϭ Ϭ Ϭ Ϭ Ϭ
AP Ϭ Ϭ Ϭ Ϭ Ϭ Ϭ Ϭ Ϭ Ϭ Ϭ Ϭ Ϭ Ϭ Ϭ Ϭ Ϭ Ϭ Ϭ
AM ϵ Ϭ Ϭ Ϭ Ϭ Ϭ ϵ Ϭ ϲ Ϭ Ϭ Ϭ Ϭ Ϭ Ϭ Ϭ ϲ ϭϱ
PA Ϭ Ϭ Ϭ Ϭ Ϭ Ϭ Ϭ Ϭ Ϭ Ϭ Ϭ Ϭ Ϭ Ϭ Ϭ Ϭ Ϭ Ϭ
RO Ϭ Ϭ Ϭ Ϭ Ϭ Ϭ Ϭ Ϭ Ϭ Ϭ Ϭ Ϭ Ϭ Ϭ Ϭ Ϭ Ϭ Ϭ
RR Ϭ Ϭ Ϭ Ϭ Ϭ ϯ ϯ Ϭ Ϭ Ϭ Ϭ Ϭ ϯϬ Ϭ Ϭ Ϭ ϯϬ ϯϯ
TO Ϭ Ϭ Ϭ Ϭ Ϭ Ϭ Ϭ Ϭ Ϭ Ϭ Ϭ Ϭ Ϭ Ϭ Ϭ Ϭ Ϭ Ϭ

VeíĐulo Tipo CaŵiŶhoŶete ϰǆϰ , CaďiŶe Dupla a
Diesel -  RegiĆo Noƌdeste

AL Ϭ Ϭ ϭ Ϭ Ϭ Ϭ ϭ Ϭ Ϭ Ϭ Ϭ Ϭ Ϭ Ϭ Ϭ Ϭ Ϭ ϭ
BA ϯ Ϭ Ϭ Ϭ Ϭ Ϭ ϯ Ϭ Ϭ Ϭ Ϭ Ϭ Ϭ Ϭ Ϭ Ϭ Ϭ ϯ
CE ϭ Ϭ Ϭ Ϭ Ϭ Ϭ ϭ Ϭ Ϭ Ϭ Ϭ Ϭ Ϭ Ϭ Ϭ Ϭ Ϭ ϭ
MA Ϯ Ϭ Ϭ Ϭ Ϭ Ϯ ϰ Ϭ Ϭ Ϭ Ϭ Ϭ Ϭ Ϭ Ϭ Ϭ Ϭ ϰ
PB Ϭ Ϭ Ϭ Ϭ Ϭ Ϭ Ϭ Ϭ Ϭ Ϭ Ϭ Ϭ Ϭ Ϭ Ϭ Ϭ Ϭ Ϭ
PE Ϭ Ϭ Ϭ Ϭ Ϭ Ϭ Ϭ Ϭ Ϭ Ϭ Ϭ Ϭ Ϭ Ϭ Ϭ Ϭ Ϭ Ϭ
PI Ϭ Ϭ Ϭ Ϭ Ϭ Ϭ Ϭ Ϭ Ϭ Ϭ Ϭ Ϭ Ϭ Ϭ Ϭ Ϭ Ϭ Ϭ
RN Ϭ Ϭ Ϭ Ϭ Ϭ Ϭ Ϭ Ϭ Ϭ Ϭ Ϭ Ϭ Ϭ Ϭ Ϭ Ϭ Ϭ Ϭ
SE Ϭ Ϭ Ϭ Ϭ Ϭ ϭ ϭ Ϭ Ϭ Ϭ Ϭ Ϭ Ϭ Ϭ Ϭ Ϭ Ϭ ϭ

VeíĐulo Tipo CaŵiŶhoŶete ϰǆϰ, CaďiŶe Dupla a
Diesel - RegiĆo CeŶtƌo-oeste

DF Ϭ Ϭ Ϭ Ϭ Ϭ Ϭ Ϭ Ϭ Ϭ Ϭ Ϭ ϲ Ϭ Ϭ Ϭ Ϭ ϲ ϲ
GO ϭ Ϭ Ϭ Ϭ Ϭ ϭ Ϯ Ϭ Ϭ Ϭ Ϭ Ϭ Ϭ Ϭ Ϭ Ϭ Ϭ Ϯ
MT Ϭ Ϭ Ϭ Ϭ Ϭ Ϭ Ϭ Ϭ Ϭ Ϭ Ϭ Ϭ Ϭ Ϭ Ϭ Ϭ Ϭ Ϭ
MS Ϭ Ϭ Ϭ Ϭ Ϭ Ϭ Ϭ Ϭ Ϭ Ϭ Ϭ Ϭ Ϭ Ϭ Ϭ Ϭ Ϭ Ϭ

VeíĐulo Tipo CaŵiŶhoŶete ϰǆϰ, CaďiŶe Dupla a
Diesel -  RegiĆo Sudeste

ES Ϭ Ϭ Ϭ Ϭ Ϭ ϭ ϭ Ϭ Ϭ Ϭ Ϭ Ϭ Ϭ Ϭ Ϭ Ϭ Ϭ ϭ
MG Ϭ Ϭ Ϭ Ϭ Ϭ Ϭ Ϭ Ϭ Ϭ Ϭ Ϭ Ϭ Ϭ Ϭ Ϭ Ϭ Ϭ Ϭ
SP Ϭ Ϭ Ϭ Ϭ Ϭ Ϭ Ϭ Ϭ Ϭ Ϭ Ϭ Ϭ Ϭ Ϭ Ϭ Ϭ Ϭ Ϭ
RJ Ϭ Ϭ Ϭ Ϭ Ϭ Ϭ Ϭ Ϭ Ϭ Ϭ Ϭ Ϭ Ϭ Ϭ Ϭ ϱ ϱ ϱ
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VeíĐulo Tipo CaŵiŶhoŶete ϰǆϰ, CaďiŶe Dupla a
Diesel - RegiĆo Sul

PR Ϭ Ϭ Ϭ Ϭ Ϭ ϭ ϭ Ϭ Ϭ Ϭ Ϭ Ϭ Ϭ Ϭ Ϭ Ϭ Ϭ ϭ
SC Ϭ Ϭ Ϭ Ϭ Ϭ Ϭ Ϭ Ϭ Ϭ Ϭ Ϭ Ϭ Ϭ Ϭ Ϭ Ϭ Ϭ Ϭ
RS Ϭ Ϭ Ϭ Ϭ Ϭ Ϭ Ϭ Ϭ Ϭ Ϭ Ϭ Ϭ Ϭ ϰ ϴ Ϭ ϭϮ ϭϮ

VeíĐulo, u�litĄƌio, �po – SUV - RegiĆo Noƌte

AC Ϭ ϯ Ϭ ϯ Ϯ ϱ ϭϯ Ϭ Ϭ ϭ ϯ Ϭ Ϭ Ϭ Ϭ Ϭ ϰ ϭϳ
AP Ϭ Ϭ Ϭ ϭ ϰ Ϭ ϱ ϱ Ϭ ϭ ϯ Ϭ Ϭ Ϭ Ϭ Ϭ ϵ ϭϰ
AM Ϭ Ϭ Ϭ Ϯ ϰ Ϭ ϲ Ϭ ϰ ϭ ϯ Ϭ Ϭ Ϭ Ϭ Ϭ ϴ ϭϰ
PA Ϭ ϱ Ϭ ϳ ϰ ϱ Ϯϭ Ϭ Ϭ ϭ ϯ Ϭ Ϭ Ϭ Ϭ Ϭ ϰ Ϯϱ
RO Ϭ Ϭ Ϭ ϲ ϰ Ϭ ϭϬ Ϭ Ϭ ϭ ϯ Ϭ Ϭ Ϭ Ϭ Ϭ ϰ ϭϰ
RR Ϭ Ϭ Ϭ ϭ Ϯ ϰ ϳ Ϭ Ϭ ϭ ϯ Ϭ ϯϬ Ϭ Ϭ Ϭ ϯϰ ϰϭ
TO Ϭ Ϭ Ϭ ϯ ϰ Ϭ ϳ Ϭ Ϭ ϭ ϯ Ϭ Ϭ Ϭ Ϭ Ϭ ϰ ϭϭ

VeíĐulo, u�litĄƌio, �po – SUV -  RegiĆo Noƌdeste

AL Ϭ Ϭ Ϭ ϯ ϰ Ϭ ϳ Ϭ Ϭ ϭ ϯ Ϭ Ϭ Ϭ Ϭ Ϭ ϰ ϭϭ
BA ϭϲ Ϭ Ϭ ϵ ϰ Ϭ Ϯϵ Ϭ Ϭ ϭ ϯ Ϭ Ϭ Ϭ Ϭ Ϭ ϰ ϯϯ
CE Ϭ Ϭ Ϭ ϲ ϰ ϱ ϭϱ Ϭ Ϭ ϭ ϯ Ϭ Ϭ Ϭ Ϭ Ϭ ϰ ϭϵ

MA Ϭ Ϭ Ϭ ϱ ϰ Ϭ ϵ Ϭ Ϭ ϭ ϯ Ϭ Ϭ Ϭ Ϭ Ϭ ϰ ϭϯ
PB Ϭ Ϭ Ϭ ϱ ϰ ϰ ϭϯ Ϭ Ϭ ϭ ϯ Ϭ Ϭ Ϭ Ϭ Ϭ ϰ ϭϳ
PE Ϭ ϭ Ϭ ϰ ϰ Ϭ ϵ Ϭ Ϭ ϭ Ϯϴϯ Ϭ Ϭ Ϭ Ϭ Ϭ Ϯϴϰ Ϯϵϯ
PI Ϭ Ϭ Ϭ ϱ ϰ Ϭ ϵ Ϭ Ϭ ϭ ϯ Ϭ Ϭ Ϭ Ϭ Ϭ ϰ ϭϯ
RN Ϭ Ϭ Ϭ ϭϯ ϰ Ϭ ϭϳ Ϭ Ϭ ϭ ϯ Ϭ Ϭ Ϭ Ϭ Ϭ ϰ Ϯϭ
SE Ϭ Ϭ Ϭ ϭ ϰ ϰ ϵ Ϭ Ϭ ϭ ϯ Ϭ Ϭ Ϭ Ϭ Ϭ ϰ ϭϯ

VeíĐulo, u�litĄƌio, �po – SUV - RegiĆo CeŶtƌo-oeste

DF Ϭ Ϭ Ϭ ϯ Ϯ Ϭ ϱ Ϭ Ϭ ϭ ϯ ϲ Ϭ Ϭ Ϭ Ϭ ϭϬ ϭϱ
GO ϮϬ ϭ Ϭ ϭϱ ϰ Ϭ ϰϬ Ϭ Ϭ ϭ ϯ Ϭ Ϭ Ϭ Ϭ Ϭ ϰ ϰϰ
MT Ϭ ϭ Ϭ ϱ ϰ Ϯ ϭϮ Ϭ Ϭ ϭ ϯ Ϭ Ϭ Ϭ Ϭ Ϭ ϰ ϭϲ
MS Ϭ Ϭ Ϭ ϰ ϰ Ϭ ϴ Ϭ Ϭ ϭ ϯ Ϭ Ϭ Ϭ Ϭ Ϭ ϰ ϭϮ

VeíĐulo, u�litĄƌio, �po – SUV - RegiĆo Sudeste

ES Ϭ Ϭ Ϭ ϭ Ϯ Ϭ ϯ Ϭ Ϭ ϭ ϯ Ϭ Ϭ Ϭ Ϭ Ϭ ϰ ϳ
MG Ϭ Ϭ Ϭ Ϯϳ ϰ Ϭ ϯϭ Ϭ Ϭ ϭ ϯ Ϭ Ϭ Ϭ Ϭ Ϭ ϰ ϯϱ
SP Ϭ ϯ Ϭ ϯϵ ϰ Ϯ ϰϴ Ϭ Ϭ ϭ ϯ Ϭ Ϭ Ϭ Ϭ Ϭ ϰ ϱϮ
RJ Ϭ Ϭ Ϭ ϴ ϰ Ϭ ϭϮ Ϭ Ϭ ϭ ϯ Ϭ Ϭ Ϭ Ϭ ϭϬ ϭϰ Ϯϲ

VeíĐulo, u�litĄƌio, �po – SUV - RegiĆo Sul
PR ϭϵ ϭ Ϭ ϭϭ ϰ ϯ ϯϴ Ϭ Ϭ ϭ ϯ Ϭ Ϭ Ϭ Ϭ Ϭ ϰ ϰϮ
SC Ϭ ϭ Ϭ ϭϳ ϰ Ϭ ϮϮ Ϭ Ϭ ϭ ϯ Ϭ Ϭ Ϭ Ϭ Ϭ ϰ Ϯϲ
RS Ϭ Ϭ Ϭ ϭϰ ϰ Ϭ ϭϴ Ϭ Ϭ ϭ ϯ Ϭ Ϭ ϭ ϴ Ϭ ϭϯ ϯϭ

 

 

ANEXO - VI
Gƌafisŵo SNPIR
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Gƌafisŵo SNDPI

Gƌafisŵo SNDCA
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Documento assinado eletronicamente por Cristiano de Araujo Silva, Assessor(a), em 22/10/2019, às 16:16, conforme o § 1º do art. 6º e art. 10 do Decreto nº 8.539/2015.

Documento assinado eletronicamente por Alexandre Mário Teixeira Nunes, Subsecretário(a) de Planejamento, Orçamento e Administração, em 23/10/2019, às 14:08, conforme o § 1º do art. 6º e art. 10 do Decreto nº 8.539/2015.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site https://sei.mdh.gov.br/autenticidade, informando o código verificador 0958046 e o código CRC EC75D9F8.

RefeƌġŶĐia: PƌoĐesso Ŷº ϬϬϭϯϱ.ϮϮϬϵϱϱ/ϮϬϭϵ-ϳϰ SEI Ŷº ϬϵϱϴϬϰϲ

https://sei.mdh.gov.br/sei/controlador_externo.php?acao=documento_conferir&acao_origem=documento_conferir&lang=pt_BR&id_orgao_acesso_externo=0
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Ϭ9ϲϯϭϳϯ ϬϬϭϯϱ.ϮϮϬ9ϱϱ/ϮϬϭ9-ϳϰ   
 

MINISTÉRIO DA MULHER, DA FAMÍLIA E DOS DIREITOS HUMANOS
 
 

ANEXO II do Edital de PE SRP-ϭϬ/ϮϬϭ9
Modelo de Proposta de Preços

 

 

Ao: Ministério da Mulher, da Família e dos Direitos Humanos 

A/C: Sr. Pregoeiro

PREGÃO ELETRÔNICO SRP Nº 10/2019

PROCESSO Nº 00135.220955/2019-74

;PREENCHIMENTO POR PARTE DA EMPRESA LICITANTEͿ A SEGUIR, APRESENTAMOS TABELA DEMONSTRANDO COMO
A PROPONENTE DEVE APRESENTAR SUA PROPOSTA

ITEM OBJETO DESCRIÇÃO/ESPECIFICAÇÃO UNIDADE DE
MEDIDA

QUANTIDADE
TOTAL

VALOR
UNITÁRIO

VALOR
TOTAL

   UND    
   UND    
   UND    
   UND    

 

ϭ. DeĐlaƌaŵos Ƌue estaŵos de pleŶo aĐoƌdo Đoŵ todas as ĐoŶdições estaďeleĐidas Ŷo Edital
e seus aŶexos, ďeŵ Đoŵo aĐeitaŵos todas as oďƌigações e ƌespoŶsaďilidades espeĐifiĐadas Ŷo Teƌŵo de
RefeƌġŶĐia.

Ϯ. DeĐlaƌaŵos Ƌue Ŷos pƌeços Đotados estão iŶĐluídas todas as despesas Ƌue , diƌeta ou
iŶdiƌetaŵeŶte, façaŵ paƌte da pƌestação dos seƌviços, tais Đoŵo gastos da eŵpƌesa Đoŵ supoƌte tĠĐŶiĐo
e adŵiŶistƌa�vo, iŵpostos, seguƌo, taxas, ou ƋuaisƋueƌ outƌos Ƌue possaŵ iŶĐidiƌ soďƌe gastos da
eŵpƌesa, seŵ ƋuaisƋueƌ aĐƌĠsĐiŵos eŵ viƌtude de expeĐta�va iŶflaĐioŶáƌia e deduzidos os desĐoŶtos
eveŶtualŵeŶte ĐoŶĐedidos.

ϯ. Caso Ŷos seja adjudiĐado o oďjeto da liĐitação, Đoŵpƌoŵeteŵos a assiŶaƌ o CoŶtƌato Ŷo
pƌazo deteƌŵiŶado Ŷo doĐuŵeŶto de ĐoŶvoĐação, e, paƌa esse fiŵ, foƌŶeĐeŵos os seguiŶtes dados:

RAZÃO SOCIAL:
 
CNPJ/MF:
 

ENDEREÇO:
 

TELEFONE: CEP: CIDADE: UF:
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BANCO:
 

AGÊNCIA:
 

C/C:
 

Dados do RepreseŶtaŶte;sͿ Legal;isͿ da Eŵpresa para assiŶatura do CoŶtrato:
NOME:
 
ENDEREÇO:
 
CEP: CIDADE: UF:
CPF/MF: CARGO/FUNÇÃO:
IDENTIDADE: EXPEDIDO POR:
NATURALIDADE: NACIONALIDADE:

 
 

Local e data.
Iden�ficação e assinatura.

Observações:

A licitante deverá preencher a planilha de acordo com o modelo acima;
O prazo de validade de nossa proposta é de  60 (sessenta) dias corridos, contados da data de abertura
da licitação.
Emitir em papel timbrado da empresa/entidade ou identificá–la logo abaixo ou acima do texto, com
Nome, CNPJ, Endereço, telefones, fax e e–mail.

 

 

 

 

Documento assinado eletronicamente por Charliane Ferreira de Mesquita, Coordenador(a) de
Licitações e Contratos, em 24/10/2019, às 12:25, conforme o § 1º do art. 6º e art. 10 do Decreto nº
8.539/2015.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site https://sei.mdh.gov.br/autenticidade,
informando o código verificador 0963173 e o código CRC 29B86CEE.

Referência: Processo nº 00135.220955/2019-74
 

SEI nº 0963173
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0963174 00135.220955/2019-74   

MINISTÉRIO DA MULHER, DA FAMÍLIA E DOS DIREITOS HUMANOS
DIVISÃO DE LICITAÇÃO

Setor Comercial Sul, quadra 09, Edifício Parque Cidade Corporate, Torre A
Brasília, DF. CEP 70308200. - http://www.mdh.gov.br

MINUTA DE CONTRATO - ANEXO III DO EDITAL - DIVLIC/COLIC/CGL/SPOA/SE/MMFDH

 

 

MINISTÉRIO DA MULHER, DA FAMÍLIA E DOS DIREITOS HUMANOS
COORDENAÇÃO-GERAL DE LICITAÇÃO, CONTRATOS E LOGÍSTICA

SCS - B - Quadra 09 - Lote C - Edifício Parque Cidade Corporate, Torre A
Brasília, DF. CEP 70308-200. - http://www.mdh.gov.br

 
 

PREGÃO ELETRÔNICO SRP N.º 10/2019
 

 

TERMO DE CONTRATO Nº xx/2019, QUE FAZEM ENTRE SI A
UNIÃO, POR INTERMÉDIO DO MINISTÉRIO DA MULHER,
DA FAMÍLIA E DOS DIREITOS HUMANOS E A EMPRESA
xxxxx xxxxx xxxxx.

 PROCESSO Nº  00135.220955/2019-74
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ANEXO III - MINUTA DO TERMO DE CONTRATO

 
 

A União, representada pelo MINISTÉRIO DA MULHER, DA FAMÍLIA E DOS DIREITOS HUMANOS, por intermédio da SUBSECRETARIA DE
PLANEJAMENTO, ORÇAMENTO E ADMINISTRAÇÃO, com sede no Setor Comercial Sul - B, Quadra 9, Lote C, Edifício Parque Cidade Corporate, 10º andar, Torre A,
CEP 70308-200, na cidade de Brasília/ DF, inscrito no CNPJ sob o n.º 27.136.980/0008-87, neste ato representado pelo Subsecretário de Planejamento, Orçamento e
Administração, Senhor  Sr. ALEXANDRE TEIXEIRA, portador do RG nº 20154.87 SSP/RN e do CPF nº 009.790.674-30, designado por meio da Portaria n° 1.890, de 11 de
junho de 2019, publicada na Seção 2, do Diário Oficial da União – DOU, de 12 de junho de 2019, por subdelegação de competência fixada no art. 1º, inciso II, da Portaria nº 132,
de 8 de fevereiro de 2019, publicada na Seção 1, do Diário Oficial da União – DOU, de 11 de fevereiro de 2019, doravante designada CONTRATADA, neste ato representada
pelo Sr. xxxx xxxx xxxx, portador da Carteira de Identidade nº xxxxxxxxx, expedida pela xxx/xx, e CPF nº xxx.xxx.xxx-xx, tendo em vista o que consta no Processo nº
00135.220955/2019-74, e em  observância às disposições da Lei nº 8.666, de 21 de junho de 1993, da Lei nº 10.520, de 17 de julho de 2002, do Decreto nº 7.892, de 23 de janeiro
de 2013, do Decreto nº 9.507, de 21 de setembro de 2018 e da Instrução Normativa SEGES/MP nº 5, de 26 de maio de 2017 e suas alterações, resolvem celebrar o presente
Termo de Contrato, decorrente do Pregão por Sistema de Registro de Preços nº  10/2019, mediante as cláusulas e condições a seguir enunciadas. 

 
1. CLÁUSULA PRIMEIRA – OBJETO
1.1. O objeto do presente instrumento é a aquisição de aquisição de veículos utilitários para atendimento de demanda deste Ministério da Mulher, da Família e dos
Direitos Humanos - MMFDH, conforme condições, quantidades e exigências estabelecidas no Edital e seus anexos.
1.2. Este Termo de Contrato vincula-se ao Edital do Pregão, identificado no preâmbulo e à proposta vencedora, independentemente de transcrição.
1.3. Objeto da contratação:

 

ITEM DESCRIÇÃO/
ESPECIFICAÇÃO UNIDADE DE MEDIDA QTD  VALOR

UNITÁRIO (R$)
VALOR

TOTAL (R$)
1 Veículo Tipo Caminhonete 4x4, conforme especificações do Anexo I-A. Região Norte Unidade    
2 Veículo Tipo Caminhonete 4x4, conforme especificações do Anexo I-A. Região Nordeste Unidade    
3 Veículo Tipo Caminhonete 4x4, conforme especificações do Anexo I-A. Região Centro-oeste Unidade    
4 Veículo Tipo Caminhonete 4x4, conforme especificações do Anexo I-A. Região Sudeste Unidade    
5 Veículo Tipo Caminhonete 4x4, conforme especificações do Anexo I-A. Região Su Unidade    
6 Veículo tipo Utilitário – SUV, conforme especificações do Anexo I-B. Região Norte Unidade    
7 Veículo tipo Utilitário – SUV, conforme especificações do Anexo I-B. Região Nordeste Unidade    
8 Veículo tipo Utilitário – SUV, conforme especificações do Anexo I-B. Região Centro-oeste Unidade    
9 Veículo tipo Utilitário – SUV, conforme especificações do Anexo I-B. Região Sudeste Unidade    
10 Veículo tipo Utilitário – SUV, conforme especificações do Anexo I-B. Região Sul Unidade    

 

2. CLÁUSULA SEGUNDA – VIGÊNCIA
2.1. O prazo de vigência deste Termo de Contrato é de 12 meses, com início na data de sua assinatura, prorrogável na forma do art. 57, § 1°, da Lei n° 8.666/93. 
3. CLÁUSULA TERCEIRA – PREÇO
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3.1. O valor total da contratação é de R$ xxxxxxxxxx (xxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxx).
3.2. No valor acima estão incluídas todas as despesas ordinárias diretas e indiretas decorrentes da execução do objeto, inclusive tributos e/ou impostos, encargos
sociais, trabalhistas, previdenciários, fiscais e comerciais incidentes, taxa de administração, frete, seguro e outros necessários ao cumprimento integral do objeto da contratação.
4. CLÁUSULA QUARTA – DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA
4.1. As despesas decorrentes desta contratação estão programadas em dotação orçamentária própria, prevista no orçamento da União, para o exercício de 2019, na
classificação abaixo:

Empenho: 
Gestão/Unidade: 810005;
Fonte: 010000000;
 Plano Orçamentário: 0005
NE: XXXXXXXX

4.2. No(s) exercício(s) seguinte(s), correrão à conta dos recursos próprios para atender às despesas da mesma natureza, cuja alocação será feita no início de cada
exercício financeiro.
5. CLÁUSULA QUINTA – PAGAMENTO
5.1. O prazo para pagamento à CONTRATADA e demais condições a ele referentes encontram-se definidos no Termo de Referência e no Anexo XI da IN SEGES/MP
n. 5/2017.
6. 6. CLÁUSULA SEXTA – REAJUSTE
6.1. As regras acerca do reajuste do valor contratual são as estabelecidas no Termo de Referência, anexo a este Contrato.
7. CLÁUSULA SÉTIMA – GARANTIA DE EXECUÇÃO
7.1. Será exigida a prestação de garantia na presente contratação, conforme regras constantes do Termo de Referência
8. CLÁUSULA OITAVA - ENTREGA E RECEBIMENTO DO OBJETO
8.1. As condições de entrega e recebimento do objeto são aquelas previstas no Termo de Referência, anexo ao Edital.
9. CLÁUSULA OITAVA – REGIME DE EXECUÇÃO DOS SERVIÇOS E FISCALIZAÇÃO
9.1. O regime de execução dos serviços a serem executados pela CONTRATADA, os materiais que serão empregados e a fiscalização pela CONTRATANTE são
aqueles previstos no Termo de Referência, anexo do Edital.
10. CLÁUSULA NONA – OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE E DA CONTRATADA
10.1. As obrigações da CONTRATANTE e da CONTRATADA são aquelas previstas no Termo de Referência, anexo do Edital.
11. CLÁUSULA DÉCIMA – SANÇÕES ADMINISTRATIVAS.
11.1. As sanções relacionadas à execução do contrato são aquelas previstas no Termo de Referência, anexo do Edital.
12. CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA – RESCISÃO
12.1. O presente Termo de Contrato poderá ser rescindido:
12.1.1. por ato unilateral e escrito da Administração, nas situações previstas nos incisos I a XII e XVII do art. 78 da Lei nº 8.666, de 1993, e com as consequências
indicadas no art. 80 da mesma Lei, sem prejuízo da aplicação das sanções previstas no Termo de Referência, anexo ao Edital;
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12.1.2. amigavelmente, nos termos do art. 79, inciso II, da Lei nº 8.666, de 1993.
12.2. Os casos de rescisão contratual serão formalmente motivados, assegurando-se à CONTRATADA o direito à prévia e ampla defesa.
12.3. A CONTRATADA reconhece os direitos da CONTRATANTE em caso de rescisão administrativa prevista no art. 77 da Lei nº 8.666, de 1993.
12.4. O termo de rescisão, sempre que possível, será precedido:
12.4.1. Balanço dos eventos contratuais já cumpridos ou parcialmente cumpridos;
12.4.2. Relação dos pagamentos já efetuados e ainda devidos;
12.4.3. Indenizações e multas.
13. CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA – VEDAÇÕES
13.1. É vedado à CONTRATADA:
13.1.1. Caucionar ou utilizar este Termo de Contrato para qualquer operação financeira;
13.1.2. Interromper a execução dos serviços sob alegação de inadimplemento por parte da CONTRATANTE, salvo nos casos previstos em lei.
14. CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA – ALTERAÇÕES
14.1. Eventuais alterações contratuais reger-se-ão pela disciplina do art. 65 da Lei nº 8.666, de 1993.
14.2. A CONTRATADA é obrigada a aceitar, nas mesmas condições contratuais, os acréscimos ou supressões que se fizerem necessários, até o limite de 25% (vinte e
cinco por cento) do valor inicial atualizado do contrato.
14.3. As supressões resultantes de acordo celebrado entre as partes contratantes poderão exceder o limite de 25% (vinte e cinco por cento) do valor inicial atualizado do
contrato.
15. CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA – DOS CASOS OMISSOS
15.1. Os casos omissos serão decididos pela CONTRATANTE, segundo as disposições contidas na Lei nº 8.666, de 1993, na Lei nº 10.520, de 2002 e demais normas
federais aplicáveis e, subsidiariamente, normas e princípios gerais dos contratos.
16. CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA – PUBLICAÇÃO
16.1. Incumbirá à CONTRATANTE providenciar a publicação deste instrumento, por extrato, no Diário Oficial da União, no prazo previsto na Lei nº 8.666, de 1993.
17. CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA – FORO
17.1. O Foro para solucionar os litígios que decorrerem da execução deste Termo de Contrato será o da Seção Judiciária do Distrito Federal - Justiça Federal.

Para firmeza e validade do pactuado, o presente Termo de Contrato foi lavrado e disponibilizado, eletronicamente, por meio do Sistema Eletrônico de Informações
– SEI, assinado pelos contraentes.

 
 

ALEXANDRE TEIXEIRA xxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxx
Subsecretário de Planejamento, Orçamento e Administração Representante Legal

Contratante Contratada
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TESTEMUNHAS:
1-
2-

Documento assinado eletronicamente por Charliane Ferreira de Mesquita, Coordenador(a) de Licitações e Contratos, em 24/10/2019, às 12:25, conforme o § 1º do art. 6º e
art. 10 do Decreto nº 8.539/2015.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site https://sei.mdh.gov.br/autenticidade, informando o código verificador 0963174 e o código CRC 7AAB5D86.

Referência: Caso responda este Ofício, indicar expressamente o Processo nº  00135.221128/2019-06 SEI nº 0931500
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0963637 00135.220955/2019-74   
 

 

MINISTÉRIO DA MULHER, DA FAMÍLIA E DOS DIREITOS HUMANOS
COORDENAÇÃO-GERAL DE LICITAÇÃO, CONTRATOS E LOGÍSTICA

SCS - B - Quadra 09 - Lote C - Edifício Parque Cidade Corporate, Torre A
Brasília, DF. CEP 70308-200. - http://www.mdh.gov.br

 
 

PREGÃO ELETRÔNICO SRP N.º 10/2019
 

ANEXO IV AO EDITAL PE SRP Nº 10/2019

MINUTA DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS

 
O MINISTÉRIO DA MULHER, DA FAMÍLIA E DOS DIREITOS HUMANOS, por intermédio da SUBSECRETARIA DE

PLANEJAMENTO, ORÇAMENTO E ADMINISTRAÇÃO, com sede no Setor Comercial Sul B, Quadra 9, Lote C, Edifício Parque Cidade Corporate,
Torre A, Brasília/DF, inscrito no CNPJ/MF sob o nº 27.136.980/0008-87, neste ato representado(a) pelo Subsecretário de Planejamento, Orçamento e
Administração, Sr. ALEXANDRE TEIXEIRA, nomeado pela Portaria n° 1.890, de 11 de junho de 2019, publicada na Seção 2, do Diário Oficial da União
– DOU, de 12 de junho de 2019, inscrito no CPF sob o nº 009.790.674-30, portador da Carteira de Identidade nº 2.0154.87- SSP/RN, por subdelegação de
competência fixada no art. 1º, inciso II, da Portaria nº 132, de 8 de fevereiro de 2019, publicada na Seção 1, do Diário Oficial da União – DOU, de 11 de
fevereiro de 2019, considerando o julgamento da licitação na modalidade de pregão, na forma eletrônica, para REGISTRO DE PREÇOS nº 10/2019,
publicada no ...... de ...../...../20....., processo administrativo nº  00135.220955/2019-74, RESOLVE registrar os preços da(s)  empresa(s) indicada(s) e
qualificada(s) nesta ATA, de acordo com a classificação por ela(s) alcançada(s) e na(s)  quantidade(s)  cotada(s), atendendo as condições previstas no edital,
sujeitando-se as partes às normas constantes na Lei nº 8.666, de 21 de junho de 1993 e suas alterações, no Decreto nº 7.892, de 23 de janeiro de 2013, e em
conformidade com as disposições a seguir:

 
1. DO OBJETO
1.1. A presente Ata tem por objeto o registro de preços para a eventual aquisição de aquisição de veículos utilitários especificados no Termo de
Referência, Anexo I do edital de Pregão SRP nº 10/2019, que é parte integrante desta Ata, assim como a proposta vencedora, independentemente de
transcrição.
2. DOS PREÇOS, ESPECIFICAÇÕES E QUANTITATIVOS
2.1. O preço registrado, as especificações do objeto e as demais condições ofertadas na proposta são as que seguem:

Razão Social:
CNPJ/MF nº
Endereço:
Contatos:
E-mail:
Representante Legal:
RG nº xxxxxxxxxxxxxxxxxxx CPF nº xxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxx
                                                               
ITEM PART NUMBER DESCRIÇÃO UNIDADE QTD UNITÁRIO VLR TOTAL
          
     TOTAL  

 

3. ÓRGÃO GERENCIADOR  E PARTICIPANTES
3.1. O órgão gerenciador desta Ata é o Ministério da Mulher, da Família e dos Direitos Humanos, UASG: 810005, conforme quantitativos abaixo:

ITEM PART NUMBER DESCRIÇÃO UNIDADE QTD UNITÁRIO VLR TOTAL
           
     TOTAL  

 
3.2. O órgão participante do registro de preços é a xxxxxxxxxxxx, UASG: xxxxxxxxx, conforme quantitativos abaixo:

ITEM PART NUMBER DESCRIÇÃO UNIDADE QTD UNITÁRIO VLR TOTAL
          
     TOTAL  

 
4. DA ADESÃO À ATA DE REGISTRO DE PREÇOS
4.1. A ata de registro de preços, durante sua validade, poderá ser utilizada por qualquer órgão ou entidade da administração pública que não tenha
participado do certame licitatório, mediante anuência do órgão gerenciador, desde que devidamente justificada a vantagem e respeitadas, no que couber, as
condições e as regras estabelecidas na Lei nº 8.666, de 1993 e no Decreto nº 7.892, de 2013.
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4.1.1. A manifestação do órgão gerenciador de que trata o subitem anterior, salvo para adesões feitas por órgãos ou entidades de outras esferas
federativas, fica condicionada à realização de estudo, pelos órgãos e pelas entidades que não participaram do registro de preços, que demonstre o ganho de
eficiência, a viabilidade e a economicidade para a administração pública federal da utilização da ata de registro de preços, conforme estabelecido em ato do
Secretário de Desburocratização, Gestão e Governo Digital do Ministério da Economia.
4.2. Caberá ao fornecedor beneficiário da Ata de Registro de Preços, observadas as condições nela estabelecidas, optar pela aceitação ou não do
fornecimento, desde que este fornecimento não prejudique as obrigações anteriormente assumidas com o órgão gerenciador e órgãos participantes.
4.3. As aquisições ou contratações adicionais a que se refere este item não poderão exceder, por órgão ou entidade, a cinquenta por cento dos
quantitativos dos itens do instrumento convocatório e registrados na ata de registro de preços para o órgão gerenciador e órgãos participantes.
4.4. As adesões à ata de registro de preços são limitadas, na totalidade, ao dobro do quantitativo de cada item registrado na ata de registro de
preços para o órgão gerenciador e órgãos participantes, independente do número de órgãos não participantes que eventualmente aderirem.
4.5. Tratando-se de item exclusivo para microempresas e empresas de pequeno porte e cooperativas enquadradas no artigo 34 da Lei n° 11.488, de
2007, o órgão gerenciador somente autorizará a adesão caso o valor da contratação pretendida pelo aderente, somado aos valores das contratações já previstas
para o órgão gerenciador e participantes ou já destinadas à aderentes anteriores, não ultrapasse o limite de R$ 80.000,00 (oitenta mil reais) (Acórdão TCU nº
2957/2011 – P).
4.5.1. Ao órgão não participante que aderir à ata competem os atos relativos à cobrança do cumprimento pelo fornecedor das obrigações
contratualmente assumidas e a aplicação, observada a ampla defesa e o contraditório, de eventuais penalidades decorrentes do descumprimento de cláusulas
contratuais, em relação as suas próprias contratações, informando as ocorrências ao órgão gerenciador.
4.6. Após a autorização do órgão gerenciador, o órgão não participante deverá efetivar a contratação solicitada em até noventa dias, observado o
prazo de validade da Ata de Registro de Preços.
4.6.1. Caberá ao órgão gerenciador autorizar, excepcional e justificadamente, a prorrogação do prazo para efetivação da contratação, respeitado o
prazo de vigência da ata, desde que solicitada pelo órgão não participante.
5. VALIDADE DA ATA
5.1. A validade da Ata de Registro de Preços será de 12 meses, a partir da assinatura, não podendo ser prorrogada.
6. REVISÃO E CANCELAMENTO
6.1. A Administração realizará pesquisa de mercado periodicamente, em intervalos não superiores a 180 (cento e oitenta) dias, a fim de verificar a
vantajosidade dos preços registrados nesta Ata.
6.2. Os preços registrados poderão ser revistos em decorrência de eventual redução dos preços praticados no mercado ou de fato que eleve o custo
do objeto registrado, cabendo à Administração promover as negociações junto ao(s) fornecedor(es).
6.3. Quando o preço registrado tornar-se superior ao preço praticado no mercado por motivo superveniente, a Administração convocará o(s)
fornecedor(es) para negociar(em) a redução dos preços aos valores praticados pelo mercado.
6.4. O fornecedor que não aceitar reduzir seu preço ao valor praticado pelo mercado será liberado do compromisso assumido, sem aplicação de
penalidade.
6.4.1. A ordem de classificação dos fornecedores que aceitarem reduzir seus preços aos valores de mercado observará a classificação original.
6.5. Quando o preço de mercado tornar-se superior aos preços registrados e o fornecedor não puder cumprir o compromisso, o órgão gerenciador
poderá:
6.5.1. liberar o fornecedor do compromisso assumido, caso a comunicação ocorra antes do pedido de fornecimento, e sem aplicação da penalidade se
confirmada a veracidade dos motivos e comprovantes apresentados; e
6.5.2. convocar os demais fornecedores para assegurar igual oportunidade de negociação.
6.6. Não havendo êxito nas negociações, o órgão gerenciador deverá proceder à revogação desta ata de registro de preços, adotando as medidas
cabíveis para obtenção da contratação mais vantajosa.
6.7. O registro do fornecedor será cancelado quando:
6.7.1. descumprir as condições da ata de registro de preços;
6.7.2. não retirar a nota de empenho ou instrumento equivalente no prazo estabelecido pela Administração, sem justificativa aceitável;
6.7.3. não aceitar reduzir o seu preço registrado, na hipótese deste se tornar superior àqueles praticados no mercado; ou
6.7.4. sofrer sanção administrativa cujo efeito torne-o proibido de celebrar contrato administrativo, alcançando o órgão gerenciador e órgão(s)
participante(s).
6.8. O cancelamento de registros nas hipóteses previstas nos itens 6.7.1, 6.7.2 e 6.7.4 será formalizado por despacho do órgão gerenciador,
assegurado o contraditório e a ampla defesa.
6.9. O cancelamento do registro de preços poderá ocorrer por fato superveniente, decorrente de caso fortuito ou força maior, que prejudique o
cumprimento da ata, devidamente comprovados e justificados:
6.9.1. por razão de interesse público; ou
6.9.2. a pedido do fornecedor.
7. DAS PENALIDADES
7.1. O descumprimento da Ata de Registro de Preços ensejará aplicação das penalidades estabelecidas no Edital.
7.2. É da competência do órgão gerenciador a aplicação das penalidades decorrentes do descumprimento do pactuado nesta ata de registro de preço
(art. 5º, inciso X, do Decreto nº 7.892/2013), exceto nas hipóteses em que o descumprimento disser respeito às contratações dos órgãos participantes, caso no
qual caberá ao respectivo órgão participante a aplicação da penalidade (art. 6º, Parágrafo único, do Decreto nº 7.892/2013).
7.3. O órgão participante deverá comunicar ao órgão gerenciador qualquer das ocorrências previstas no art. 20 do Decreto nº 7.892/2013, dada a
necessidade de instauração de procedimento para cancelamento do registro do fornecedor.
8. CONDIÇÕES GERAIS
8.1. As condições gerais do fornecimento, tais como os prazos para entrega e recebimento do objeto, as obrigações da Administração e do
fornecedor registrado, penalidades e demais condições do ajuste, encontram-se definidos no Termo de Referência, ANEXO AO EDITAL.
8.2. É vedado efetuar acréscimos nos quantitativos fixados nesta ata de registro de preços, inclusive o acréscimo de que trata o § 1º do art. 65 da
Lei nº 8.666/93, nos termos do art. 12, §1º do Decreto nº 7.892/13.
8.3. A ata de realização da sessão pública do pregão, contendo a relação dos licitantes que aceitarem cotar os bens ou serviços com preços iguais
ao do licitante vencedor do certame, será anexada a esta Ata de Registro de Preços, nos termos do art. 11, §4º do Decreto n. 7.892, de 2013 e suas alterações.

Para firmeza e validade do pactuado, a presente Ata foi lavrada e disponibilizada, eletronicamente, por meio do Sistema Eletrônico de
Informações – SEI, assinado pelas partes abaixo 
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ALEXANDRE TEIXEIRA Representante Legal
Subsecretário de Planejamento, Orçamento e Administração Licitante

Contratante Contratada

Documento assinado eletronicamente por Charliane Ferreira de Mesquita, Coordenador(a) de Licitações e Contratos, em 24/10/2019, às 12:25,
conforme o § 1º do art. 6º e art. 10 do Decreto nº 8.539/2015.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site https://sei.mdh.gov.br/autenticidade, informando o código verificador 0963637 e o código CRC
5045F923.
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SEI nº 0963637
 

 

https://sei.mdh.gov.br/sei/controlador_externo.php?acao=documento_conferir&acao_origem=documento_conferir&lang=pt_BR&id_orgao_acesso_externo=0

